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RESUMO 

 

 

A presente pesquisa tem por objeto a implementação da política de proteção integral no 

atendimento de crianças e adolescentes, que necessitam de abrigamento no município de 

Chapecó-SC. Nosso objetivo geral foi analisar como se estrutura a medida de abrigo para a 

população infanto-juvenil no município, identificando as estratégias de atendimento a esses. A 

perspectiva é contribuir para a construção de alternativas visando à formulação e 

implementação de políticas de proteção social para crianças e adolescentes, porta aberta para 

a construção da cidadania, da garantia de direitos e da justiça social. Neste trabalho, 

refletimos sobre os direitos de crianças e adolescentes, em especial aqueles privados do 

convívio familiar. Entendemos que o rompimento de vínculos familiares provoca sofrimento e 

representa perdas, fragilizando os que vivem essa situação. A necessidade de cuidados e de 

atenção fica evidente, e esses deverão ser assegurados pela sociedade ou pelo Estado, na 

perspectiva de protegê-los. Para compreender a realidade estudada, utilizamos como 

instrumentos de pesquisa a análise documental e a entrevista. Foram entrevistadas 

profissionais vinculadas às políticas de proteção a crianças e adolescentes, em especial 

aquelas que atuam diretamente no sistema de abrigamento do município. A partir de nosso 

estudo, percebemos que houve muitos avanços no trabalho realizado com crianças e 

adolescentes no município, em especial a garantia de convivência familiar e comunitária, e o 

investimento em processos educativos emancipatórios. No entanto, alguns limites ainda são 

identificados, como a necessidade de mais profissionais de serviço social na equipe do 

sistema municipal de abrigamento, além do desconhecimento, por parte da população 

chapecoense, do trabalho realizado. As ações destinadas ao atendimento desse segmento da 

população se fundamentam na doutrina de proteção integral e se pautam pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

 

The present research has as na aim the implementation  of the integral protection policy when 

attending children and adolescents that need shelter in Chapecó-SC. Our general objective 

was to analyze how the children and adolescent’s shelter is structured in the city, identifying 

the strategies of assist them. The perspective is contribute to the construction of alternatives to 

formulate and implement children and adolescents’  social protection policies, na open door to 

the construction of citizenship, social justice and right’s guaranty. In this paper, we reflect 

about children and adolescents’  rights, specially of those who are away from the family 

environment. We understand that the tear of familiar circles provokes harm and represents 

losses, fragilizing those who live in this situation. The need of care and attention is evident and 

these should be assured by society or the State in order to protect them. To comprehend the 

reality studied we utilized as research instruments de document analyzes and interviews. 

Professionals in the children and adolescent protection policies area were interviewed, 

specially those who act directly in the shelter system of the city. From our study we realized 

that the work  done with children and adolescents has improved, specially concerning the 

guaranty of family and community livinship and the investment on emancipator educational 

processes. However, some limits can still be identified as the need of more social service 

professionals participating of the city shelter system team, besides the lack of knowledge of the 

citizens of Chapecó about the work done in the city. The actions that are destined to assist this 

segment of the population has as foundation the doctrine of integral protection and are guided 

by the Children and Adolescent Statute. 
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INTRODUZINDO O DEBATE 

 

Nádia1 engravidou com 15 anos.  Ela não conheceu seus pa is . Não 

sabia exatamente porque fora  abandonada. Lembrava-se apenas que 

perambulou, dependendo da caridade a lhe ia por toda a sua exis tência . Morou 

em casas de algumas pessoas que a aco lheram. Outras a  “ajudavam”, muitas  

vezes  fazendo-a cuidar dos serv iços  domésticos  ou de crianças.  Nunca se 

“adaptou”.  Também viveu algum tempo em ins ti tu ições,  mas não gos tava da 

forma distante como era t ratada, preferia v iver nas ruas da c idade. Dentre as  

estratégias de sobrevivênc ia,  além de serv ir de “av iãozinho” para traficantes  

de drogas,  submetia-se ao abuso sexual em troca de d inheiro,  comida, 

roupas e  drogas . Também se relacionava sexualmente com os companheiros  

de rua,  o que era uma forma de ter carinho. Ignorava quem era o pai de seu 

f i lho . Não queria,  e sab ia que não podia,  cu idar da c riança que iria nascer.  

Quem poderia a judá-la? Onde buscaria apoio? Como continuaria 

sobrevivendo? 

A história ac ima traduz o drama de milhares  de c rianças e 

adolescentes  de nosso país que perambulam pelas ruas  das  c idades, em 

geral sem ter a  quem recorrer na busca por melhores  condições de v ida.  Não 

podem contar com suas  famíl ias e tampouco com o Estado, já  que o governo 

bras ileiro,  especialmente nos últ imos anos, acatando as orientações dos  

organ ismos internacionais interessados na consol idação do neol ibera lismo, 

f ragmentou e desarticulou as tímidas ações chamadas de polít icas públ icas.  

A opção adotada pelo governo brasi le iro foi “humanizar” a global ização. Essa 

opção implica a execução de programas emergenciais  e pontua is,  que pouco 

ou nada contr ibuem para a superação dos índ ices de pobreza e exclusão 

v ivenciadas  por s ignificat iva parcela  de brasi le iros.  

Entretanto , a aprovação da Cons ti tu ição Federal, de 1988, e as  

legis lações complementares  deram um certo fôlego para que a lu ta pela 

                                                   
1 Nádia é personagem  e a h is tó ria é um a f icção, constru ída  para  ilustrar  a real idade  
de milhões de crianças e ado lescen tes b ras ile iros.  
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garantia de direitos pudesse ser implementada. Na área da c riança e do 

adolescente,  de forma mais  especí fica,  essa possibi lidade foi ampliada, já 

que a  polí t ica dest inada à população infanto-juven il  tem um maior poder de 

sensibi lização, por estar vo ltada para seres  em condição especial de 

desenvolv imento.  Além disso,  um número expressivo de l ideranças  

intelectuais, art ís ticas e polít icas part ic ipam ativamente das lutas pe los  

d ireitos  das  crianças  e dos adolescentes,  o que mobiliza amplos setores da 

sociedade para a defesa desse desiderato . 

Assim, a c riança e o adolescente brasi leiros,  especialmente a  part ir  do 

iníc io da década de 1990, com a aprovação do Estatuto  da Criança e do 

Adolescente– ECA, Lei 8069, em 13 de julho de 1990, passaram a ocupar um 

espaço que anteriormente lhes era  negado. Contudo, apesar dos avanços  

consideráveis no reconhecimento dos d ireitos  da população infanto-juveni l,  

a inda pers is tem l imites e dif iculdades, devido à compreensão, a inda 

equivocada, da Legis lação especialmente,  em relação à  incompreensão da 

perspect iva do direito,  apontada pela Const ituição Federal, de 1988, e pe las  

leis dela decorrentes , entre elas o referido Estatuto . 

A cons tatação desses l imites e dif iculdades , na implementação de 

ações  prote tivas  e garant idoras  de dire itos em todas  as  f rentes  relacionadas 

ao atend imento da população infanto-juveni l , motivaram-nos a  estudar com 

maior profundidade a implementação do s istema de abrigamento a c rianças e 

adolescentes  no município de Chapecó, estado de Santa Catarina.  

Também nos impuls ionaram a real izar esse trabalho as re flexões sobre 

os dire itos de crianças  e adolescentes , em especia l aqueles privados do 

convív io familiar. Em nossa compreensão, a  cr iança ou o adolescente com os  

v ínculos familiares rompidos sofre muitas  perdas e fica f ragi l izado, 

necessitando de cu idados e  atenção que precisam ser garantidos pela 

sociedade ou pelo Estado, quando a famíl ia  não consegue d ispensar os  

cuidados  necessários,  para protegê-los. Outro fator que nos levou a  esse 

estudo foi a inexistência de dados sobre a real idade dos abrigos  no Brasi l,  

conforme constatação do Colóquio  Técnico,  promovido pelo Conselho 
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Nacional dos  Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, sobre a 

Rede Nacional de Abrigos2,  real izado em agosto de 2002, em Brasíl ia.  

A  partir  dessas mot ivações , levantamos uma questão de pesquisa que 

norteou nosso trabalho,  ou seja: Como é implementada a polít ica de proteção 

integral no atendimento de crianças e adolescentes que necessitam de 

abrigamento no municíp io  de Chapecó-SC? 

A busca de respos tas  para esta  pergunta fez com que definíssemos 

nossos objet ivos,  sendo o geral: anal isar como se es trutura o s istema de 

abrigamento de crianças adolescentes  no município  de Chapecó, 

identi f icando as es tratégias de atendimento a esse segmento.  Os objetivos  

espec íf icos norteadores  da pesquisa foram: aprofundar a d iscussão teórica 

sobre a po lí t ica de proteção integral, buscando aportes para anál ise da 

real idade, bem como analisar as estra tég ias  produzidas pela gestão 

munic ipa l para o enfrentamento das s ituações de abandono e v io lação de 

d ireitos  de crianças  e adolescentes que necess itam de atendimento em 

abrigo.  

A part ir do problema de pesquisa e da definição dos objet ivos,  

sent imos  a necessidade de v is i tar e revis itar autores que embasaram nosso 

t rabalho,  o que foi uma constante durante o  processo de invest igação, 

possibi li tando-nos  suporte teórico para a compreensão da real idade estudada 

e para o fortalecimento das aná lises  rea lizadas. Também examinamos 

documentos  da prefe itura, que nos  permitiram ident if icar qua l a compreensão 

da admin is tração munic ipal quanto aos  direitos  das crianças e dos  

adolescentes  e as estratégias ut i lizadas para garant ir a ap licação dos  

princípios da lei 8069/90.  Várias  informações foram extraídas desses  

documentos , que nos poss ib il itaram identi f icar o compromisso que a 

administração munic ipal tem assumido na efet ivação da garantia de direitos  

desse segmento da população em Chapecó, conforme estabelece o Estatuto.  

                                                   
2 Conside ram os im portante assina lar  que em  ju lho de 2003 fo i in ic iada a  pesquisa 
“Levantam ento nac ional  de  Abrigos pa ra Crianças e Adolescentes da Rede SAC”, 
que tem  por  objet ivo “[.. . ] conhecer  o  per f il  dos ab rigos, bem  com o as 
característ icas dos serviços o fe rec idos po r essas institu ições às crianças e  
adolescentes abr igados, [ .. . ]” . 



 14

Entretanto , mesmo considerando o trabalho que vem sendo rea lizado 

pela  pre feitura , dados do Plano Munic ipal de Assis tência  Social (2002 – 

2005) dão mos tras da complexa rea lidade no município, ou seja:  desde abri l  

de 2001, apesar de 700 c rianças e  adolescentes estarem sendo atendidas  

pelo  Programa de Erradicação do Trabalho Infanti l  – PETI,  cerca de 300 

a inda encontram-se envolv idas em at iv idades de t rabalho na zona urbana e 

rural.  Mensalmente, aproximadamente 20 crianças e/ou adolescentes  sofrem 

abusos 3 sexualmente no município , sendo atend idas pelo  Centro  de Atenção 

Integral a Vít imas de Violênc ia e Exploração Sexual Infanto-Juvenil  – CEVIVI.  

Em torno de 20 v ivem em tra jetória de rua e , apesar de serem atend idas pelo 

Programa Educador Social de Rua ,  a inda sofrem v iolação de seus d ireitos 4.  

Muitas têm cerceado seu dire ito de ir à escola,  de ter acesso à cultura,  ao 

esporte,  à saúde, à  prof iss ional ização. Com relação ao abandono e 

dest ituição do poder familiar5 os dados  apresentados pelo munic ípio indicam 

que 70 crianças e/ou adolescentes são atendidos mensalmente no Abrigo 

Munic ipa l Tempo de Ser Criança .  Cerca de 20 adolescentes  são atendidos  

nas Casas Lares , a lém de cerca de 37 crianças e ado lescentes que se 

encontram em famílias  subst itutas.  

Para atender especialmente as cr ianças  e adolescentes  que v ivem 

s ituações de abandono, o  município  reestruturou sua forma de atender a 

população infanto-juveni l  em abrigo (anexo 1). Esta alteração no s istema 

inic iou ainda em 1997, com a ins ti tuição do Programa Abrigo Domic il ia r e se 

conso lidou em 2002, com a aprovação do Sis tema Munic ipal de Abrigamento.  

No s istema existem, além do abrigo munic ipal,  casas lares  e famíl ias  

subst itutas.  Com esta reestru turação o Abrigo Munic ipal Tempo de Ser 

                                                   
3 É  prec iso  não perder de vista que estes são os núm eros notif icados, sendo  que  
parcela cons ide rável  de  vio lênc ias dessa natureza jam ais é reve lada, 
perm anecendo as vít im as sem  qualquer  t ipo de suporte profiss ional . Com  cer teza, 
esses núm eros não  ref letem  a rea l idade. 
4 A vida na rua l im ita  o acesso  aos dire itos: à saúde, à  educação, à  a l im entação à  
p rof issional ização, à  d ignidade, ao  respe ito, ao convívio fam il iar  co tid iano , e ao  
convívio com unitá rio.  
5 O novo Código  Civil  Brasile iro – le i 10.406, aprovado em  10 de janeiro  de 2002, e 
em  vigo r desde 11 de jane iro de 2003 , a l tera a f igura do pátr io poder para  poder 
famil iar ,  superando  a posição que de fendia a ascendência do poder do pa i em  
relação ao poder da m ãe. 
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Criança passou a a tender apenas crianças  de zero a dois anos e meio 

aproximadamente. As crianças maiores  e os adolescentes são acolhidos  nas  

casas  lares, organizadas em duas modalidades.  O atendimento a 

adolescentes  de doze a  dezoito anos  é rea lizado em duas  casas,  cada uma 

dest inada a um sexo. Excepcionalmente grupos de irmãos, de ambos os  

sexos , podem morar juntos  na mesma casa, a qual tem capac idade para dez 

adolescentes . No que se refere ao atendimento de crianças de dois anos e 

meio a doze anos, o munic ípio conta hoje com seis  casas lares  que recebem 

c rianças de ambos os sexos  e têm capac idade para a tender a té seis 

c rianças. Os irmãos não são separados, mesmo que is to implique ampliar a 

capac idade da casa. Os  coordenadores das  casas lares  são os responsáveis  

lega is  pe las  cr ianças  e ado lescentes que têm sob sua guarda. Essas  pessoas  

são selecionadas entre aquelas que se inscrevem para o programa a part ir  

dos cri tér ios estabe lec idos na Lei Munic ipal 3757 de 27/06/1997, tendo 

prioridade os func ionários da Prefeitura Munic ipal.  

Dentro do s istema de abrigamento munic ipal ainda existe o  Programa 

de Abrigo Domici liar, que c ria a  figura das famílias subst i tutas (anexo 2).  

Cada famíl ia , tal como nas casas  lares,  recebe, exc lus ivamente para 

despesas,  um salário mínimo mensal por criança e /ou adolescente acolhido.  

As  famíl ias  que acolhem crianças em abrigos domic il iares  assumem a 

responsabil idade lega l pelas mesmas através de um termo de guarda e 

responsabil idade expedido pelo Juizado da Infânc ia  e Juventude.  

As famíl ias  subs ti tutas também são selec ionadas de acordo com 

c ri té rios es tabelecidos na lei munic ipal 3757, de 27/06/1997, que dispõe 

sobre o Programa Abrigo Domic il ia r.   

As novas famíl ias que se const ituem, sejam em casas lares ou abrigos  

domic il ia res , têm o suporte de assistentes sociais,  pedagogas e  ps icólogos,  

a lém de contar com todos os  demais serv iços  públ icos oferecidos no 

munic ípio.  É importante dizer que, apesar da responsabil idade e do 

compromisso das pessoas envo lv idas com a defesa dos direitos da população 

infanto-juveni l,  ainda existem crianças e adolescentes  desprotegidos , uma 
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vez que o fenômeno é muito complexo e exige um enfrentamento em sua raiz,  

a tacando as causas estru turais do problema.  

Para nós,  a  re levância desse estudo reside na possibi lidade de abrir  

caminhos a  serem tri lhados  pelos operadores da po lí t ica da c riança e do 

adolescente,  em especial aqueles l igados  ao s istema de abrigamento.  

Entendemos que um conhecimento mais aprofundado sobre essa temática,  

pode oferecer subsíd ios  para ref lexões e  ações no municíp io.  Consideramos, 

outross im, que a poss ibi l idade de deciframento das contradições existentes 

na polít ica social de atendimento à população infanto-juven il , poderá 

subsidiar a ampliação dos  horizontes prof iss ionais,  não só de assistentes  

sociais, mas de todos  aqueles que atuam nessa área e, por conseqüência,  

possibi li tar um atendimento comprometido com os  direitos consagrados no 

Es tatuto da Criança e do Adolescente. 

Para melhor entendimento, estruturamos o presente trabalho em três  

capítulos.  No primeiro,  buscamos mostrar o processo de real ização da 

pesquisa, apresentando o caminho percorrido,  os sujeitos  envo lv idos e o 

instrumental ut il izado. A perspec tiva fo i de s ituar, já  no iníc io do trabalho,  a 

t ra jetória  desenvolv ida para a sua concret ização, oferecendo elementos para 

a  compreensão das  discussões que se seguem. 

No segundo capítulo,  procuramos real izar uma ref lexão sobre a his tória 

do atendimento à cr iança e ao adolescente no Brasi l,  ident if icando a 

processualidade das mudanças ocorridas , sem desconsiderar alguns  

aspec tos  da perspect iva internacional, que sempre pautaram e cont inuam 

pautando nossa organização econômica e social. 

No terceiro e último capítulo, abordamos mais especificamente a 

real idade do s istema de abrigamento6 do município  de Chapecó, 

                                                   
6 Os p rof issiona is  do Departam ento  da  Cr iança  e do Adolescen te da Sec retar ia  de  
Assistênc ia  Soc ia l  e Habitação de Chapecó, a exem plo de pro fiss ionais de outros 
m unic íp ios, com o Porto A leg re, denom inam  o  Sistem a com o de “Abr igagem ”. 
Op tamos por  ut il iza r a exp ressão  “Sistem a de Abr igam ento”  po rque não local izam os 
a  pa lavra  “abr igagem ” nos d ic ionár ios em que  pesquisam os, a lém  disso , e ta lvez  
m a is  im portante , o term o abrigam ento parece dar  um a noção m ais cons is tente  da  
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apresentando detalhadamente sua estru tura e  forma de organização. Neste 

capítulo,  procuramos  dar voz aos sujeitos envolv idos na pesquisa de campo, 

t razendo suas compreensões sobre os direitos de c rianças e  ado lescentes,  o 

entendimento que apresentam sobre o trabalho que desenvolvem e o 

compromisso que assumem nessa ação. 

Apesar de algumas  dif iculdades , com as quais comumente todo 

t rabalho c ientí f ico se depara,  procuramos realizar uma aproximação o mais  

f iel possível da realidade e sobre a forma como o s is tema de abrigamento de 

Chapecó vem sendo implementado para a garantia dos direitos de crianças e 

adolescentes  que necess itam de abrigo.  A perspect iva é contr ibuir para que 

ref lexões e ações possam ser desenvolv idas,  tendo por horizonte  a 

const ituição de um mundo justo, mais humano e equânime, permit indo que 

c rianças e ado lescentes,  como Nádia , possam ser respeitados e  bem 

acolhidos onde quer que estejam. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                
am plitude do s is tema, que busca oferece r acolh ida, supor te e ab rigo àque las 
c rianças e ado lescen tes que dele necessitam .  



CAPÍTULO I 

 

   

1. PROCEDIMENTOS ADOTADOS NO DESENVOL VIMENTO DA 
     PESQUISA 

 

1.1 O camin h o  p er co r r id o  

 

O conhecimento sempre foi um desafio para os seres humanos. A 

h istória  da humanidade tem sido escri ta através das t ransformações 

operadas sobre a  natureza e pe los  conhecimentos acumulados  a partir de 

observações e interpretações da real idade.  

A pesquisa,  nas c iências soc ia is,  na medida em que busca 

compreender a real idade v ivenciada pelas sociedades humanas, assume 

pecul iarmente uma natureza qua li ta tiva,  buscando conhecer os aspectos da 

real idade social que não podem ser medidos  ou quant i f icados sem serem 

reduzidos a s imples  exerc íc ios  matemát icos. As questões a serem 

respondidas por esta abordagem se referem a um níve l mais pro fundo de 

conhec imentos , pois buscam identi f icar os valores, as  crenças,  as  

percepções e  at itudes de grupos  sociais . Compreender quais os mot ivos,  as  

c renças,  os  valores ou as aspirações  que levaram os sujeitos  a tomarem 

essa ou aquela a ti tude são alguns dos desaf ios  postos pela  pesquisa 

qual itat iva . Assim, através da pesquisa buscamos obter a compreensão das  

s ituações v ivenciadas  pelos su je itos,  seus  s ignificados,  incorporando as  

relações que se estabelecem entre o indiv iduo e  a soc iedade. 

O uso da perspect iva qual itativa , contudo, não s ignifica  que 

negl igenciamos os dados  quant itativos. Ao contrario, esses foram 

fundamentais  para que pudéssemos compreender aspectos s ignif icat ivos da 

real idade estudada. 
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Apesar da importância atribuída a  essa compreensão da rea lidade 

social e humana, existem algumas controvérs ias  no âmbito das c iênc ias  

sociais. Essas polêmicas, que já foram amplamente discutidos e anal isadas 7,  

d izem respeito  à possibi l idade de es tudarmos  objet ivamente uma realidade 

da qual também somos su jeitos,  abordam a consc iência histórica  do objeto 

das c iências sócias,  falam do seu caráter ideo lógico, dentre outras  

indagações que abordaremos brevemente nos parágrafos  que se seguem. 

A pesquisa,  nas c iências soc iais,  pela  sua espec if ic idade, t rabalha com 

um objeto que é his tórico e  que está  sempre em processo, em mov imento.  No 

d izer de DEMO (1987, p.  15) “a provisoriedade processual é a marca bás ica 

da história,  s ignificando que as coisas nunca “são” def init ivamente, mas 

“estão” em constante passagem, em transição.” Ou seja, não existe  um 

“ponto final”, a his tória  está  sempre em movimento, dinamicidade, 

promovendo superações,  avanços,  aperfeiçoamentos . 

O obje to das c iênc ias  sociais tem ainda uma perspect iva que é 

essencia lmente qual itativa , ao contrário das c iências naturais, que são 

passíveis de uma abordagem mais  quanti tat iva,  conferindo-lhes um maior 

grau de exatidão. As  dif icu ldades para o  es tabe lec imento de contornos mais  

prec isos aos seus estudos,  no entanto,  não permite ao pesquisador social 

descu idar-se do r igor ana lí t ico e da ref lexão aprofundada e coerente.  

Além dessa característ ica,  é importante  reconhecer que o objeto  das  

c iências sociais é  consti tuído por sujeitos  que têm consciênc ia histórica,  ou 

seja , sabem que, em maior ou menor grau, podem interv ir nos rumos da 

h istória , ainda que a part ir  de condic ionamentos . Assim sendo, inf luenciam e 

são inf luenciados pe la rea lidade, uma vez que os seres  socia is,  por serem 

teleológicos , por colocarem f ina lidades e s ignif icados em suas ações,  

inf luenciam-se mutuamente.   

O fa to de sermos, a um só tempo, estudiosos  de uma real idade da qual 

somos sujeitos  que interferem sobre essa mesma real idade, pode inf luenciar 

no resultado f inal da pesquisa, pois existe a possibil idade de uma 

                                                   
7 Dem o (1987), Minayo  (1994; 1998), Lavil le  e  Dionne (1999), entre outros. 
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identi f icação do pesquisador com a real idade es tudada. O pesquisador 

prec isa estar atento para que seu olhar respe ite a  real idade estudada, sem 

cometer equívocos e excessos.  

Há ainda uma outra discussão que d iz respeito  ao caráter ideológico 

das c iências sociais.  Obv iamente,  o  componente ideológico existe  em todos 

os campos do conhecimento e seria ingenuidade ignorar essa presença. 

Minayo (1998, p.21),  assim af irma: 

 

Outro aspecto d is tint ivo das c iênc ias soc ia is é o fato de que ela 
é  in trinsecamente e extrinsecamente ideológica . N inguém  hoje 
ousaria negar a  evidênc ia de que  toda  c iênc ia  é comprom etida. 
E la ve icula interesses e visões de  m undo e se subm ete  e resiste 
aos l im ites dados pe los esquemas de dom inação vigentes. Mas 
as c iênc ias f ís icas e b io lógicas par t ic ipam  de  form a d iferente do 
com prom etim ento  soc ia l ,  pois exis te  um  distanc iam en to  de 
natureza entre o f ísico e o b io lógico em  relação a  seu ob je to, 
em bora as descobertas da cham ada “nova  f ísica ” revelem  o 
im br icam ento re lac ional  entre o pesquisador  e  a na tureza : “o  real  
é  a real idade que ele conhece” . Na investigação soc ia l ,  po rém, 
essa  re lação é m u ito m ais c ruc ia l .  A visão de  mundo do 
pesquisador e  dos atores soc ia is estão im p l icadas em  todo o 
p rocesso de conhecim ento, desde a concepção do objeto  até o 
resultado do trabalho . 

 

O c ient is ta social precisa l idar com essa real idade de forma c rí tica e 

comprometida para a  produção do conhecimento. 

Desse modo, entendemos que a pesquisa, enquanto at iv idade 

c ienti f ica,  possib il ita a real ização de aproximações  da rea lidade que 

desejamos conhecer mais acuradamente;  contudo, essas aproximações são 

sempre mais  res tr itas e  in fini tamente menores que a própria real idade, 

porque temos a conv icção de que essa real idade é muito mais ampla e 

complexa que as exp licações que qualquer pesquisa possa um dia agregar.   

Por isso concordamos com Minayo (1994, p. 15), quando ela  diz:  

 

Essa  m esma real idade  é m ais rica que qualquer teo ria, qualquer 
pensam ento e  qualquer  d iscurso que possam os elaborar  sobre 
e la . Por tan to , os cód igos das c iênc ias que por  sua natureza  são 
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sem pre referidos e recor tados são incapazes de  a conter . As 
C iênc ias Soc ia is, no  entanto, possuem  instrum entos e teor ias 
capazes de  faze r um a aproxim ação da sun tuosidade  que é a vida 
dos seres hum anos em  soc iedades, a inda  que de  form a 
incom pleta, im perfe ita e insatis fatór ia . 

 

Esse entendimento pautou a realização de nosso t rabalho, através do 

qual pretendemos apresentar uma “fotograf ia”,  um recorte,  uma aproximação 

de uma ampla e complexa real idade, extremamente r ica e repleta  de 

nuances. O compromisso e o r igor que ut il izamos nesse estudo, entretanto,  

não foi sufic iente para contemplar a complexidade de detalhes que a 

real idade do s istema de abrigamento de Chapecó tem. Para esse estudo, 

optamos, pois, por u ti lizar a pesquisa de natureza qual i tat iva,  que nos 

possibi li tou conhecer mais acuradamente a real idade a ser analisada. De 

acordo com Minayo (1994, p. 21), 

 

A pesquisa  qua l itativa responde  a questões m u ito par ticulares. 
E la se  p reocupa , nas c iênc ias soc ia is , com um  nível  de rea l idade 
que não pode ser  quantif icado . Ou se ja , e la  traba lha com  o 
universo de sign if icados, m otivos, aspirações, c renças, valores e 
a titudes, o que co rresponde  a um  espaço  m ais p rofundo das 
re lações, dos p rocessos e dos fenôm enos que não podem  se r 
reduz idos à operac ional ização de var iáveis. 

 

Com a intenção de aprimorar nossa compreensão sobre o s istema de 

abrigamento de Chapecó, identi f icando como o munic ípio procede em 

relação à  proteção de crianças e adolescentes que necess itam de 

abrigamento,  optamos pelo uso da pesquisa do t ipo explora tória , que permite 

a  ampliação de conhecimentos sobre uma dada real idade. Essa pesquisa nos 

possibi li tou considerar vários aspec tos  re lac ionados  ao fato estudado: a 

forma como a proteção à população in fanto-juveni l  tem sido e fet ivada ao 

longo da história do Brasil ;  o respeito que o municíp io tem adotado com 

relação à polít ica a esse segmento da população; a observância dos 

preceitos da doutr ina de proteção integral;  a forma como a comunidade 
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chapecoense se envolve com a proteção das crianças e dos adolescentes do 

munic ípio.   

Do is instrumentos  foram ut il izados  para a real ização desse trabalho,  a 

anál ise documental e  entrevistas semi-es truturadas,  as  quais foram 

gravadas.  

A pesquisa documental,  segundo Gil (1991, p.  51),  pode envo lver “(.. .)  

documentos  ‘de primeira mão’,  que não receberam nenhum tratamento 

analít ico”.  Foram então anal isados:  O Plano Munic ipal de Assistência Social 

–  2002/2005; Lei Munic ipal nº 3.366/1991, que dispõe sobre a  polít ica da 

c riança e do adolescente; Decreto  munic ipal nº 2.513/1992; Lei munic ipal nº 

3 .528/1993, que revoga a Lei 3 .366/1991; Pro jeto abrigo domicil iar;  a Lei 

munic ipa l nº 3757/1997, que inst ituiu o apoio às  famíl ias subst itutas. Lei 

munic ipa l 3 .918/1998, que revoga a Lei 3.528/1993. Também buscamos, 

junto ao Arquivo Munic ipal,  documentos que reg istrassem o surgimento do 

abrigo munic ipal em Chapecó. A part ir  dessa busca local izamos a prestação 

de contas do convênio 084-20-93,  de 30 de novembro de 1993, que tem por 

obje tivos  possib il itar a “Polí t ica de Proteção Especial”; o “Programa Abrigo 

Albergue”,  o “Trabalho Educativo com geração de renda e aquis ição de 

equipamentos”. 

A aná lise do convênio  084-20-93 nos  possibil i tou ident if icar o período 

de criação do abrigo em Chapecó8.  Os demais documentos nos permit iram 

compreender a lógica com que as adminis trações do município  vêm 

organizando o a tendimento a c rianças e adolescentes.  É possível perceber 

as a lterações  sofr idas na po lí t ica de atendimento à  população infanto-juven il  

à  medida que a compreensão do Estatuto vai se tornando mais presente para 

os técnicos  e agentes polí t icos,  sem esquecer das posturas ideológicas  

presentes em cada administração, o  que também é um fa tor decis ivo para as  

opções  que são feitas.   

                                                   
8 É im portante sal ien ta r que não t ivem os acesso  a um  proje to  detalhado  que  
espec if icasse os objet ivos e estratégias do  program a quando do seu surgim ento. 
Acreditam os, contudo, que esses dever iam estar  de aco rdo  com  o que estabelece o  
Esta tu to, um a vez que a  fonte f inanc iadora fo i a Fundação  Centro Brasile iro para a  
Infânc ia  e Ado lescênc ia – CBIA.   
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Conforme os documentos c itados , a  lógica de in tervenção da atual 

administração, no que concerne aos d ireitos  da população infanto-juven il  

está  pautada pelos princípios da Lei 8069, de 13/07/90 – Estatuto da Criança 

e  do Adolescente,  ECA e da Lei 8742, de 07/12/93 – Lei Orgânica da 

Assistência Social,  LOAS, conferindo então,  a essa população no município o 

s tatus de c idadãos portadores  de dire itos.  

Outro instrumento ut i lizado de forma priv i legiada, nesta pesquisa, foi a 

entrevista, pois conforme NETO (1994, p . 57): 

 

A en trevista é o p rocedim ento m ais usua l no traba lho  de cam po. 
Através dela , o pesqu isador  busca  obter  inform es contidos na 
fa la dos atores soc ia is . Ela não  s ignif ica uma conversa 
despretens iosa e neutra , um a vez que  se  inse re com o m eio de 
coleta dos fa tos re latados pe los ato res, enquanto suje itos/objeto 
da pesquisa que vivenc iam  um a determ inada real idade que está 
sendo focal izada.  

 

As  entrevistas foram real izadas  a  part ir  de perguntas  semi-

estruturadas e  seguindo um roteiro especí f ico  (anexo 3),  dependendo da 

v inculação dos pro fiss iona is dentro  do s is tema. Os  entrevis tados puderam 

manifestar l ivremente suas  concepções a part ir  das perguntas real izadas  e,  

na medida em que sentíamos necessidade, retornávamos à questão em outro 

ponto da entrevista . As entrevistas,  que foram real izadas  entre  os  meses de 

maio e setembro de 2003, em gera l,  duraram de 40 minutos à uma hora e dez 

minutos.  A entrev ista com a coordenadora do s istema de abrigamento foi a 

mais longa, requerendo t rês  encontros , necessários  para o aprofundamento 

de dados e in formações. 

As entrev is tas , que foram gravadas,  sempre com a anuência dos  

part ic ipantes, resultaram em um materia l importante para a compreensão do 

s is tema de abrigamento de Chapecó. 

Todas as entrev istas foram real izadas nas inst ituições  onde as  

prof iss ionais trabalham e, obv iamente,  nas casas lares e abrigos 

domic il ia res , onde sete delas moram. 
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Quanto ao material coletado, salientasse que foi interpre tado 

considerando-se não apenas o ponto  de v ista  da pesquisadora,  mas 

respeitando a compreensão expressa pelos suje itos entrevistados e  o 

contexto sócio-h istórico no qual esses sujeitos  es tão envolv idos.  

Das entrevistas,  resultaram doze fi tas , as quais foram transcri tas na 

íntegra por uma estudante de serv iço social. A t ranscrição respeitou 

exatamente a forma como as pessoas se manifestaram. Assim, foram 

registrados todos os víc ios  de l inguagem, os jargões culturais  e profiss ionais  

que, em geral,  estão presentes na fala das pessoas. Após a d igitação, foi 

necessário real izar uma “l impeza” nas fa las  resultantes  das  entrevis tas , o 

que foi fei to  de acordo com Corrêa (1978).  Esse trabalho fo i desenvolv ido por 

nós,  já que real izamos  todas as entrevistas, o que nos permit iu  compreender 

melhor o que exatamente as pessoas es tavam querendo dizer,  sem 

comprometer ou corromper a  idéia original. 

A  lei tura atenta de cada entrevis ta permitiu identi f icar nuances e 

interpretações importantes  para o trabalho,  o ferecendo maiores e lementos  

para a compreensão da maneira como o s istema se organiza e  das relações  

que se estabelecem entre os vários sujeitos  envolv idos nesse processo.  

As informações co letadas, tanto documentais quanto resultado das  

entrevistas,  foram inic ia lmente ordenadas , mapeando-se todo o material 

colh ido durante o traba lho de campo. Em seguida, procedemos a 

c lassificação das  in formações, tendo c laro  que elas não têm exis tência 

própria, existem apenas  a partir de ques tionamentos  real izados  com base na 

fundamentação teórica,  no problema de pesquisa e nos objetivos que nos  

orientaram. Em vários momentos  foi necessário retornar aos documentos ou 

às entrevistas para t irar algumas dúvidas ou esclarecer a lgum fato . 

A aná lise das entrevistas nos permitiu ident if icar como o atua l s is tema 

de abrigamento de Chapecó foi concebido; quais os valores  que permeiam o 

t rabalho das pessoas que a tuam no s is tema; qual o número de crianças e 

adolescentes  atendidos no s istema; como vêm sendo atendidos ; qual a 

art iculação das polít icas públ icas para o atendimento da população in fanto-
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juveni l;  qua is  os limites  que o s is tema apresenta e quais as  possibil idades  

que ele  agrega. 

À medida que íamos cons truindo o t rabalho,  vo ltávamos às entrevistas,  

tanto relendo o texto esc ri to como ouvindo as  f itas,  a fim de apurar fatos e 

informações. Tal procedimento foi importante,  permitindo dar expressão aos  

suje itos envolv idos nesse processo. 

Como etapa conc lusiva, realizamos a anál ise f inal buscando articular 

as informações obtidas no t rabalho de campo com o referencial teórico,  

procurado dar respostas à nossa questão de pesquisa,  e tendo por referência 

os objet ivos que nos propomos a alcançar. Assim, foram selecionadas  

a lgumas categorias de anál ise que serão t rabalhadas ao longo do segundo 

capítulo,  sendo elas: abrigo, crianças e adolescentes , doutrina de proteção 

integral e s istema da garantia de d ireitos . 

 

   

1.2. Os su jei t o s  d a p es q u isa  

 

A presente pesquisa,  inic iada em maio de 2003, nos permit iu  ident i f icar 

que o  Sistema Munic ipa l de Abrigamento de Chapecó/SC é operaciona lizado 

por um grande número de pessoas . No abrigo munic ipal Tempo de Ser 

Criança  atuavam 17 monitores,  entre aqueles que faziam um trabalho d ireto 

de a tend imento ou aqueles  que davam suporte, como serventes , cozinhe iras,  

motoris ta ou auxil ia res  administrat ivos.  A equ ipe das casas  lares era formada 

por 6 famí lias,  sendo que, em algumas, exist ia  a figura da mãe e do pai,  que 

poderiam ser casados legalmente ou não.  Em outras , só a mãe es tava 

presente, sendo que seu namorado conviv ia com as crianças.  Os abrigos  

domic il ia res  contavam com 14 famíl ias que acolhiam um to tal de 25 c rianças  
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e adolescentes9. Também in tegrava o s istema a Casa da Acolhida que 

contava com a part ic ipação de um casal,  uma assistente soc ial e uma 

psicóloga. Além dessas pessoas que faziam o t raba lho direto com as  

c rianças, o s istema de abrigamento munic ipal contava com uma assistente 

social, que também era coordenadora do s istema, uma ps icó loga, uma 

pedagoga, e a diretora do Departamento da Criança e  do Adolescente.  

Também atuavam de maneira mais indireta nesse s istema três assistentes  

sociais e  uma psicóloga do Fórum de Just iça. 

Desse universo,  que total izava 21 famílias,  entre casas lares,  Casa da 

Acolhida e famíl ias subst itutas,  e 35 pro fiss iona is,  entre monitores,  técnicos  

e  a d iretora do departamento,  optamos  por real izar as entrevistas com as  

seguintes pessoas:  diretora do Departamento da Criança e  do Adolescente 

da Secretaria  de Assis tência  Socia l e Habitação; coordenadora do s istema de 

abrigamento;  psicóloga que atua no s istema; assistente soc ia l coordenadora 

da Casa da Acolh ida; 3 coordenadoras  das casas  lares, ou seja,  50% de um 

total de seis; 4 famíl ias subst itutas,  ou seja,  28,6%  de um total de 14.  

Também julgamos importante entrevistar uma das ass is tentes  sociais da 

equipe de prof iss ionais do Fórum de Just iça de Chapecó. Após a conclusão 

de todas as entrevis tas , identi f icamos  fragi lidades na compreensão que 

t ínhamos sobre a organ ização da polí t ica da criança e do adolescente,  

anterior à aprovação do Estatuto da Criança e do Adolescente e mesmo em 

relação aos  primeiros movimentos feitos  no município para a implementação 

da nova leg is lação. Dessa forma, entramos em contato  com uma assistente 

social que atuou na FUCABEM entre os anos  de 1987 e 1991 e acompanhou 

parte desse processo. Seus esclarecimentos foram muito  importantes para a 

e laboração de nosso t rabalho.  Ass im, o número de sujeitos entrev istados 

para esta pesquisa, que a princ ípio seria  de 12,  passou para 13 pessoas .   

A  opção por entrevistar a diretora  do departamento,  a coordenadora do 

s is tema e a psicóloga se deu em decorrência do envolv imento que essas 

                                                   
9 No m om ento em  que estam os conc lu indo  esse traba lho, ce rca  de 7  m eses após a 
coleta  dos dados para a rea l ização da pesquisa , os números já não são os m esm os. 
Ho je  são 21 famíl ias e 37 crianças e ado lescen tes em  regim e de abr igo dom ic il iar . 
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prof iss ionais têm com a organ ização e operac ional ização do s istema. Tal 

envolv imento é fundamental em nossa compreensão, para subs idiar o 

entendimento do Sistema Munic ipa l de Abrigamento, uma vez que essas 

prof iss ionais possuem informações priv ilegiadas  do referido s istema. Por sua 

vez,  a assistente socia l do Fórum de Just iça foi escolh ida em função dos 

anos de trabalho junto a crianças e adolescentes  que necessitam de abrigo 

no município . Segundo Mart inel li  (1994, p.  15), a amostra  in tencional é 

apropriada quando: 

 

[ . .. ] não estam os p rocurando  m edidas estatís ticas, mas sim  
tratando de nos aproxim arm os de s ignif icados de vivênc ias, não 
trabalham os com  am ostras a leató rias, ao  con trár io , tem os a 
poss ib il idade  de  com por intenc ionalm ente o g rupo de suje itos da 
pesquisa.  

 

Os  coordenadores das  casas lares entrevistados foram esco lhidos  

a leatoriamente, por sorteio, sendo um representante das casas lares de 

adolescentes  e  dois de casas lares de crianças . Tal procedimento foi adotado 

em função de o munic ípio possu ir duas casas lares para ado lescentes e 

quatro para c rianças, contemplando assim 50% de cada modalidade. 

Os representantes das famíl ias subst itutas foram indicados pela 

equipe do s is tema de abrigamento.  A indicação levou em conta a divers idade 

de s ituações pe las  quais as famíl ias ingressaram no s istema. Essa 

heterogeneidade permit iu  que t ivéssemos conta to com famílias consti tuídas 

por novos integrantes completamente d istantes do núc leo famil iar;  por novos 

integrantes com graus de parentesco diferenciados, como irmãos e 

sobrinhos;  por c rianças e  ou adolescentes acolhidos que apresentam algum 

t ipo de defic iênc ia.    

As entrevistas foram rea lizadas com a Diretora do Departamento da 

Criança e do Adolescente da Secretaria Munic ipal de Assistência Soc ia l e 

Habitação, com a Assistente  Soc ial que coordena o Sis tema de Abrigamento 

do Municíp io,  com a Psicó loga do Sistema, com a Assistente  social 

Coordenadora da Casa da Acolhida,  com uma Ass istente Social que a tuou na 
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FUCABEM entre  1987 e 1991, e,  f inalmente, com a Assistente Soc ial do 

Fórum de Just iça da Comarca de Chapecó.  Cinco dessas  profiss ionais , em 

seu trabalho cot id iano, v iabi lizam a existência das casas lares e das famíl ias  

subst itutas ou abrigos domic il ia res  a partir de seu t rabalho.  

As outras sete entrevistadas desenvolvem a ativ idade princ ipa l do 

Sistema de Abrigamento de Chapecó, sendo es tas  que acolhem em suas  

casas  as crianças e adolescentes que precisam de abrigo. Três de las  são 

responsáveis  por casas  lares e quatro por abrigos  domici liares.  Sem elas o 

s is tema simplesmente não exist ir ia.  

Das treze entrev is tadas,  se is têm curso superior, sendo uma psicóloga, 

uma pedagoga e quatro  assis tentes  socia is . Duas têm o segundo grau,  hoje 

ensino médio , completo ; uma tem o ens ino médio incompleto , fal tando duas  

d isc ip linas do suple tivo para conc luí-lo.  Três não completaram o ens ino 

fundamental e uma delas nunca foi à esco la.  

Os  depoimentos foram, em muitos momentos,  emocionados e 

emocionantes.  Podíamos perceber,  à medida que aprofundávamos as  

questões,  que várias  vezes escaparam do ro teiro previamente organizado, o 

bri lho no olhar pe la emoção de recordarem momentos intensos v iv idos com 

aquelas cr ianças e/ou adolescentes. 

Uma das mães10 que tem uma fi lha em regime de abrigo domici liar 

encheu os olhos de lágrimas ao descrever seu primeiro conta to com sua 

c riança. A bebê, com menos de t rês meses,  aguardava no abrigo munic ipal 

a lguma pessoa que pudesse acolhê-la.  A dif icu ldade de encontrar alguém era 

grande, pois,  apesar da tenra idade, a menina apresentava sérios prob lemas  

de saúde, além de ser portadora de Síndrome de Down. “Cheguei no abrigo e 

pergunte i para a monitora quem era a  Sabrina11.  Ela me disse:  aquela que 

                                                   
10 Algum as pessoas da  equipe denom inam  as m u lhe res das casas lares, ou  m esm o 
das famíl ias substitutas, com o “m ães soc ia is”. Vam os aqu i tratá- las apenas e  tão-
som ente de m ães, um a vez que não pudemos iden tif icar, nas entrevis tas que  
real izam os e nos con tatos que  m antivem os nas casas, d iferenças s ignif ica tivas 
entre um a “m ãe soc ia l ” e um a m ãe. 
11 Todos os nom es util izados ao longo deste trabalho são f ic tíc ios 
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está  chorando no berço. Me aproximei e chamei seu nome. Ela,  chorando, r iu 

pra mim... .”  

Outra, que é  responsável por uma das casas  lares , relembrou sua 

infância,  marcada por v iolência e abandono. Viveu durante um período de 

sua v ida em um dos orfanatos  da região oeste onde, segundo declarou, “(.. .)  

não existia carinho, não exis tia afe to,  não exist ia respeito”.   Essa foi uma das 

mães que mais enfat icamente reaf irmou seu compromisso com o s istema de 

abrigamento,  declarando não permitir que as crianças  e adolescentes sob 

sua responsabil idade sofram qualquer t ipo de v iolação de seus direitos.  “O 

que eu sofri  não quero que n inguém sofra.  O meu sofrimento me faz trabalhar 

d iferente , respeitar essas  crianças , ter amor por eles ”.  

Outra mãe conta  que sempre trabalhou com adolescentes:  “tenho 

paixão”. Hoje, tendo sob sua guarda oito  cr ianças , in forma sua compreensão 

quanto à  história de v ida de muitos  de les : “eles tinham pai e  mãe, mas  não 

t inham família”. 

Durante as entrevistas realizadas nas casas lares12 e  nos abrigos  

domic il ia res , a lgumas crianças  e adolescentes f icaram curiosas,  querendo 

saber quem era aquela pessoa que queria falar com sua mãe, 

aparentemente, sobre e las . Ficou a  cr i tér io  de cada mãe a possibi lidade de 

part ic ipação das crianças  nas entrevistas.  Houve s ituações em que as  

próprias cr ianças e ou ado lescentes,  inc lus ive, contr ibuíram com a 

entrevista13.  Em outras,  as mães solic i tavam que as crianças nos deixassem 

conversar, ou ainda, como as  entrev istas foram agendadas previamente,  

                                                   
12 Com o a lógica que preside o Sis tem a de  Abrigam ento  é o respeito  ao  Estatuto, 
em  espec ia l  o convívio fam il iar  e com unitár io, a equipe do Sis tem a iden tif ica as 
casas lares pe lo nome das m ães. 
13 Espec ia lm ente nos ab rigos dom ic il iares as crianças e ado lescen tes part ic iparam  
das entrevistas lem brando de fatos e datas, fa lando  da  exper iênc ia que  têm  vivido. 
Um a m en ina de 6  anos re la tou  que está sob a responsab il idade  de  sua irm ã devido 
ao fa lec im en to de  sua m ãe em  junho de 2002. Ou tra adolescente re la tou  que estava  
na casa  lar e, jun to com a equ ipe  do s is tema de  abrigamento acharam  m elhor que  
se integ rasse num  abr igo dom ic il iar . Segundo disse , a nova fam íl ia a acolheu  com  
m u ito car inho, sendo que  se  apaixonou pelo f ilho  do  casal  com  quem  m ora; hoje  
estão noivos e  com  o  casam ento  m arcado para o  m ês de m arço  de 2004.  
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organizavam espaços para que pudéssemos f icar a sós, apesar de sermos  

apresentadas  como qualquer v is i ta  que chega às casas.  

Nesses  breves contatos pudemos perceber que as  c rianças e 

adolescentes  se sentem aco lhidas  nos espaços onde moram, es tabelecendo 

laços de a fet iv idade com as mães, com as demais c rianças ou adolescentes  

e  as  demais pessoas  da famíl ia  que convivem com elas. 

Quanto ao estado c iv i l das sete entrevistadas  que estão na ponta do 

s is tema de abrigamento,  há uma divers idade de s ituações.  Entre as t rês  

mães responsáveis  por casas lares que foram ouv idas,  uma v ive com um 

companheiro,  que como qualquer pa i de famíl ia,  orienta,  es timula , repreende, 

apóia. Segundo ela a  re lação entre seu companheiro e as cr ianças  e ou 

adolescentes  é muito tranqüila. Muitas  at iv idades dentro  da casa são feitas  

por ele. Ela tem três fi lhos bio lóg icos, o mais  novo com o atual companheiro.  

Sua f i lha  mais velha é casada. Os outros dois moram com eles na casa lar.  

Em uma casa lar a mãe é divorc iada e têm três fi lhos biológicos,  todos  

casados.  O seu pai, que tem setenta e dois anos , mora junto  com a família.  

Segundo ela,  a relação entre  as crianças e seu pai é  de muito respeito e 

a fet iv idade. O avô, como as c rianças o chamam, brinca, dá conselhos,  

orienta. Os seus fi lhos biológicos e demais  parentes freqüentam sua casa e 

têm uma relação tranqüila e  afet iva  com as crianças.  As  festas e encontros  

da famíl ia, em geral, são realizados em sua casa, que é grande. Por outro 

lado, é dif íc i l  para e la se deslocar com as  oito  cr ianças , f icando mais fáci l  

para todos que sua casa seja a referência. 

Em outra casa lar,  moram a mãe e as  cr ianças . Ela tem três f ilhos  

b iológicos, todos casados,  que freqüentam a casa e convivem com as  

c rianças. Ela tem um namorado que também partic ipa da v ida famil ia r.  

Segundo seu re lato,  jogam bola  juntos, fazem festas,  passeiam, exist indo 

uma relação tranqüila entre as  cr ianças  com os demais integrantes de sua 

família e  com seu namorado. No verão montam uma piscina e a casa acaba 

v irando referênc ia  para as crianças da v izinhança também. 
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O envolv imento e compromisso das  entrevistadas com as tarefas  que 

escolheram é contagiante e emocionante.  Esse envo lv imento fez com que as 

entrevistas fossem momentos prazerosos,  comoventes e descontraídos.  

 

 

1.3 O Locus d e i nv es t i gaç ão   

 

Com uma população aproximada de 147.000 habitantes de acordo com 

os dados do censo de 2000, o município  de Chapecó é reconhecido como 

principal pó lo econômico do Oeste Catarinense e,  segundo dados do P lano 

Munic ipa l de Assistência Soc ial 2002-2005, tem inf luência dire ta sobre 

sessenta municípios da região, que comportam em torno de um milhão de 

habitantes . Sua principal vocação concentra-se no complexo agro-industrial  

de suínos e aves,  tem comportado também outros ramos industriais como 

metal-mecânico e, em fase de crescimento, indústrias de móveis,  plást icos,  

bebidas,  a limentos e confecções.  

Apesar do potencial que possui, o município também atravessa os 

percalços produzidos  pelo proje to neo liberal em todo o  país.  A agricultura,  de 

estrutura  famil iar,  enfrenta d if iculdades . O desemprego cresceu e o comércio 

sofre com os ref lexos da crise  na produção.  

A administração munic ipal,  desde 1997 de cunho democrát ico  popular,  

tem buscado es tratégias colet ivas para a superação das  dif iculdades  

enfrentadas , sem, contudo, ausentar-se de suas responsabil idades.  Em 

espec ial,  tem trabalhado na perspect iva  de promover o adensamento do 

controle social, através de várias  es tratégias de part ic ipação socia l.  Uma das  

estratégias para esse controle social é  o orçamento part ic ipativo14,  que 

permite  à população discut ir  e part ic ipar da definição das prioridades de 

investimento do poder público munic ipal. Outra estratégia é  o congresso da 

                                                   
14 O o rçam ento part ic ipativo é um  processo que visa envolver  a com unidade nas 
d iscussões e  no  p lanejam ento e prior ização das ações da adm inistração  m un ic ipa l.  
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c idade15 que possibi l ita a partic ipação de todos os muníc ipes interessados 

em contr ibuir com o planejamento da c idade. Chapecó também tem 

estruturado, dentro dos parâmetros  legais, os Conselhos Munic ipais de 

Polí t icas  Públicas16,  respeitando os princ ípios  da descentra lização e da 

paridade. Esses conselhos contr ibuem para a def inição e o controle das  

polí t icas soc ia is no município, uma vez que as ações  rea lizadas para o 

a tendimento da população devem respeitar os parâmetros estabelecidos por 

e les . O Conselho Munic ipal de Direitos  da Criança e  do Adolescente17,  

inst i tuído no munic ípio desde 1992, tem contr ibuído com os avanços  

identi f icados no atendimento a cr ianças e adolescentes.  

Segundo dados do IBGE, no ano 2000 o município possuía 57.180 

c rianças e  ado lescentes na fa ixa etária compreendida entre 0  e 18 anos.  No 

que se refere  ao atendimento dessa população no setor púb lico,  o  município 

possu i esco las  da rede munic ipal e estadual de ensino,  a lém de desenvolver 

várias at iv idades esport ivas e cu lturais . Nos serv iços de saúde, a população 

infanto-juveni l é a tend ida nas po lic l ín icas munic ipa is e no Hospital Regional 

do Oes te,  contando ainda com o Serviço de Apoio Psicossocia l às crianças,  

adolescentes  e suas  famíl ias - SAPS. Sob a coordenação da Secretaria de 

Assistência Socia l e Habitação do município , são desenvolv idos programas  

de prevenção 18 e proteção19 promovidos por entidades governamentais e não-

                                                   
15 Em  2002  foram  planejadas pa ra os próxim os qu inze anos as ações que deverão  
ser  real izadas pe lo  m un ic íp io nas áreas de  transporte e trânsito, m eio am biente e  
uso do so lo urbano.  
16 Os Conselhos inst ituídos no m unic íp io são: Conselho  Munic ipa l de Trabalho e 
Emprego; Conselho Mun ic ipal de Agricul tura ; Conse lho  Munic ipa l de Tur ism o; 
Conse lho  Munic ipal  de Saúde; Conselho Mun ic ipal  de Educação; Conse lho  
Munic ipal  da  Merenda Escolar ; Conselho Munic ipal  da Mulher ; Conselho Munic ipal  
de Entorpecentes; Conselho Mun ic ipal de Hab itação; Conse lho Munic ipa l de  
Assistênc ia  Soc ia l ;  Conselho Munic ipal  de Dire itos da Criança e do Adolescente.  
17 O Plano Munic ipal  de Assistênc ia  Soc ia l  estabe lece os princ íp ios e d ire tr izes da 
pol ít ica de atendim ento à c riança e ao adolescente de Chapecó, “ - Unive rsa l ização 
dos dire itos soc ia is , a f im  de tornar  a cr iança  e o ado lescen te su je itos no processo 
do seu desenvolvimento p leno ; -  For ta lec imento fam il iar; -  T rabalho colet ivo, 
desenvolvendo a c riat ividade  e a espon taneidade , através de atividades cu ltura is , 
espor t ivas, recreativas e artíst icas; -  Educação popu lar  com o prá tica 
pedagógica/soc ia l ;  Inc lusão soc ia l  com  autonom ia econôm ica, soc ia l , in te lectual  e 
cul tura l ; Atend im en to ar ticu lado às dem a is  po lít icas públ icas.”  
18 São  vinte e  três program as de p revenção, sendo que seis deles, a lém  das 
a tividades ar tíst icas esport ivas e de lazer , tam bém  são desenvo lvidas a tividades 
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governamentais todos devidamente inscritos no Conselho Munic ipal de 

Direitos da Criança e  do Adolescente.   

A real idade de crianças  e ado lescentes no município, apesar dos  

esforços que vêm sendo implementados nos últ imos anos para superar os  

l imites impostos pela  po lí t ica neo liberal, não difere muito do res tante do país,  

sendo bastante complexa.  O municíp io tem partic ipado ativamente de 

debates e discussões , inves tindo na organ ização e part ic ipação das  

conferências munic ipal, regiona l,  estadual e nacional, seja na área da 

c riança e do adolescente, seja na assistência social, na saúde, entre outras.  

Tal partic ipação contribui para a qua li f icação das ações que são 

desenvolv idas.  

No próximo capítulo  buscaremos resgatar brevemente a história do 

a tendimento de crianças e  ado lescentes no Bras il , ident if icando o percurso 

constru ído até a consol idação do Es tatuto da Criança e do Adolescente.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                
prof issional izantes nas á reas de : inform ática, ser ig raf ia, rec ic lagem  de papel , 
m arcenar ia  e ar tesana to  em  m adeira, lavagem  de carro, paisag ismo/jard inagem  e 
hort icul tu ra  e datilogra fia. 
19 Nos program as de p ro teção, a lém  do sis tem a de abr igam ento, que  inc lu i o 
Abrigo  Munic ipa l, seis casas lares e famíl ias substitu tas, o m unic íp io a inda con ta 
com  o CEVIVI e o Proje to  de Atenção à  Criança em Tra jetór ia  de Rua e 
Drogadição. 



 34

CAPÍTULO II 

 

2 . A INFÂNCIA E A J UVENTUDE NO BRASIL  –  B r ev es  c ons ideraç õ es  

 

2 .1.  Da r ep res s ão  à c id adan ia – u m p ro c es s o  em  c ons t ruç ão  

 

Ao es tudarmos  a soc iedade capita lis ta, temos que cons truir e lementos  

para, além de entendê-la,  superá-la . Seu estudo precisa ser inqu ie tante,  

c ri te rioso,  fundamentado, uma vez que a apreensão da real idade exige um 

conhec imento além do aparente,  buscando a essência  dos fenômenos, o  que 

os produz,  sendo primordia l a c lara def in ição dos conceitos que orientam seu 

estudo. 

Reflet ir  sobre a questão da infância e da adolescência no Bras il  implica 

considerar a organização social,  econômica e polít ica do país . A s ituação de 

pobreza e exclusão em que v ive expressiva parcela  da população brasi le ira é 

ref lexo de uma ordem econômica e soc ial historicamente constru ída e 

comprometida com a manutenção de interesses de uma e li te  conservadora.  

O pano de fundo da história soc ial da criança em nosso país nos dá 

mos tras de uma real idade injusta  e exc ludente, cons truída de acordo com os  

interesses  daqueles que estavam no poder.  A noção de que o alcance do 

desenvolv imento econômico ir ia  dar respostas às demandas  postas pela 

injusta d is tr ibu ição de renda, r iqueza e propriedade no Brasil ,  pers ist iu por 

longa data e, infe lizmente,  a inda parece haver alguns laivos dessa 

compreensão, apesar das crít icas e posições  diferentes  e divergentes des ta.   

Para o UNICEF (apud Freitas,  1997, p . 10), 

 

Os esfo rços em  favor  da real ização das metas de 
desenvolvim en to soc ia l  fazem  par te  da luta  h istó rica pela  
superação dos interesses part iculares e pela reestruturação das 
soc iedades segundo  os interesses da  m aio ria, ao invés da 
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m inoria. A f inal ização desta  revolução  constitu i o 
em preendim en to inacabado  do sécu lo XX. 

 

Assim, buscando compreender o  processo de desenvolv imento da 

polí t ica  de atenção à população infanto-juven il  no Brasi l,  vamos ident i f icar 

que, até o in íc io do século XX, o  atendimento de crianças e adolescentes  

pobres, carentes  e  abandonados, t rad ic iona lmente f icava a cargo de 

entidades re ligiosas  - especialmente v inculadas  à  Igreja Católica –  e 

entidades fi lantrópicas, que sobreviv iam basicamente de donativos e 

esmolas.  

Uma incursão pela h is tória  do atendimento a cr ianças e adolescentes  

nos permite perceber que a preocupação com os “menores” carentes e 

abandonados  no Brasi l remonta ao final do século XVIII. As  primeiras  

inst i tuições que real izaram o atendimento à infânc ia “abandonada e 

enje itada” estavam l igadas  à Igreja Cató lica e eram chamadas de “Roda dos  

Expostos”20.  Muitas das crianças acolhidas  pe las  rodas  eram, pos teriormente,  

entregues aos cuidados de amas, que recebiam um pagamento para tal. O 

grande número de “enje itados” que eram depositados nas rodas dificultava o 

a tendimento através das amas, levando “.. . à criação de grandes orfanatos,  

patronatos e seminários , onde essas crianças  eram atendidas colet ivamente”.  

(CARVALHO, 1993, p.  12-13).  

Segundo Marcil io (1997, p.  51), “a roda dos  expostos foi uma das  

inst i tuições de mais longa v ida” entre nós,  exis tindo desde o Brasi l colônia,  

passando pelo  Brasil  império  e pers ist indo a té a década de 1950 da era 

republicana21.  De acordo com a autora,  seu surgimento no mundo remonta a 

Itália da Idade Média , mais  especif icamente em 1273. 

                                                   
20 A Roda  dos Expostos tinha  em  sua estrutura f ísica um  m ecanism o girató rio onde  
as pessoas co locavam  as c rianças. Girando  a roda, e las e ram  introduz idas à par te  
interna do prédio. Tal  m ecanism o impedia que quem deixasse  a cr iança pudesse  
ser  iden tif icado .  
21 Suger im os a le itura do texto: A Roda dos Expostos e a Criança Abandonada na 
Histór ia do Brasil . 1726 –  1950. in FREITAS, Marcos César de . História Soc ia l  da 
Cr iança  no Bras il .  São Paulo: Cortez, 1997. 
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Em Portugal,  a cr iação das rodas  se deu a part ir  de um esforço 

conjunto da sociedade, do c lero e da coroa.  Entre tanto,  a part ir  de um 

conf li to  entre as duas maiores  inst ituições de L isboa, D. Manoel decretou, em 

1543, que a Santa Casa de Misericórdia assumiria a assistência à infância 

abandonada. A Câmara Munic ipal deveria arcar com parte dessa assistência,  

repassando um subs ídio anual para apoiá-la. No Bras il , a uti l ização da roda 

dos expos tos  fo i inic iada em 1726, na c idade de Salvador – BA. Ainda no 

século XVIII, foi  c riada uma no Rio  de janeiro  e outra  em Recife . O constante 

abandono de bebês que, muitas vezes, morriam ao relento ou eram 

devorados  por animais, levou as autoridades a sol ic i tarem a abertura de 

rodas  de expostos em várias  c idades e em épocas diferenciadas, conforme é 

demonstrado no quadro abaixo.   

 

Cidade In íc io  Final  

 

Salvador – BA 1726 Década 
de 1950 

Rio de Janeiro –  RJ 1738 1938 

 

Recife – PE 1789 Década 
de 1870* 

São Paulo – SP 1825 Década 
de 1950 

Porto A legre – RS 1837 1940 

Rio Grande – RS 1838 Década 
de 1870 

Pelotas – RS 1849 Década 
de 1870 

Cachoeira –  BA Década 
de 1840 

Década 
de 1870 
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Olinda – PE Década 
de 1840 

Década 
de 1870 

Campos – RJ  Década 
de 1840 

Década 
de 1870 

Vitória – ES Década 
de 1840 

Década 
de 1870 

Desterro – SC 
(Florianópolis) 

1828 Década 
de 1870 

Cuiabá –  MT 1833 Década 
de 1870 

*Não  encon tramo s reg istro  exato  d a d ata de ext inção da ro da de exp ostos em 
Rec ife.   
Qu adro  elab orado a part ir da leitu ra  d e Marc ilio  (1 997 ).  

 

A inda segundo Marcí lio (1997),  as rodas dos  expostos foram uma 

real idade apenas no meio urbano brasi le iro e , embora tivessem perdurado 

por um longo período, muitas delas,  especialmente as  menores , t iveram uma 

v ida bastante  breve.   

Contudo, a roda não era a ún ica forma de acolhida das c rianças  

“abandonadas”. Uma análise mais detalhada da his tória  das  crianças no 

Brasi l  deixa perceber que não foram insti tu ições especial izadas que 

acolheram os “desamparados”. Essas,  de acordo Marc íl io  (1997),  eram 

acolhidas por famí lias  subs ti tu tas , que as criavam mov idas pe la caridade, 

pela  compaixão, ou ainda pe lo  in teresse de agregar forças à  mão-de-obra 

familiar. Ainda segundo a autora,  (1997, p. 53): 

 

Na real idade , a quase tota l idade destes pequenos expostos nem  
chegavam  à idade adu lta. A m orta l idade dos expostos, ass is tidos 
pelas rodas, pe las câm aras ou c riados em  fam íl ias substitutas, 
sem pre fo i a m ais  e levada de todos os segm entos soc ia is do 
Bras il ,  em  todos os tem pos – inc lu indo neles os escravos, [ .. .] .  

 

A  lóg ica presente nas ações de atendimento até  então era a da 

caridade. No f inal do sécu lo XIX, essa compreensão passa a  sofrer 
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alterações . Começa a ganhar espaço no Bras il  uma concepção de 

a tendimento à população infanto-juven il  que t inha por fundamento a 

prevenção, seu objetivo era ajudar as  famílias pobres. A perspect iva 

h igienista é  assumida por associações  fi lantróp icas e  re ligiosas , que v isam 

moral izar o comportamento das c lasses pobres.  

Segundo Foucault (1979, p.  97), “ [. .. ]  aparece, no século XIX e,  

sobretudo na Inglaterra,  uma medic ina que é essenc ialmente um controle da 

saúde e do corpo das c lasses mais  pobres para torná-las mais aptas ao 

t rabalho e  menos perigosas às  c lasses mais  ricas ”.  Fo i esse modelo Ing lês  

que passou a ser ut il izado pelo  movimento higienis ta no Brasi l para o 

a tendimento da população in fanto-juveni l.  

Esse suporte c ient íf ico deu in íc io a uma fase ass istenc ial is ta 

f i lan trópica,  não afastando, contudo, as ent idades  v inculadas às igrejas,  

pautadas por uma lógica cari ta tiva,  do atendimento à população in fanto-

juveni l.  Ao longo dos anos houve a subs ti tu ição da perspect iva  f ilantróp ica 

pela  higienista , mas  em muitas s ituações reinou a  convivência harmônica 

entre as duas.  Exemplo dessa af irmação é o  fato  de,  em quatro importantes  

c idades do país,  as  rodas de expostos perdurarem até  meados do sécu lo XX. 

Apenas  por vo lta de 1902 o Estado Bras ileiro começa a se envolver 

mais efe tivamente com as  ques tões rela tivas  à c riança e ao adolescente,  

voltando-se quase exclusivamente ao atend imento dos chamados 

“del inqüentes ”.  A aprovação da le i 947,  de 29/12/190222,  deu poderes à 

políc ia e ao judic iár io para que internassem os  “menores23” em re formatórios,  

inst i tutos ou colônias correc ionais . Como o próprio nome sugere,  a fi losof ia 

que pautava esse t ipo de atendimento tinha por obje tivos disc ipl inar,  corr ig ir  

e  reformar aqueles adolescentes que não se ajustavam às normas sociais.  

                                                   
22 A refe rida le i tratava do ju lgam ento e  internam ento dos “m enores vic iosos”, sendo  
enquadrados nessa ca tegor ia, indist intam ente, aque les que  com etessem  a tos 
inf rac ionais, aque les que estivessem  peram bulando pelas ruas, ou  m esm o aque les 
que eram  ó rfãos. 
23 Term o pejora tivo, u til izado para designar c rianças e adolescentes de fam íl ias  
pobres, independente da situação em  que se encontrassem . 
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Em 1923, por inic ia tiva do Estado, foi cr iado o Juízo de Menores . Este 

t inha responsabil idade jurisdic ional e assistenc ial,  centralizando o 

a tendimento do Estado em relação à população infanto-juveni l.  O surgimento 

desse órgão respondeu a preocupações , por parte  da el ite nacional, com a 

c ienti f ic idade nos  atendimentos prestados aos  “menores”.  A u ti lização de 

conhec imentos  c ient íf icos,  especialmente da medic ina, a part ir  da 

perspect iva higienista 24, foi  vo ltada ao controle e ao disc ipl inamento das 

famílias pobres , que eram vistas,  a partir da referência dos  valores  

burgueses , como imora is , relapsas e irresponsáveis nos cuidados  de seus  

f i lhos. Ass im, com base em teorias surgidas na Europa do século  XVIII e XIX, 

o  Brasil  passa a u ti lizar princípios c ient íf icos no atend imento assistencial 

pres tado à população in fanto-juveni l . De acordo com Bonamigo (1998), a 

part ir  dessa lógica são ut il izados  serv iços  complementares  de atendimento a 

c rianças e adolescentes,  como atendimento c lín ico, psiquiátr ico,  médico e 

pedagógico, passando-se ass im a compreender as causas dos “desvios de 

comportamento do menor” como provocada por problemas psíquicos,  fís icos,  

sociais e  econômicos,  e  não mais com base em ques tões  morais. 

A partir da aprovação do primeiro Código de Menores  no Bras il , em 

1927, ampliaram-se os serv iços púb licos  de assis tência e proteção ao 

“menor”.  Segundo Carvalho (1993, p .12):  

 

O contro le exerc ido sobre as crianças po r este m odelo 
ins tituc iona l e ra just if icáve l porque sua ação  era considerada  
benéf ica, tan to pa ra a soc iedade  quanto para o  ‘m enor’ , um a vez  
que este retornar ia  ao  convívio soc ia l  devidam ente ‘ reparado’ e 
‘adaptado’. 

 

A  perspect iva advogada era proteger as  crianças e adolescentes  

carentes , o ferecendo-lhes alternativas de v ida.  Para tanto, u ti lizavam-se 

                                                   
24 Nessa perspectiva, a in tervenção  sobre  o soc ia l  se dá a par tir do contro le e da 
vig ilânc ia , buscando  “m oral izar”  e “con tr ibuir”  com  a  “educação das c lasses 
pobres” . Com preend ia  ser  necessár io  não  apenas apo iar  quem  procurasse por  
a juda, m as, ao  con trár io, e ra fundam ental  buscar as c rianças e  fam íl ias com  
“problem as” onde  estivessem , cabendo  ao espec ia l is ta de term inar quem  
necessitava e qual  tipo  de  proteção “receberia” . 
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alternativas  pedagógicas e terapêuticas,  mas  não se interv inham junto às  

causas dessa s ituação, ou seja, não eram promovidas alterações d iretamente 

nas condições de v ida da população pauperizada. É importante  compreender 

que o Código de Menores va i t rabalhar com a perspect iva da “s ituação 

irregu lar”,  que é v iv ida essenc ialmente pe las cr ianças  e adolescentes  das  

famílias pobres , bem como o termo “menor”,  que f ica cunhado como 

referência à  infância e adolescência  pobres.  

Na v igência do Es tado Novo, na década de 1940, houve uma 

organização da polí t ica de atenção a crianças e adolescentes pobres através  

do Serviço de Assis tência ao Menor – SAM, do Departamento Nacional da 

Criança – DNCR, e da Legião Brasi leira de Assistência – LBA. Esses t rês  

órgãos federais central izavam as decisões e a direção que seria dada às  

inst i tuições voltadas ao a tendimento da população in fanto-juveni l  no Brasi l.  

O SAM t inha por obje tivo a  prevenção e o combate à  cr iminal idade, 

u ti lizando-se dos avanços  conquis tados nas áreas médica,  psicológica e 

pedagógica. O fracasso do modelo estava v inculado aos maus t ratos e 

desrespeito à população atendida. Havia denúncias de cas tigos fís icos,  

superlo tação, al imentação inadequada, falta de higiene, além da corrupção e 

impunidade de seus coordenadores.  

O DNCR tinha como f inal idade coordenar a po lí t ica de proteção à 

maternidade, à  infância e à adolescência, procurando manter a estabi lidade 

da famíl ia. Para tanto eram repassados auxí lios aos Estados e subvenções  

às inst i tuições privadas , que deveriam fortalecer o  papel da mãe, que era a 

pessoa responsável pela educação moral e pelos cuidados da criança. A falta 

de recursos  levou o Departamento a  v incu lar-se à LBA. 

Criada em 1942, a  LBA deveria atender as famílias dos combatentes  da 

II Grande Guerra  Mundial. A part ir de 1945, buscando contr ibuir com a 

superação do atraso econômico v iv ido pelo país, passa a  atender a 

maternidade, a  infância e a adolescência,  especialmente no que se re fere à 

saúde e à educação. 
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A Legião Bras ileira de Assistência es teve at iva até o  ano de 1991, 

quando foi ext in ta.  Durante sua v igência buscou un iformizar procedimentos  

de atend imento em todo o terr i tór io  nac ional, de acordo com as tendênc ias  

de cada período de governo. 

Devido a inúmeras  crít icas a esse s istema, foi cr iada, em 1964, a 

Fundação Naciona l do Bem-Estar do Menor - FUNABEM, que deveria 

coordenar e  f iscal izar a ação de ent idades  executoras da polít ica  nacional de 

bem-es tar do “menor”. Entretanto, apesar de seus princípios indicarem um 

novo caminho em relação ao t raba lho desenvolv ido pelo  SAM, qualquer 

tentat iva de romper com a tradic ional forma de atendimento era rechaçada e 

negada, prevalecendo a gestão central izada e tecnocrática , de acordo com o 

regime polí t ico  autoritár io v igente no país, permanecendo a internação como 

a maneira mais comum de acolher o “menor”. Toda a inst ituição de 

a tendimento a crianças e adolescentes, quer tivesse um caráter provisório ou 

permanente, era  conhecida por internato ,  p redominando o isolamento,  como 

se es te fosse uma “prisão”,  e com a FUNABEM não foi d iferente . Segundo 

Carva lho (1993, p. 14),  fazia parte  do func ionamento da inst i tuição, na 

relação com as crianças e adolescentes e  como forma de inic iar “a formação 

de sua identidade o despojamento de seus  bens, a numeração, a ro tulação 

d iagnóst ica, a  v ivência com regulamentos difusos , hierarqu ia ríg ida e 

func ionários ‘agressores’ ou ‘protetores’”. 

Obviamente que esse tipo de t ra tamento provocava nas  crianças e 

adolescentes  dif iculdades re lac ionadas  à v ida em sociedade, à afe tiv idade, à 

auto-es tima, privadas que eram de v iver sua s ingu laridade, de se perceberem 

como indivíduos portadores de desejos,  necessidades e interesses . Não 

bastasse essa homogeneização, não são raras as denúncias de abuso de 

autoridade e v iolências f ís icas, sexuais  e psicológicas  das quais eram 

v ít imas . 

A década de 1970 trouxe consigo elementos quest ionadores dessa 

real idade, exigindo a superação daquele s istema de atend imento.  As  c rianças  

carentes  passaram a ser a tendidas em regime de semi-internato , nos  

chamados programas prevent ivos.  Também foi a lterado, ainda que 
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minimamente, o  atendimento nos  in ternatos que começam a buscar uma 

relação mais  próxima com os serv iços das comunidades onde es tavam 

inseridos,  bem como passam a v iabil izar o convív io famil iar,  f lexibil izando os  

horários de v is i tas e permitindo que as crianças e  ado lescente pudessem 

passar os fins de semana com seus familiares.  

Os  anos de 1980 foram extremamente profícuos para os movimentos  

sociais no Brasi l . Muito se avançou com a derrubada do regime mili ta r e com 

a abertura  po lí t ica.  Contudo, nessa década, apesar de algumas experiênc ias  

exitosas,  os avanços  não chegaram a provocar alterações no s istema of ic ia l.  

Entretanto , as discussões e mobilizações rea lizadas provocaram a 

organ ização de movimentos como a Pas toral do Menor e o Movimento 

Nacional de Meninos e Meninas  de Rua – MNMMR.  Como conseqüência,  

intensif icaram-se as  anál ises c rí t icas  sobre a po lí t ica da criança e do 

adolescente,  forta lecendo a lu ta por seus direitos.  

A  abertura  democrática25 possib il i tou o aprofundamento das discussões 

e  a organ ização, em 1987, da Comissão Nacional Criança e Cons ti tu inte,  

composta por representantes de ent idades governamentais e não-

governamentais de todo o Bras il . Reunindo aproximadamente 600 grupos de 

t rabalho,  a Comissão apresentou sugestões  e recomendações  sobre os  

d ireitos  de crianças e  adolescentes que deveriam estar expressos na 

Const ituição Federal. Essa in tensa mov imentação cu lminou com os artigos  

22726 e 228 27 da Cons ti tu ição Federa l e, posteriormente,  também contr ibuiu 

                                                   
25 A abertura dem ocrá tica  fo i um mom ento im portante  na h is tór ia do Bras il ,  
m arcando o f im  da d itadura m il ita r im posta com  o  go lpe  m il itar de 1964. Após um  
am plo  m ovim ento de  par tic ipação da  soc iedade  c ivil ,  o  governo m il itar vai 
p rom ovendo a  abertura polít ica, o que possib il ita  o re to rno  de inúm eros pol íticos 
b ras ile iros que viveram  anos exilados em  outros pa ises. Os c ivis vol tam  à cena  
pol ít ica do país.  
26 Ar t. 227 – É dever da fam íl ia, da soc iedade e  do Estado assegurar  à  c riança e  ao 
adolescente, com  absoluta p rioridade, o d ire ito à vida, à saúde, à a l im en tação, à  
educação , ao laze r, à pro fiss ional ização , à cul tura, à d ignidade , ao respeito , à  
l iberdade  e  à convivênc ia fam il ia r e com un itár ia , a lém  de colocá -los a salvo  de toda 
form a de negl igênc ia , d iscr im inação , exp lo ração, vio lênc ia, c rue ldade e opressão. 
27 Ar t.  228 – São penalmente in im putáveis os menores de dezoito  anos, suje itos às 
norm as da legis lação espec ia l .  
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para a regulamentação desses dois art igos, dando origem à Lei 8069, de 

13/07/1990, Es tatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 

Com a aprovação do Es tatuto muda s ignificat ivamente o tratamento 

jurídico dispensado à população infanto-juveni l . A FUNABEM é extinta nos 

primeiros d ias  do governo Collor (1990) e  é cr iada a Fundação Centro 

Brasi leiro para a Infânc ia e a  Adolescênc ia – CBIA, v incu lada ao Minis tério 

da Ação Social. O CBIA desencadeou discussões para a descentral ização da 

polí t ica  da criança e  do adolescente nos munic ípios,  apesar de não romper 

totalmente com o ponto  de v ista presente na FUNABEM. O confl ito de 

concepções  ainda exis tia,  havendo uma perspect iva pautada no caráter 

assistencial is ta e outra apresentando uma perspectiva  de defesa de dire itos.  

O governo Collor t inha restrições quanto à descentralização polí t ica,  

temendo perder o poder, tanto  que retardou ao máximo o iníc io dos trabalhos  

do Conselho Naciona l dos Direitos da Criança e do Adolescente –  CONANDA, 

que foi cr iado em 27 de dezembro de 1991, pelo decreto nº 408, mas teve 

sua primeira assemblé ia somente em 18 de março de 1993, já  no governo de 

Itamar Franco. 

Os  avanços no campo jurídico-ins ti tuc ional, conquistados com a 

aprovação do Esta tuto e com a descentralização polí t ica  e administra tiva,  

são inegáveis , contudo, na v ida cot id iana de milhões de crianças  e 

adolescentes  brasi leiros,  ainda prevaleçam ati tudes e ações discriminatórias,  

por parte daqueles que deveriam protegê-los.  

Com re lação ao novo ordenamento jurídico,  de acordo com Carvalho 

(2000, p.  189):  

 

As l inhas de  ação da polít ica de  atend im ento , [. .. ] , def inem  as 
m udanças de concepção da situação  irregu lar , destinada a um a 
m enor idade par ticular , para o  paradigm a da p roteção integral  
abrangendo todas as cr ianças e  os ado lescen tes. Estas 
com preendem : as po líticas soc ia is bás icas consideradas dire itos  
do c idadão e dever  do Estado, ta is com o saúde, educação, 
trabalho, habitação , lazer , segurança, dentre  outras; po l ít ica de 
assistênc ia  soc ia l ,  vol tada pa ra aque les que de la necessitem  
independente de  contr ibuição à  seguridade soc ia l ;  serviços 
espec ia is  de p revenção e  atendim ento  m éd ico e  ps icossoc ia l  às 
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vít im as de negl igênc ia , maus- tratos, exploração, abuso, 
c rueldade e opressão; pro teção espec ia l  e  de fesa dos dire itos . 

 

Essas l inhas de ação indicam como os projetos,  programas, e  serv iços  

devem ser estruturados  na perspect iva da proteção in tegral. No campo da 

assistência social, com a aprovação da lei 8742, de 07 de dezembro de 1993, 

Lei Orgânica da Assistência Social –  LOAS, acrescida das recomendações do 

Es tatuto da Criança e do Adolescente, houve a necessidade de 

reordenamento de suas ações,  programas, projetos e serv iços . Assim como 

na polí t ica  da criança e do adolescente,  a  assistência social, para const ituir-

se enquanto polí t ica,  deve estru turar os conselhos , fundos e planos de 

assistência social em todos os níveis de governo.  

Uma das  atribuições da polí t ica de assistência social é a garantia de 

a tendimento a c rianças e  ado lescentes privados do conv ív io familiar ou que 

tenham sofrido v iolação de seus d ireitos  bás icos, quer em função de sua 

conduta,  por abuso ou omissão dos pais  ou responsáveis,  ou por ação ou 

omissão do Estado, e que necessitem de atendimento em abrigos.  O abrigo é 

uma das  medidas de proteção que estão expressas no art igo 101 da lei 

8069/9028 e que podem ser ap licadas tanto pelo Conselho Tutelar como pelo 

Poder Judic iário.  

Para Carva lho (1993, p . 22),  “o abrigo é um lugar que oferece 

proteção, uma alternativa de moradia provisória dentro de um cl ima 

residencia l,  com um atendimento personalizado, em pequenas unidades,  para 

pequenos grupos de crianças”.  Segundo Houaiss (2001), abrigo é “casa de 

assistência social onde se recolhem pobres , velhos,  órfãos ou 

desamparados”.   

                                                   
28 Ar t.  101 da Lei 8069 /90: I – encam inham ento  aos pais ou responsáve is , m edian te 
term o de responsabil idade; II – orien tação, apoio e acom panham ento  tem porár ios; 
III –  m atrícula e  freqüência obr igató rias em  estabelec im ento of ic ia l  de ensino 
fundam ental ; IV –  inc lusão em  p rog ram a comunitá rio ou ofic ia l  de auxíl io  à fam íl ia, 
à  cr iança  e ao adolescente; V – requisição de tratam ento m édico, psicológico ou 
psiquiátrico, em reg im e  hospita lar  ou  am bulator ia l ;  VI – inc lusão  em  program a 
o fic ia l  ou com unitá rio de auxíl io , or ientação  e  tratam ento a a lcoó la tras e 
toxicôm anos; VII – ab rigo em  entidade; VIII – co locação em  fam íl ia substituta. 
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A part ir  dessas definições  e  das leituras  acumuladas , fomos 

constru indo nosso entendimento sobre o que é  um abrigo de crianças e 

adolescentes . Ass im, entendemos que o abrigo é uma inst ituição de 

assistência social de caráter provisório , que pode ser governamenta l ou não-

governamental, voltada ao atend imento de crianças e  adolescentes que 

tenham os vínculos familiares rompidos  ou que sofreram violação de seus  

d ireitos , devendo respeitar os princíp ios  da Lei 8069/90,  em espec ial os  

constantes do art igo 9229.   

A lém disso, é essencial que o abrigo tenha em seus quadros 

prof iss ionais qual if icados e em condições de garantir  um atendimento de 

qual idade em todos os aspectos,  possibil i tando que crianças e adolescentes  

construam vínculos  afet ivos duradouros e  que possam ter possibi lidades de 

uma vida feliz.   

Para deixar c laro qua l nosso entendimento sobre c rianças e 

adolescentes , poderíamos partir do conceito expresso na lei 8069/90 que, em 

seu artigo 2º,  def ine como c riança “a pessoa até doze anos  de idade 

incompletos , e  adolescente aquela  entre doze e dezoito anos de idade”.  

Contudo, entendemos que essa concepção ainda não dá conta de informar 

nossa compreensão, pois se concentra apenas na idade cronológica e de 

t ransição de um c ic lo a outro.   

Assim sendo, concordando com Freire (1996), podemos d izer que o ser 

humano é um ser existencial, histórico,  mutável,  diverso,  f ini to.  É inte ligente,  

possu i discernimento, habi l idades e capac idades que o diferenc iam de outros  

animais.  Enquanto criança v ive intensamente e em permanente busca, com 

curiosidade. A socialização torna a c riança capaz de real izar at iv idades em 

                                                   
29 Ar tigo  92  do  ECA -  As en tidades que  desenvolvam  program as de abr igo deverão 
adotar  os seguintes pr incíp ios: I  prese rvação  dos vínculos fam il iares; II Integração 
em  fam íl ia substituta , quando esgotados os recu rsos de m anutenção na fam íl ia  de  
o rigem : III atendim ento personal izado e em  pequenos grupos; IV desenvolvim ento  
de a tividades em  regim e de co-educação ; V não desm em bram ento  de  grupos de 
irm ãos; VI evita r, sem pre  que possíve l, a transfe rênc ia para  ou tras entidades de  
c rianças e adolescentes abr igados; VII par t ic ipação  na vida da com unidade  loca l; 
V III preparação grada tiva para o desl igam ento ; IX part ic ipação de  pessoas da 
com unidade no p rocesso educa tivo .  Pa rág rafo Único. O dirigen te  de entidade de  
abrigo  é equiparado ao guard ião , para todos os e fe itos de dire ito. 
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grupo, de reconhecer seus  limites,  de argumentar,  de persuadir, de 

barganhar, de cooperar e de comprometer-se para manter os  vínculos.  

Ac red itamos, e  é esse conceito  que pauta a nossa pesquisa,  que crianças e 

adolescentes  são seres inte ligentes,  capazes , gregários,  cooperativos e 

portadores naturais  da produção e reprodução da v ida e  de dire itos,  os  quais  

são s ignatários todos os c idadãos,  salvaguardados  os dire itos que sua 

condição de desenvolv imento lhes assegura.  

Com a aprovação do Es tatuto, vários avanços aconteceram no sent ido 

de superar a distinção de c lasses e garantir a todas  as crianças  e 

adolescentes , sem qualquer dis tinção, os direitos dos quais são s ignatários . 

Os  d ireitos  de crianças e ado lescentes no Brasi l , a partir  da 

Const ituição Federal de 1988, passam a ter por base as discussões que 

pautaram a luta pela  consol idação de um Es tado Democrático e de Dire itos.  

Rompendo com a doutr ina da s ituação irregu lar expressa no Código de 

Menores de 1927 e referendado no Código de Menores de 1979, a atual 

legis lação assegura a pro teção integral como fundamento dos  direitos de 

c rianças e ado lescentes.  A cons ti tu ição Federa l de 1988, especialmente no 

capítulo “Da Ordem Social” e mais diretamente em seus art igo 227 e  228, é 

que dá sustentação aos  direitos regulamentados  pela le i 8069/90. O Estatuto 

se pauta pela  Doutrina de Proteção Integra l,  que deve se e fet ivar pela 

materia lização de um sistema que se articule a  partir  de polít icas sociais  

básicas.   

Apesar de o Esta tuto representar um grande avanço30 em relação ao 

Código de Menores  e a doutrina da s ituação irregu lar, demarcando um novo 

compromisso da sociedade em relação a cr ianças e adolescentes,  

infel izmente, no cot idiano de parce la s ignif icat iva da população in fanto-

juveni l bras ileira,  a  lei ainda não alterou a  real idade, uma vez que ainda é 

expressivo o número de crianças e  adolescentes envolv idos no t rabalho 

                                                   
30 Não é  nossa  intenção fazer  um a cr ítica ao Estatuto da Criança e do Adolescente, 
contudo , ju lgam os im portan te  reconhecer que a lguns estudiosos, a lém  dos avanços, 
tam bém  vêm  apontando  alguns l im ites. Passetti et a l  (1999, p. 54) identif ica como 
um a im portante lacuna a im prec isa def in ição de m aus tratos.Também  Motta (2001) 
c rit ica  a  forma com o a adoção é concebida na le i 8069/90. 
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infanto-juveni l,  em trajetória de rua, fora  da escola ou sofrendo outras  

v iolações de seus  dire itos.  Ou seja,  ainda pers iste o t ratamento diferenc iado 

para os que es tão incluídos e os excluídos.  

Para muitos,  em nossa sociedade, a infância ainda é  reduzida a uma 

fase preparatória  para a  v ida adulta,  como se apenas essa t ivesse 

legit imidade. As  condições objetivas  e subjetivas  de v ida são 

desconsideradas,  sendo-lhes negado seu caráter histórico  e socia l.  

Entendemos que a cr iança e o ado lescente têm que ser respeitados pelo  que 

são: seres humanos que têm direitos e que estão v ivendo um momento de 

suas v idas.  Um momento espec íf ico que prec isa ser v iv ido com intens idade e 

respeito.  

O Estatu to,  em seus 267 art igos,  busca garantir  a efet ivação des tes  

d ireitos , cabendo aos adultos  em geral,  à  famíl ia, à sociedade e ao Estado, 

em espec ia l,  promover a garantia de direitos que são atr ibuídos a toda 

população infanto-juvenil ,  a partir da doutr ina de proteção integral.  

A  garant ia dos d ireitos , expressa na lei, reconhece e reaf irma que 

todas as  crianças  e adolescentes bras ileiros , independente de c lasse,  raça,  

gênero, etnia, rel igião, ou qua lquer outra diferença, são c idadãos portadores  

de d ireitos.  O artigo 4º do Estatuto  é c laro  nessa af irmação: 

 

É dever  da  fam íl ia, da  com unidade, da  soc iedade em  geral  e do 
poder públ ico assegurar, com  absoluta p rior idade, a  efet ivação 
dos d ire itos re ferentes à vida, à saúde, à a l im entação, à 
educação , ao esporte, ao lazer, à p ro fissional ização , à cul tu ra, à 
d ignidade , ao respeito, à  l ibe rdade e  à convivênc ia famil ia r e 
com unitária. (BRASIL , 1990). 

 

A  e fet ivação dessa garantia de proteção integra l com absoluta 

prioridade não acontece da noite para o d ia . Ela,  como já d issemos, é um 

ref lexo da Const ituição Federa l de 1988, a “Const i tuição Cidadã”, que 

determina um novo marco legal e que vai eng lobar todas  as polí t icas 

setoriais. Assim, a part ic ipação da sociedade na def inição e formulação de 

polí t icas e a descentral ização polít ica e administrat iva  vão es tar presentes  



 48

na saúde, na educação, na assistência social, dentre outras.  É a part ir dessa 

nova compreensão de polít ica públ ica que se inic ia  o  reordenamento 

inst i tuc ional. 

Uma série de normat ivas internaciona is também têm inf luência sobre o 

Es tatuto,  contr ibu indo para a conso lidação da doutr ina de proteção integra l.  

Podemos destacar:  a Declaração Internac ional dos  Direitos Humanos, de 10 

de dezembro de 1948; a  Dec laração Universal dos Direitos da Criança, de 20 

de novembro de 1959; a Convenção das Nações  Unidas  sobre os Direitos da 

Criança, de 20 de novembro de 1989; As  Regras  Mínimas  das Nações  Unidas  

para a Administração da Jus tiça da Infância e da Juventude - Regras de 

Beij ing, de 29 de novembro de 1985; As Diretrizes das  Nações Unidas para a 

Prevenção da Delinqüênc ia  Juvenil – Diretrizes  de Riad,  construídas  entre 28 

de fevereiro  e 1º de março de 198831. 

Com base em todas estas legis lações e com o amparo da Cons ti tuição 

Federal de 1988, o Es tatuto ganha fôlego para a defesa da doutrina de 

proteção integra l,  entend ida por nós como o ideal que va i percorrer toda a 

legis lação re lat iva a c rianças e adolescentes  trazendo, em seu bojo, o 

compromisso irrestri to com a efetivação de todos os princípios fundamentais  

do direito,  reconhecendo a infância e a juventude como segmentos  

portadores de todos os direitos de c idadania expressos na leg is lação.  

 

A confirm ação  e a expansão da idé ia  de  que as pol ít icas soc ia is  
básicas são im presc indíveis para assegurar  a p r o teç ão  in t eg r al  
de c rianças e adolescentes levaram  os Conselhos de Dire itos a 
assum irem  a  tarefa de operar um a l inha nova de ação  no  sentido 
de a rt icular um  Si s t em a d e Garan t i as  d e Di r e i t o s , envolvendo 
todas as instânc ias legais inst ituídas de exig ib il idade de  dire itos  
para  en frentar  as s is tem áticas vio lações so fr idas por  cr ianças e 
adolescentes, sobretudo aque las em  situações part icularmente 
d if íceis e vulneráve is . (CONANDA, 2000, p . 21) . Gr ifos do  au to r. 

 

                                                   
31 Essas norm ativas internac iona is  par tem  da com preensão de que c rianças e  
adolescentes são  su je itos de d ire itos que necessitam  de  proteção  espec ia l ,  que  
deve  ser  d ispensada por  todos: fam íl ia, com unidade , governos e  inst itu ições, na  
perspec tiva de  constru ir  um  m undo m ais jus to  e so l idár io. 
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Assim, as entidades governamentais  ou não-governamentais , que 

forem desenvolver at iv idades de a tend imento à população infanto-juveni l,  

deverão fazê-lo respe itando os princípios e  as diretrizes do Es tatuto, em 

espec ial o  que está disposto na polí t ica  de atendimento. O parágrafo ún ico 

do artigo 90 da lei 8069/90 determina que todas  as entidades deverão 

insc rever seus programas no Conselho Munic ipal de Direitos  da Criança e do 

Adolescente,  especificando qual o regime de atendimento. O conselho de 

d ireitos , por sua vez,  deverá informar ao Conselho Tutelar e à autoridade 

judic iár ia sobre esse a tendimento,  o qual deverá ser pautado pelos  princíp ios  

do Es tatuto da Criança e  do Adolescente. A importânc ia  do respeito  a esta 

normat ização es tá na possibil idade concreta de oferecer à população in fanto-

juveni l p rogramas  que respeitem sua condição de pessoas em 

desenvolv imento,  oferec idos em espaço adequado, com profiss ionais  

qual if icados  que respeitem e reaf irmem a perspect iva dos dire itos.  Es ta é 

uma importante estratégia para a superação da perspectiva de atendimento 

pautada pelo  conservadorismo, assistenc ial ismo e paternalismo, presentes  

de forma bastante intensa na história do a tendimento a cr ianças  e 

adolescentes  de nosso país.  

Para Bras il  (2003), garantia “é  a obrigação que uma pessoa tem 

perante a outra de indenizar pelo dano sofr ido,  ou de assegurar o  gozo de 

uma co isa ou de um d ireito”. No campo jurídico, uma garantia cons ti tuc ional 

é  um “conjunto de direitos que a Lei Magna do país assegura aos  seus  

c idadãos”.  Ass im uma garantia pode ser entendida como o compromisso que 

assegura o cumprimento dos  preceitos legais . 

Por direito , Japiassú e  Marcondes (1996, p.  73) assim entendem: 

 

Em  seu sentido vulgar , poder m oral que  alguém  tem  de possuir, 
fazer ou exig ir um a coisa, se ja  aqu ilo que é conform e a um a 
regra prec isa (ter  d ire ito a, ter d ire ito sobre) , seja aquilo que é 
s im p lesm ente pe rm itido ( te r o d ire ito de). Dire ito Pos it ivo: 
conjunto das norm as ou  das le is cr iadas pelos hom ens, 
suscetíveis  de  reger  de te rm inada  soc iedade num a dete rm inada 
época. 
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Houaiss (2001) def ine direito, entre outros  sentidos,  como “.. . aqui lo 

que é facultado a um indivíduo ou a um grupo de ind ivíduos por força de leis  

ou dos  cos tumes”.  O d ireito32,  então, é  uma prerrogativa que permite aos  

c idadãos  o acesso ao que a lei  lhes garante.   

Para Bobbio (1992, p.  6), “[ .. .]  os  dire itos não nascem todos de uma 

vez.  Nascem quando devem ou podem nascer.” Para ele,  os direitos são 

compreendidos em fases ou gerações  e es tão organizados em quatro grupos.  

Os  de primeira geração compreendem os d ireitos  de liberdade, chamados  

também de direitos negativos, ou seja,  o Es tado não deve interv ir nas  

l iberdades  do indivíduo. Os de segunda geração implicam os direitos sociais  

que exigem uma ação positiva do Es tado na perspect iva  de proteção social 

aos c idadãos 33. Já os de terceira geração compreendem uma categoria que 

                                                   
32 A revolução Francesa desencadeou a aprovação da Dec la ração Universal  de  
Dire itos do Hom em  e  do C idadão, aprovada em  26 de agosto  de 1789, que inaugura  
um a nova perspec tiva  na com preensão  dos dire itos  do hom em . A par tir  dela e 
tam bém  da Carta de Virg in ia de  1776, esta ú l t im a com  um a inf luênc ia  m enor, 
inverte-se a ordem  tradic ionalm ente constitu ída  de que os indivíduos deviam  
obrigações ao soberano , dando origem  a um a nova era  na  h is tór ia da hum anidade. 
Entretanto, é apenas em  10 de dezem bro de 1948 que é  ap rovada  a Declaração  
Un iversal  dos Dire itos do Hom em, acolh ida com o insp iração e o rientação no  
p rocesso de c resc im ento de toda  a com un idade in te rnac ional  no sentido de uma 
com unidade não só  de  Estados, ”m as de  indivíduos l ivres e iguais”  (BOBBIO, 1992, 
p .28). Com  a Declaração de 1948, pela p rim eira  vez, se  trabalha com  um  s is tema 
de va lores universa l, que  é a lgo acolh ido pelo unive rso  dos hom ens. Esse  
universal ism o fo i um a conquista  lenta, podendo ser  ap resentada  em  três fases: 1)  
As dec larações nascem  com o teo rias f ilosó ficas. 2)  Passagem  da teo ria à  p rática, 
do Dire ito som ente pensado , para o Dire ito real izado , neste ou naque le  Estado  
part icular . 3) A af irm ação dos Dire itos é  ao m esm o tempo universal  e pos it iva. 
“Unive rsa l no sen tido de  que os destinatár ios dos princ íp ios contidos não  são ma is  
apenas os c idadãos deste ou daquele  Estado, m as todos os homens; positiva no  
sentido de que põe em  m ovim en to  um  processo em  cujo f inal  os d ire itos do  hom em  
deverão  ser  não apenas aqueles proc lam ados ( .. .),  m as protegidos até m esm o 
contra  o Estado  que os tenha vio lado” . (BOBBIO, 1992, p. 30) A luta pela garantia  
dos d ire itos do hom em  esbarra em  dif icu ldades operac iona is  que estão m arcadas 
na própria organização histór ica da hum an idade.   
33 Anal isando a h istó ria dos d ire itos  do  hom em , vam os pe rceber que, em  um  cer to 
m omento h istór ico, a luta pelos d ire itos se contrapõe ao Estado, buscando a 
l iberdade  individual  contra e le, inaugurando o que se cham a de d ire itos nega tivos. 
Estes requerem  um  Estado  “ fraco  e l im itado” , um a vez que  a l ibe rdade em  a lguns 
m omentos supõe o  seu distanc iam ento. Por  outro lado a  ga ran tia dos d ire itos de 
segunda geração ou soc ia is requerem  um a atitude posit iva do Estado. Sua função 
deve  ser  a  de garantir a  todos os c idadãos o acesso aos dire itos de educação, 
saúde , ass is tênc ia, de pro teção ao trabalho, entre outros que  ainda  podem  ser 
re ivindicados. De acordo com  Bobbio (1992, p . 5), os “ (. . .)  d ire itos  são histó ricos, 
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vai do direito de v iver num mundo não poluído até o  dire ito de comunicação e 

a  paz internacional. Os direitos  de quarta geração, por sua vez, implicam na 

garantia de uma segurança que cada c idadão deve ter sobre o seu patrimônio 

genét ico. 

De qualquer forma, independente do número de dire itos que como 

c idadãos  e c idadãs  somos s ignatários,  a grande ques tão que es tá pos ta é a 

necessidade de efe tivá-los  na v ida cot idiana, de protegê-los  e colocá-los em 

prát ica. Por mais que os direitos sejam ampla e irrestr i tamente discursados e 

defendidos é  preciso não perder de v ista que a maioria da população de 

nosso planeta pode ser caracterizada como “sem-direitos”. Os de primeira 

geração fazem parte de uma farta  documentação muito  conhec ida, mas pouco 

efet ivada, haja  v ista que o  dire ito à l iberdade, no s istema capita lis ta, é algo 

i lusório  e  restri to. Os de segunda geração são aqueles amplamente 

proc lamados por polí t icos e dir igentes que prometem acesso à educação 

públ ica de qual idade, saúde gratuita,  t rabalho, cultura e lazer a todos os  

c idadãos . Entre tanto,  esses mesmos direitos são os primeiros a  serem 

negados na busca de garantir  o direito  que alguns têm ao lucro irrestr ito ou 

na busca de garant ir  o  equil íbrio financeiro do planeta. 

Até aqui, a crescente des igualdade social, econômica e polít ica que 

v ivenciamos no Bras il  tem aprofundado cada dia mais o abismo que separa 

pobres de não-pobres,  possuidores de despossuídos. Tal grau de 

desigualdade compromete a  democrac ia em que v ivemos , uma vez que as  

d isparidades se mostram incompatíve is  com uma sociedade verdadeiramente 

democrática.  Sobre esta real idade Sposati  (apud WANDERLEY,1997, p.78)  

diz: 

 

Este processo  deve ser  entend ido com o exc lusão, isto é, um a 
im possib il idade de poder par tilhar  o que leva à vivênc ia da 
p rivação, da recusa, do abandono e da expu lsão inc lusive, com  
vio lênc ia, de  um  conjunto signif ica tivo da popu lação, po r isso, 

                                                                                                                                                                
ou seja, nasc idos em  cer tas c ircunstânc ias, ca rac te rizadas por  lutas em  defesa de 
novas l iberdades contra velhos poderes, e  nasc idos de m odo gradual , não todos de 
um a vez e nem  de um a vez por todas.”  
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um a exc lusão soc ia l  e não pessoa l. Não se trata de um  p rocesso 
ind ividual , em bora atin ja pessoas, m as de um a lóg ica que está 
p resente nas vár ias form as de  re lações econôm icas, soc ia is, 
cul tu ra is e po líticas da soc iedade bras ile ira . Esta situação de 
p rivação co let iva é o que se  está  entendendo por  exc lusão soc ia l .  
E la inc lu i pobreza, d iscr im inação, subal tern idade, não eqüidade, 
não acessib il idade, não representação públ ica. 

 

Com essa lógica não se pode s implesmente tomar como s inônimos  

pobreza e exclusão, mas entendê-las  articu ladas a um processo. A exclusão 

social implica trans formações maiores que se operam no mundo do t rabalho 

e  suas conseqüênc ias  nas relações  de t raba lho como um todo. Vincula-se à 

privação de poder de ação e representação, devendo ser pensada 

considerando-se também a ques tão da democrac ia.  Wanderley (1996, p.82) 

assim analisa:  

 

A exc lusão contem porânea é  d ife ren te  das fo rm as existen tes 
anteriorm ente de d iscrim inação ou m esm o de segregação, um a 
vez que  tende  a cr ia r, in tenc ionalmente, indivíduos inte iram ente  
desnecessár ios ao universo produ tivo, para os quais parece  não 
haver ma is  possib il idades de  inse rção. Poder-se -ia d izer que  os 
novos exc luídos são seres descartáve is . 

  

Ora,  sendo “descartáveis”,  esses  suje itos,  (e, conseqüentemente, suas  

famílias) estão longe do acesso às mínimas condições de v ida, ou seja,  estão 

sem emprego, sem habitação adequada, sem a limentação equi l ibrada e 

necessária ao desenvolv imento humano, sem saneamento básico, sem 

escola,  sem serv iços  de saúde, sem lazer.   

Essa realidade reproduz as  condições  propíc ias para o  desrespeito  aos  

d ireitos  de c idadania.  Direitos estes estabelecidos  na Cons ti tuição Federa l,  

na Lei Orgânica de Assistênc ia Social, no Sis tema Único de Saúde, no 

Es tatuto da Criança e do Adolescente, entre outros códigos legais.   

Se observarmos os  invest imentos real izados  na área da saúde, 

veremos que estes sempre foram insuf ic ientes para o atendimento das  

necessidades da população, e  algumas vezes vo ltados  a dar respostas a 
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interesses  de grupos  part icu lares.  É de domínio públ ico  o fa to de que muitas  

c rianças são excluídas do acesso à saúde e ainda morrem de desnutr ição,  

num país em que a produção de al imentos vem batendo recordes  e se 

superando a cada ano. Algumas doenças acabam tendo complicações muito 

mais severas devido à desnutrição,  não só de c rianças, mas também de 

jovens,  adu ltos e idosos excluídos das condições  de c idadania.  Cidadania 

esta  que tem garantia legal, mas que, de fato , não consegue ser efe tivada. 

As dificuldades que estão postas ao povo brasi leiro são inúmeras 

sendo preciso superar a v isão repress iva, c l ientel is ta , pautada pelo favor e 

pelo  ass is tencia lismo, por uma prática  democrát ica.  Os d ireitos  não devem 

ser apenas defendidos e  garant idos indiv idua lmente,  mas garant idos como 

d ireitos  de c idadania e , portanto,  assegurados  a todos  os c idadãos , num 

Es tado de Dire itos em que, segundo Silva e  Motti ,  (2001, p. 29), 

 

[ . .. ] o  fundam enta l  é o d ire ito  de ter  d ire itos assegurados na le i e 
no s is tema de  dispositivos polít icos conc retos, conf igurando-se  
c idadan ia  no  reconhec im ento  tanto da autonom ia  individual ( fruto 
do l iberal ism o) com o da  dem ocrac ia enquanto poder constitu inte 
do povo  (f ruto  do  l ibera l ism o e das lutas pelo d ire ito  de  vo to ) e 
da igualdade  e  eqüidades ( f ruto da luta  pelo  soc ia l ism o). 

 

No âmbito dessa compreensão é que se busca a garantia dos direitos  

de saúde, educação, de segurança, de assistência socia l,  enf im das  

condições de v ida digna a todos os c idadãos. 

Construída dentro do marco de um Estado de Direitos a le i 8069/90, em 

consonância com a Consti tuição Federal,  reforça a necessidade de uma 

sociedade democrática . A descentral ização po lí t ico-administrat iva e a 

part ic ipação popular são elementos fundamentais para a consol idação e 

e fet ivação do s istema de garantia de direitos. 

Aa anal isarmos a real idade brasi le ira, podemos identi f icar que a 

e fet ivação do s istema de garant ia de dire tos  ainda vem ocorrendo de forma 

a leatória  e desconexa. A polít ica da criança e  do ado lescente se caracterizou 
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muito mais por medidas de caráter pontua l e descontínuo34,  cu jos  

investimentos foram focal izados para o  atend imento a grupos minori tár ios ou 

em situação de extrema miserabi lidade, sem se efetivar em po lí t icas , de fato,  

inc lus ivas, que rompam o c ic lo de miserab il idade.  

Informações compiladas  pe lo jornalis ta Gilberto Dimenstein  (1997, p. 8) 

reve lam que: “.. .a  infância [ .. . ] é o mais perfeito indicador do 

desenvolv imento de uma nação. Revela melhor a rea lidade do que o  r itmo de 

c rescimento econômico ou a renda per capita”.   

O autor ainda assinala  (1997, p. 9): 

 

[ . .. ] a  situação  da infânc ia  é um  f ie l  espelho  de  nosso  estágio  de 
desenvolvim en to econôm ico, pol ítico  e soc ia l . E os problem as 
não são iso lados: existe  um a rede l igando  o assassinato de 
c rianças, a  vio lênc ia  nas ruas, a  cr ise do ensino superior  e o 
m ercado de trabalho. 

 

Ora, considerando a criança como ind icador do desenvolv imento de um 

país  ident if icamos que o caminho que foi t ri lhado durante muitos anos no 

Brasi l  reservou várias fragi lidades a nossas c rianças e adolescentes.  

Fragi l idades de difíc i l superação, pode-se dizer. Não podemos, pois,  perder 

de v ista que, ao longo de nossa história, o Bras il  proporc ionou as crianças e 

                                                   
34 Um  exem plo que pode  ilustrar  essa afirm ação  é o  trabalho real izado junto a  
c rianças e adolescentes que trabalham . O PETI poss ib il ita  à famíl ia  um a bo lsa  de 
R$  25,00 (vinte e c inco reais)  po r cr iança ou  adolescente e  a  inc lusão em  program a 
de jornada am pl iada. Os pais p rec isam  assum ir a  responsabil idade de que  
m ante rão  seu f ilho ou f ilha na escola  e  na  jornada  am p l iada , con tudo não lhes são 
facultadas opor tunidades de capac itação  e ingresso no mercado de trabalho. Como 
a  famíl ia  irá sobrevive r com  esta bolsa? Por que não oportuniza r aos pa is  
capac itação pro fissional  para que eles possam  trabalhar? Segundo Silva  e Motti 
(2001, p. 151) , a Polít ica Nacional  de Assistênc ia  Soc ia l ,  “ (. . .)  apesar de trazer  a  
idé ia  de inc lusão  e de suas ações apontarem para assegurar  o acesso de seus 
destinatários às dem ais pol ít icas públ icas de form a integrada  e a rt icu lada, na  
p rática, são p rog ram as de na tu reza foca l e sele tiva  executadas para cr ianças e  
adolescentes em  s ituação de extrem o risco soc ia l  ( .. .) ”,  não se constitu indo em  
pol ít ica em anc ipa tó ria e a f irma tiva  de  d ire itos.      



 55

adolescentes  um mundo de crueldade, v iolência,  abandono e 

descompromisso,  apesar de algumas exceções 35. 

A lgumas inic ia tivas , a inda que isoladas,  conseguiram dar respostas 

satis fatórias ao abandono e à v io lência da omissão. Entretanto , apesar do 

êxito,  não se consol idaram como po lí t ica públ ica,  uma vez que não foram 

assumidas pelos governos,  não t iveram f inanciamento garantido e,  

conseqüentemente,  f icaram reservadas a  um número res tr ito de c idadãos,  

não se const i tuindo, portanto,  em direito.  

A  cr iança e o adolescente são apenas uma face de um problema social 

amplo e complexo.  Na verdade, quando a infância e a juventude de um país 

estão em condições dif íceis, toda a sua família está excluída das condições  

de c idadania,  garant ida em leis e  negada de fa to.  

As s ituações de vu lnerab il idade enfrentadas por crianças e 

adolescentes  acabam sendo ident if icadas  como uma conseqüência 

automática,  haja  v ista que adu ltos vulnerabi lizados,  excluídos da sociedade e 

desrespeitados em seus d ireitos,  têm muitas dif iculdades de promover 

cuidados  aos  seus f i lhos. Muitas vezes,  a maior manifestação de amor que 

podem real izar é o próprio  abandono 36 de seus f i lhos, como estratégia para 

que outros os acolham. Esse acolhimento nem sempre acontece conforme o 

esperado, porque muitas variáveis estão em jogo quando se t ra ta de atenção 

integral a cr ianças e adolescentes.  

O Conselho de Direitos37 e  o Conselho Tutelar integram o s istema de 

garantia de d ireitos e,  cada um em sua função, deve contribuir para que os  

                                                   
35 Não podem os ignora r o  compromisso assum ido  por  m uitos p rof issionais  que 
trabalhavam  com  c rianças, adolescentes e suas fam íl ias, a inda que no âm bito  de  
entidades com o a  FUCABEM.  
36 Mo tta (2001) d iscorda do te rm o abandono, p refer indo dizer  que as m ães entregam  
os f ilhos, um a vez que sabem  que estes serão acolh idos por outras pessoas que  
poderão cu idá-los com  m elho res condições que elas própr ias.   
37 O Estatuto  cr iou a f igura  dos Conse lhos de  Dire itos. Estes são “órgãos 
del ibe rativos e contro ladores das ações em  todos os n íveis, assegurada a  
part ic ipação popular  paritária por  m eio de organizações represen ta tivas, segundo  
le is, federa l , estadua is  e m unic ipa is”. (Art.  88  -  II).  Assim , no âm bito federa l , tem os 
o  Conselho  Nac ional  de Dire itos da Criança e do Adolescente - CONANDA; em  nível  
estadua l, os  Conselhos Estadua is  de Dire itos da  Criança e  do Adolescente -  
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direitos  infanto-juvenis sejam efet ivados.  Esse s istema assegura, no p lano 

lega l,  os d ireitos de crianças e adolescentes,  contudo, questões centra is  que 

prec isam ser enfrentadas seriamente na perspec tiva da proteção integral 

a inda permanecem não equacionadas, e têm sido encaradas com certa 

“naturalidade”,  já fazendo parte do cot idiano das  famíl ias  e comunidades  

pobres. Sotto  Maior Neto (2001, p.182) i lustra:  

 

Segundo estatíst icas do  IBGE, cerca de 56% (c inqüenta e seis  
por cento ) dos bras ile iros integ ram  fam íl ias cuja renda per  capita 
é  inferior  a m eio salá rio mínim o (que, d iga-se, m esm o quando 
recebido por inte iro  se m ostra insu fic iente para  atender as 
necessidades bás icas do trabalhador e de sua  fam íl ia, 
correspondendo  hoje, inc lus ive a 18% (dezoito por  cen to ) do 
valor real  inst ituído em  1940). Vale lem brar  que existe no país  
cerca de  30 m ilhões de pessoas (c idadãos?! ) vivendo  em  
s ituação de  indigênc ia, ou  seja , aba ixo da l inha da pobreza . 

 

Essa tr is te realidade é que fortalece a necessidade de sua superação. 

O s istema de garant ias , como o próprio nome sugere,  deve se organ izar a 

part ir  de um conjunto articulado, requerendo sujeitos que adotem parad igmas  

polí t ico /cu lturais  c laros e  compromet idos com a c idadania e a democracia.  

Is to implica o atend imento de necessidades de c rianças, ado lescentes e suas  

famílias;  na v igi lância atenta sobre os serv iços oferecidos e na 

responsabil ização daqueles que estiverem “falhando” nesse atendimento. É 

fundamental o desenvolv imento de ações compromet idas e o envolv imento de 

cada um dos integrantes do s istema para que ele,  de fato , logre êxito.   

A  part ir  desses elementos, anteriormente re ferenciados, é que 

entendemos por s istema de garant ia de direitos a  responsabil idade que os 

adultos  em geral, a  famí l ia e  o Estado têm de possibil i tar à população 

                                                                                                                                                                
CEDCA; e na esfera m un ic ipal , os Conselhos Munic ipais de Dire itos da Criança e  
do Adolescente - CMDCA. Os Conselhos de  Dire itos são com postos par itar iam ente 
por represen tan tes da soc iedade c ivil  e  po r rep resentantes do  poder públ ico, tendo  
com o atribu ição del iberar  e con tro lar a pol ít ica de a tenção  a  crianças e  
adolescentes nas esferas munic ipais, estadua is  e federal . O Estatuto  tam bém prevê  
a  existênc ia  de um  ó rgão para zela r e garantir  os d ire itos de  crianças e  
adolescentes: o  Conselho  Tutelar , que  é organizado no âm bito  m un ic ipa l devendo  
ser  inst ituído  e m antido pelos m unic íp ios de todo o país para assegurar a garantia  
e  a  de fesa dos Dire itos das C rianças e dos Ado lescen tes. 
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infanto-juveni l o bem-estar e  o  acesso a todos os  bens e serv iços 

socialmente produzidos , assegurando-lhes uma vida d igna, conforme a lei 

determina38.  A partir dessa compreensão, deve ser organ izado o 

reordenamento insti tuc ional possibil i tando que a população infanto-juven il  

tenha atendimento adequado, s istemático e qua li f icado, seja nos serv iços  

públ icos,  seja nas ações desenvolv idas por organizações não-

governamentais.  

Esse desaf io é compromisso e tarefa do poder públ ico em todas as  

esferas  e da sociedade como um todo, a  quem cabe possibi l itar o resgate da 

c idadania e  inc lusão soc ial de crianças  e adolescentes enquanto c idadãos  

em condição especia l,  porque em desenvolv imento.  

Com base na compreensão expressa pela lei 8069/90,  devem ser 

organ izados os programas  de atendimento à in fância  e à juventude, sejam 

e les  do regime que for.  No abrigo, sobretudo pela espec if ic idade do públ ico 

que atende, é  preciso levar em conta que crianças e adolescentes são 

suje itos de direitos, portanto  devem ser respeitados em sua indiv idual idade e 

privacidade, sendo aco lhidos com dignidade e afeto. É importante que os  

abrigos  atendam a um número específ ico de crianças e ou adolescentes,  

respeitem os  pertences de cada um, ofereçam atend imento qual if icado e 

permitam o desenvolv imento integra l de seu púb lico.  

Na área da Assis tência Soc ial estão concentrados,  dentre outros,  os  

programas voltados ao atendimento de crianças  e adolescentes privados do 

convív io familiar. Segundo o CONANDA (2000, p.  29):  “Essa é uma área com 

grandes problemas, porque ainda não se efe tivou adequadamente o 

reordenamento inst ituc ional para atender o paradigma da proteção integral 

declarado pelo ECA.” Ass im, os municíp ios  vêm desenvolvendo seus 

                                                   
38 Por ser um  im perativo legal , em  tese, não dever iam  exist ir e lem en tos 
condic ionadores de acesso aos dire itos , nem  l im ites de  qua lquer ordem  que  
pudessem  impedir que  c rianças e adolescentes t ivessem  seus d ire itos respeitados. 
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programas de abrigo sem uma orientação nac ional mais concreta39,  apesar do 

que expressa o Estatuto.  

Na busca ident if icar como vêm sendo desenvolv idas as ações relativas  

à  garantia de direitos à população in fanto-juveni l , no próximo item 

d iscutiremos a s ituação de crianças e adolescentes que necessitam de 

abrigo,  resgatando brevemente a  ass istênc ia social a esse segmento da 

população brasi leira.  

 

 

2 .2.  A c r ian ç a e o  ado les c en t e nas  p o l í t i c as  s oc iai s  b ras i l ei r as  

 

Ao analisarmos a his tória  das polí t icas públicas real izadas  tanto pe los  

governos,  nos  três níveis,  quanto pelas entidades não governamentais,  

identi f icamos  que as estratégias uti l izadas,  em sua grande maioria , foram 

ações  pal ia tivas , com caráter caritat ivo  f ilantróp ico, não sendo voltadas à 

superação das desigualdades sociais.  

Dessa forma, considerando a trajetória do capital ismo entre  nós,  

percebemos que não v ivenciamos muitas etapas  do seu desenvolv imento40,  e 

                                                   
39 Dados parc ia is da pesquisa sobre abr igos, que vem  sendo real izada  pe lo  IPEA, 
nos permitem  iden tif icar que no Bras il  não há um a única  or ientação  quanto às 
m edidas de abr igo , apesar  do Estatuto  de fin ir com o esse atendimento deve ser  
o ferec ido . Os dados apontam  para uma diferença expressiva  en tre no núm ero de 
abrigos nas vá rias reg iões do pa ís , bem  com o um a d iferença  no núm ero de  
a tendidos. Ass im , existem  regiões que seguem  a def in ição de que  os abr igos devem  
acolher  um  número pequeno  de  c rianças e/ou adolescentes (de 20 a  25 ) e outros 
que ainda atende 50 ou m a is . Um  dado importan te que fo i verif icado é que  35 ,45% 
identif icam  a  pobreza, com o a  p rinc ipal  d if icu ldade para o  reto rno  da c riança e /ou  
adolescente para a  fam íl ia de or igem . “Por trás de  uma c riança há um a fam íl ia que  
fo i abandonada pelo poder púb l ico [.. .]” . 
40 Talvez  a grande exp ressão  da form a truncada  com o o  Brasil  assumiu o  
capita l ism o fo i a não  real ização da reform a ag rár ia, etapa  im portante  de transição  
para  esse  m odelo de  soc iedade. Saím os de  um a soc iedade  escravocrata  
d iretam ente para um a soc iedade cap ita l is ta  dependente, sem  term os sequer m ão-
de-obra  qual if icada  e  m esm o inf raestru tu ra bás ica para isso. 
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isso também aconteceu com a implantação do Welfare State41.  Nossas 

polí t icas públ icas são parc iais , setorizadas,  voltadas a parcelas da população 

imersas na miséria absoluta e na exclusão social, ou se ja , o caráter de 

universalidade presente em um Estado de Proteção Social nunca foi 

e fet ivamente v ivenciado por nós.   

Nesse percurso,  retomando um pouco a história,  veremos  que parce las  

progress is tas  da soc iedade brasi leira es tiveram presentes na luta pela 

garantia dos  direitos humanos e pela just iça soc ial ainda antes, mas  

espec ialmente a part ir  da abertura polít ica inic iada pelo governo Figueiredo42.  

Entretanto , foi  com a consti tuição de 1988 que começamos a nos  aproximar 

de uma perspec tiva de pro teção do Es tado. Entramos, em certa  medida,  na 

contra-mão da história,  haja v is ta que em níve l mundial as forças  

conservadoras do capital internacional estavam em plena execução do p lano 

de desmonte43 do Welfare  State. 

Apesar desse fator,  não é poss íve l desconsiderar o avanço, ainda que 

restri to, da seguridade soc ia l brasi leira,  que imprimiu,  segundo Nogueira 

(2001, p. 97), “um padrão de proteção social que pretendia garant ir direitos  

que superavam a perspectiva dos seguros  soc iais.  Ou seja,  uma proteção 

garantida ao indiv íduo, por toda a sociedade, contra os riscos  do mercado”.  

O país  deveria seguir as  normas internacionais,  para sat is fazer e 

manter os al iados es trangeiros.  Os  cortes na área social cresceram 

                                                   
41 O We lfare State é  um  modelo de Estado capita l is ta que  su rge  a par tir  de um  
“pac to ” entre  em pregadores e trabalhadores, in te rm ediado pelo Estado. Esse  pacto 
só fo i possível  devido a um a sér ie  de  fatores que colocaram  o l ibe ra l ism o c láss ico 
em  xeque. Assim , os capita l istas se vêem  inc l inados a ceder  em  algum as 
re ivindicações fe itas pelos trabalhadores. Dessa form a, o  Estado passa a prom over 
a lgum as garantias para a  reprodução da fo rça  de  trabalho, inc lus ive a  am p l iação 
das possib il idades de em pregabil idade, quando  o  Estado passa a se organiza r para 
p rom over serviços de  saúde, educação, previdênc ia , assistênc ia  soc ia l ,  en tre 
outros, de acordo com  os interesses e  as lutas internas nos vá rios países que 
desenvolve ram  o Wel fare  State. Nessa perspectiva é prec iso  não perder de vista 
que vár ios paises desenvo lve ram diferentes m odelos de  Estado de Bem  Estar  ou de 
Proteção Socia l . 
42  O governo  do General  João Batis ta  Figueiredo fo i de 1979  a  1985.  
43  O projeto neol iberal  supõe  a redução  do Estado , sendo necessár io  
desregu lam enta r as polít icas soc ia is e os d ire itos  conquistados com  o We lfare  
State.    
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anualmente e  com eles a precariedade das polí t icas públ icas.  Ass im, apesar 

dos avanços conquistados  com a chamada “Cons ti tuição Cidadã” e  com a 

aprovação de le is complementares para a e fet ivação da Seguridade Social 

Brasi leira,  que inclui apenas  as  po lí t icas  de saúde, prev idência e  assis tência 

social, a  f ragmentação e desart iculação das  polí t icas soc iais no Brasi l  são 

acentuadas, devida à ação de setores da sociedade naciona l que acatam 

orientações de organismos internacionais.  Para esses,  o desenvolv imento 

exige sacri f íc ios  que precisam ser fe itos,  sempre pelos trabalhadores , para 

que o  país possa alcançar o status de nação desenvolv ida e  ingressar no 

mundo global izado. 

A inda seguindo essa lógica,  o Es tado brasi leiro,  especialmente a  part ir  

da década de 1990, com o governo de Fernando Collor de Mello,  aprofunda 

os cortes na área socia l e se exime cada vez mais de sua responsabilidade 

de prover bens e serv iços públicos44. O discurso,  de “humanizar a 

g lobalização” através de uma estratégia que v isa apenas  à execução de 

programas emergenciais e pontua is , que pouco ou nada contr ibuem para a 

superação dos  índices de pobreza e exclusão v ivenciados por segmentos  

sociais vulneráveis de nossa sociedade, infe lizmente,  é aco lhido por grande 

parcela  dos  brasi leiros.  A lógica que dir ige essa leitura da real idade está 

pautada na compreensão de que os ind iv íduos são os ún icos responsáveis  

por sua própria v ida.  O Es tado apenas regu la  as relações que se 

estabelecem entre esses mesmos indivíduos , interv indo em s ituações de 

extrema necess idade. Assim, a compreensão de direito de c idadania se 

esvazia,  ganhando fôlego a lógica mercadológica.  Ou seja, terão acesso a 

                                                   
44 O g rande exem plo da fa l ta de  com prom isso com  as pol íticas públ icas, e em  
espec ia l  com  a  ass is tênc ia soc ia l  no Brasil ,  po r parte do governo FHC, fo i o  
Prog ram a Com un idade Sol idár ia , apresen tado com o a p roposta governam ental  da  
pol ít ica de assistênc ia soc ia l ,  desconsiderando com pletam ente a  le i 8742/93 Lei 
Orgân ica da  Ass is tênc ia Soc ia l  – LOAS. Com  o refer ido program a, o governo 
desconside rou  o Conselho Nacional  de  Assistênc ia Soc ia l ,  ó rgão legalm ente c riado  
e  legitim ado  pa ra a gestão da pol ít ica nac iona l de assistênc ia  soc ia l . As ações 
desenvolvidas pelo  Program a Com unidade So l idár ia, com o o próprio nom e dá a 
entender, pautaram-se  pe la  lógica do favor  e  da  sol ida riedade, fer indo a noção  de 
“d ire ito do c idadão e dever do Estado”. É  im portante deixar  expl íc ito que  não som os 
contrá rias à so l idar iedade, enquanto um  valor im portante na constitu ição  dos 
suje itos soc ia is; entre tan to , constitu ir  pol ít icas públ icas ancoradas na lóg ica da  
sol idariedade é negar o com prom isso  do Estado e negar o d ire ito do c idadão. 
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direitos  aqueles que conseguirem “comprar” os bens  e serv iços disponíveis.  

Para os  impossib il itados desse “consumo”, serão oferecidos serv iços  

esporádicos e eventuais (preferencialmente pela sociedade c iv i l , forta lec ida 

pela  noção de sol idariedade),  voltados ao atendimento emergenc ial.  

 A seguridade soc ial brasi le ira rapidamente, sem sequer ter s ido 

implementada in tegralmente, de acordo com Nogueira (2001, p.  99),  de ixa de 

ser um projeto de proteção social co let ivo,  uma vez, que paralelamente a  sua 

“desregulamentação”45, ocorre também a desqualif icação dos movimentos 

sociais46,  fortalecendo a perspect iva de,  paulat inamente, t ransformar o 

c idadão em “c idadão-consumidor”.   

A  t rajetória da seguridade social brasi leira não se desv incula  – e nem 

poderia  ser diferente – do percurso feito pelo país . Assim, seguindo as 

orientações do proje to neol ibera l,  no que diz respeito à previdência  soc ia l,  

esta  passa a ser responsabilizada “pelo  agravamento da c rise f iscal  do 

Es tado.” (NOGUEIRA, 2001, p. 106).  

Além disso, não podemos perder de v ista que as polít icas que 

compõem o tr ipé da seguridade social brasi leira – saúde, previdência soc ial e 

assistência soc ia l,  “não foram un if icadas e  nem organizadas de forma 

concertada” (PEREIRA, 1998, p.  22). Ao contrário,  cada polí t ica  foi 

regulamentada separadamente, sem uma perspec tiva de articulação entre 

e las . Tanto que sua operação e seu f inanciamento são regidos  por órgãos  

d iferenciados . Em outras palavras, parece que o s istema de seguridade 

social no Bras il  foi  estruturado e conso lidado para que cada polít ica fosse  

desenvolv ida separadamente, muito mais como seguro do que como um 

s is tema de seguridade. Assim, a previdência é contr ibutiva,  a saúde é 

universal e a assistência social é  para quem necessita dela.   

                                                   
45 Tendênc ia  surgida a  par t ir  da década de 1970 nos países industr ia l izados. 
De fende a redução da part ic ipação, d ire ta  ou indireta, do  Estado na  econom ia, 
entendendo que  o m ercado deve contro lar  as em presas, os preços e  a  a locação  de  
recu rsos. 
46 A g loba l ização da  econom ia e a opção do governo brasile iro pelo a juste estru tural  
im pr im iram  severos co rtes na área soc ia l  que , ar ticu lada à  desregulam en tação dos 
d ire itos, en fraqueceu  os m ovimentos soc ia is  e sindica is , fo rta lecendo a perspectiva  
ind ividual is ta . 
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Nessa perspec tiva,  observando a tendência  que se insc reve no âmbito 

da previdênc ia social, a indicação é que ela seja  dest inada apenas aos  

segurados . Os  demais c idadãos  estarão automat icamente excluídos,  caso 

não t iverem contrato de trabalho.  Além disso, cresce a tendência entre os  

t rabalhadores de buscar a previdênc ia privada, especialmente pela 

insegurança que vem sendo imposta.  Ass im, resgata-se a noção de seguro,  

em detrimento da compreensão de seguridade, sendo que o acesso passa a 

ser garant ido àqueles que podem pagar.  

A saúde também sofre cortes decorrentes da perspec tiva neol ibera l.  

Apesar de seu reconhecido avanço, se comparado às demais  polít icas,  

principalmente a partir da const ituição de 1988, vem sofrendo importantes  

a lterações  que põem em risco o caráter de universal ização. O incremento do 

“mercado” na área da saúde afasta os setores  mais abas tados da sociedade 

das unidades públ icas,  que preferem recorrer ao setor privado, não raras  

vezes  de qua lidade igua l ou até  pior que aquela oferecida pelo Estado.  

A assistência social não foge ao exposto anteriormente,  antes ao 

contrário . O governo de Fernando Henrique Cardoso produziu um desserv iço 

ao povo brasi le iro quando resgatou e  reaf irmou a fi lantropia e o 

assistencial ismo. Com relação ao governo Lula, parece que também não 

conseguiu, ao menos até o momento,  compreender a importânc ia da 

assistência soc ia l como polít ica púb lica,  e não tem reconhecido a  Lei 

Orgânica da Ass is tênc ia  Soc ial como re ferência para suas ações.  

Obviamente, não podemos ignorar que, apesar de apontar avanços , a LOAS 

também apresenta entraves e ainda cont inua sendo pensada, mesmo entre  os  

assistentes socia is,  como uma po lí t ica para pobres e necessitados,  não 

sendo encarada como uma polí t ica que deve interv ir sobre as necessidades  

sociais, sobre os ref lexos  da questão social.  

Na polít ica da criança e do adolescente também vamos ver as  

f ragil idades apontadas anteriormente e  que são f ru to de uma opção polí t ica.  

No entanto,  é importante cons iderar algumas  especific idades que ocorrem 

nessa área. A po lí t ica da c riança e do ado lescente vem conseguindo, em 

certa medida, um acesso d iferenciado a recursos,  apesar do repasse, na 
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maioria  das  vezes,  já v ir com dest inação certa , sem que os conselhos locais  

possam interferir na sua destinação. Assim, acontece,  às vezes com intervalo 

semestral,  o  repasse de recursos para o atendimento de s ituações  

d iferenciadas  – abuso sexual; ato  infraciona l;  drogadição; s i tuação de rua;  

formação prof iss ional; etc. Infelizmente essa lógica,  a lém de ignorar 

completamente o dispos it ivo da descentral ização, não permite que municíp ios 

e  estados ele jam suas próprias prior idades , pouco contribuindo para a 

solução dos  problemas, uma vez que o prazo e as  formas  de intervenção não 

respeitam a real idade de cada local.   

A  forma como as polí t icas púb licas  no Brasi l fo ram operadas  f rag il iza o 

conce ito de c idadania, uma vez que a compreensão de direito do c idadão e 

dever do Estado, estabelecido na Const ituição Federal, de 1988, parece ter 

se d iluído.  É certo que, em nosso país sempre enfrentamos dificuldades com 

relação ao desenvolv imento de polí t icas públ icas voltadas aos interesses da 

população em geral, entretanto,  a partir da aprovação de leis garant idoras de 

d ireitos , esperava-se dos governos pos tura diferente.  

Por isso,  observando a s ituação brasileira , cons tatamos que não é por 

acaso que exis tem milhões  de crianças  e ado lescentes fora das escolas,  nas  

ruas , envo lv idas com uso de drogas, sendo abusadas  sexualmente,  

envolv idas em atos infrac ionais  e sendo exploradas no t raba lho. Si lva  e Motti  

(2001, p . 150), anal isando a inst ituc ional idade das polít icas públ icas nos 

ú lt imos  dez anos no Brasil  afirmam que es tas , 

 

[ . .. ] contribuíram  para a redução da desigualdade, m as 
perm anece  o  m esm o modelo concentrador  de renda e exc ludente. 
Fal tam  pol ít icas redistributivas, pois a d isputa por recursos tem  
favorec ido os m ais fo rtes econom icam ente  [.. . ].  

 

Infel izmente o que v imos durante os últ imos anos em relação às  

polí t icas púb licas  foram ações fragmentadas  que não f izeram frente aos  

problemas  enfrentados pela população. É prec iso ter c laro que a  focal ização 

do a tendimento a segmentos  vu lnerab il izados  não garante que as  
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desigualdades e iniqüidades sejam superadas,  uma vez que o atendimento se 

restringe a s ituações  de emergênc ia  e se limita a determinadas  

necessidades.  Por outro lado, muitas  vezes esse t ipo de ação é mis ti f icada 

como favor,  como benesse do Estado e das organizações não-

governamentais,  rompendo assim com a noção de direito de c idadania,  

t ra tando-se quase de um retorno à f ilantropia47 ou, antes,  à  caridade 48. 

As dif icu ldades de acesso às condições  de c idadania , v iv idas por um 

amplo número de famíl ias e,  por extensão para milhões de crianças e 

adolescentes , alvos mais desprotegidos e vu lneráve is  da exclusão soc ia l,  

a liada às fragi lidades das polí t icas sociais , forta lece a precariedade sócio-

econômica e cultural de uma parcela express iva de c idadãos brasi le iros.   

Apesar das dificu ldades,  muitos  têm buscado alterar esta real idade. 

São prof iss ionais,  c idadãos,  agentes públ icos e representantes da sociedade 

c iv il  o rgan izada, compromet idos com a resistência ao desmonte de direitos e 

com a busca de alternat ivas para os  caminhos percorr idos pe la nação. Um 

dos exemplos dessa resistênc ia fo i a aprovação do Estatuto  da Criança e do 

Adolescente,  f ru to do compromisso em pro l da construção de novas formas 

de ag ir no tratamento técnico-polít ico dedicado às questões da população 

infanto-juveni l no Brasi l.  O Estatuto , apoiado na Cons ti tu ição Federa l de 

1988, indicou a necessidade de reordenamento na polít ica  de atendimento a 

estes c idadãos,  rompendo com a noção de que, por serem ainda c iv ilmente 

menores, não podem ter dire itos.  

A reestruturação proposta pelo Es tatuto se fundamenta em três  eixos  

básicos:  Prom oç ão ,  Co n t r o le  e Defes a , a  part ir dos  quais deve ser 

organ izado o a tendimento in tegral a  cr ianças  e adolescentes.  A partir deste,  

promove-se a estru turação do Sistema de Garant ia de Dire tos  articulando as 

ações  das  várias inst i tuições e instâncias envolv idas  com o atend imento à 

                                                   
47 Filantrop ia  – ação de doação, pautada no dever m oral  e  na ação vo luntá ria, 
desprovida do sentim ento re l ig ioso e de am or ou tem or a Deus.  
48 Caridade –  ação de  doação  pautada no  amor a Deus. Sentim ento de com prom isso 
e  responsabil idade com  os m ais pobres. Doação de si para  o ou tro em  obediênc ia a  
Deus.  
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população in fanto-juveni l , cada qual desenvolvendo seu papel de forma 

integrada.  

Assim, cabe aos municípios, ao Estado, e à União a responsabilidade 

pela  p rom oç ão  das polí t icas soc iais básicas que atendam crianças  e 

adolescentes , garantindo-lhes os d ireitos  de c idadania.  As ent idades não-

governamentais também podem contribuir com essa promoção, não sendo, 

contudo, sua responsabil idade direta e exc lus iva oferecer programas, 

projetos ou serv iços . Quando assumirem tare fas  nessa área,  as entidades  

devem seguir as  l inhas de ação definidas pelos Conselhos de Direitos.   

Os  conselhos pari tários49, a  câmara de vereadores, as organizações 

não-governamentais,  têm a responsabil idade pelo c on t r o le  soc ia l,  

identi f icando as ações que precisam ser melhoradas e/ou alteradas  para a 

garantia da proteção integral des tinada à população in fanto-juveni l . 

Já o  Minis tério  Público,  os centros de defesa,  o  Juizado da Infância e 

Juventude e o Conselho Tute lar são responsáveis  pela def es a  dos direitos 

daquela população, garant indo que, na execução das ações,  os  princíp ios do 

Es tatuto sejam sempre respeitados.   

O Estatuto  deve amparar indist in tamente todas as  c rianças e 

adolescentes , prevendo o acesso destas às polít icas que garantam a v ivência 

das condições de c idadania.   

Mesmo com todas as  discussões  e avanços ocorr idos desde a sua 

aprovação, os temas centrais indicados como problemas e que, por isso,  

prec isam ser enfrentados seriamente para a garantia,  não têm recebido a 

central idade que exigem, tanto pe los  governos quanto pela  sociedade c iv i l,  

bem como por express iva parce la dos  t rabalhadores da área. 

A falta de escolas,  al imentação, habitação, saúde, lazer, enfim, a 

impossib il idade de acesso às condições de v ida que garantam um mínimo de 

d ign idade é encarada com certa “natural idade”, fazendo parte do cot id iano de 

                                                   
49 Os conselhos par itár ios são os conselhos de po líticas públ icas que são  
com postos pelo m esm o núm ero de representantes do governo e da soc iedade c ivil .  
Supõe  a igualdade do núm ero de m em bros de cada categoria. 
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famí lias e comunidades.  A pobreza e a  miséria são consideradas 

intransponíve is e inevitáveis .  

A  polít ica de atendimento aos segmentos mais  vulneráve is  de nossa 

sociedade tem se baseado, muitas vezes , na organização de programas  

pontuais50,  que pouco contr ibuem para a  superação dos prob lemas  

enfrentados  cotidianamente pela população.  

O que temos v is to,  ainda em larga escala,  é o desrespeito ao princípio 

da descentral ização polít ica e administra tiva.  Assim, o que deveria  ser 

munic ipa lização muitas vezes  acaba sendo chamado por “prefeitur ização”51,  

ou seja,  o prefeito determina quem serão os  conselheiros,  mesmo da 

sociedade c iv il  e lhes d iz em quais prior idades deverão votar. Outra 

estratégia usada pe los  adminis tradores públ icos, em todos os  níveis, é 

esvaziar as reuniões,  não poss ib il itando ou não permit indo que os 

conse lhe iros que representam o governo partic ipem das reun iões ou, ainda, 

ignorar o  que os  conselhos  determinam.  

O desrespeito às decisões dos Conselhos  de Dire itos dif iculta,  quando 

não imposs ib il ita,  a efet ivação da polít ica de atendimento que assegura a 

proteção integral52.  É prec iso lembrar que a  munic ipal ização dá autonomia 

aos munic ípios para que elaborem seus serv iços,  programas e projetos de 

                                                   
50 Um  exem plo  c laro  de p rog ram as pon tuais é o atendim ento a crianças e 
adolescentes vítim as de exp loração e  abuso sexual . O atend im ento  é destinado  
apenas à  cr iança e/ou adolescente vít im a , em  geral  restrito a  ação do  se rviço  
soc ia l , da  ps icologia e  do d ire ito . Sua fam íl ia e  m esm o o  abusador, na m aioria das 
vezes, não  são a tendidos e o rientados. Assim, a  vít im a con tinua vivendo  em  um  
am biente não protetivo, podendo se r novam ente abusada. Estudos a tua is  
(SCHMCKLER 2002) apontam  que a responsab il ização dos agressores é  
fundam ental , m as que é im presc indível  que estes sejam  tam bém  atend idos, pois em  
gera l  já  foram  vít im as e não t iveram  oportun idade de tratam en to. 
51 Em  m uitas c idades e  estados brasile iros os conse lhos par itár ios têm sido  cr iados 
legalm ente , m as de  fa to não desem penham  as funções pa ra as quais foram  
instituídos. É com um  o próprio pre fe ito de te rm inar  as ações que deverão ser  
desenvolvidas sem  que  o  conselho tenha pa rt ic ipado dessa de l ibe ração, 
desrespeitando a autonom ia def in ida em  le i.  
52 Em  que pese as conquistas com putadas, não podem os perder  de  vista as 
f ragil idades que estão postas na condução das polít icas, espec ia lm ente pela  
m aneira  com o estes espaços têm  sido util izados pelos governos. Consideram os que  
a inda nos fa l ta, enquanto nação, “m atur idade polít ica” para  esse  tipo de  
enfren tam ento  que, sem  dúvida, prec isa ser  rea l izado. 
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acordo com sua real idade e necessidades , respeitando os preceitos legais e 

as d iretr izes nac ionais  definidas pelo CONANDA. Essas são entendidas  como 

“um conjunto de instruções que irão direcionar os procedimentos nas áreas  

das polít icas sociais. .. ” (CONANDA, 2000, p.  23).  

A fa lta de inves timentos,  bem como o desrespeito aos conselhos de 

polí t icas públ icas em todos os níveis , são algumas das consta tações desse 

t ra tamento peri fér ico oferec ido às polít icas púb licas  bras ileiras . Essa 

real idade faz parte do cenário  nacional, at ing indo c rianças, jovens , adultos e 

idosos.  Uma real idade que provoca, em milhões  de famílias,  uma 

impossib il idade de promover cuidados e pro teção aos seus in tegrantes,  ou 

seja , a c idadania garant ida em lei não sai do papel, seja por omissão do 

Es tado e  da soc iedade ou por negligência , nem sempre desejada, da própria 

famí lia.  

Essa s ituação cria a necessidade de proteção por parte dos três níveis  

de governo. No caso espec íf ico  de crianças  e ado lescentes,  as ações devem 

ser rea lizadas a partir das linhas  de ação da polít ica de atendimento que 

estão es tabelecidas no Es tatuto e podem ser desenvolv idas  nos  seguintes 

regimes, conforme o art.  90: I - orientação e apoio sócio-famil iar; II -  apoio 

sócio-educativo em meio aberto ; III -  colocação familiar; IV - abrigo;  V - 

l iberdade ass ist ida;  VI –  semi-liberdade; VII -  internação. (BRASIL,  1990).  

Portanto, é a s ituação v ivenciada pe la cr iança ou pelo adolescente que 

definirá em qual regime será real izado seu atendimento. Em outras palavras,  

dependendo de qual dos seus  dire itos tenham s ido v iolados , é recomendado 

um tipo de atendimento. Assim, é  necessário primeiramente ident if icar a 

v iolação do direito sofr ida para então def inir  o atendimento que será 

real izado, de acordo com o artigo 90 da Lei 8069/90.   

A opção por ações pontuais, que foram feitas pelo  governo central ao 

longo dos últ imos anos,  rebate diretamente sobre a real idade dos  municípios,  

que, com recursos escassos,  têm d if iculdades de redefinir suas  ações para 

a tender às demandas locais e as  necessidades da população a part ir  dos  

princípios estabelecidos  legalmente.  
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No próximo capítulo iremos apresentar como o município  de Chapecó-

SC formatou e  vem implementando a polít ica da criança e do adolescente,  

espec ialmente identi f icando o t rabalho no s is tema de abrigamento munic ipa l.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CAPÍTULO III 

 

3 . A POL ÍT ICA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE EM CHAPECÓ/SC 

 

3 .1 Si tuan do  a po l í t i c a da c r i anç a e do  ado les c en te no  mu n ic íp i o  

 

O presente capítulo é resultado do t rabalho de pesquisa real izado, 

tanto documental como de campo. Ass im, vamos apresentar,  neste capítulo,  

os e lementos  ident i f icados na leitura e anál ise  dos documentos examinados,  

bem como os  dados coletados nas entrevistas real izadas  com os sujeitos da 

pesquisa. 

Corroborando a compreensão cultural de que é “natura l” que as  

mulheres se envolvam com questões relat ivas aos cuidados  de crianças e 

adolescentes , especialmente quando estas estão em s ituação de r isco,  todos  

os suje itos ouvidos  nessa pesquisa foram mulheres.  Assim, não só o  campo 

da polí t ica  de ass is tência  social é ainda um espaço eminentemente feminino,  

como também, na esfera pública , c rianças e  adolescentes são “assunto de 

mulher”.  

A história da criança e do adolescente no Brasi l pode ser div id ida entre 

antes e depois da lei 8069/90 - Estatu to da Criança e do Adolescente. A 

part ir  da aprovação desta  lei  promove-se a ruptura definit iva com a 

concepção presente nos Códigos  de Menores , tanto de 1927 quanto de 1979, 

sendo o primeiro pautado pela lógica higienis ta e control is ta , e o segundo, 

pela  concepção de s ituação irregular. Os  dois códigos  foram cons truídos e 

aprovados  tendo por foco as  crianças e os  adolescentes das  c lasses 

populares,  ví timas de uma sociedade injusta e autori tár ia.  

O Estatuto,  por sua vez, estabelece os  dire itos fundamentais de todas 

as crianças  e adolescentes,  sem dis tinção de qua lquer ordem. A famíl ia , a 

comunidade e o Estado são responsáveis por garantir  a toda população 
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infanto-juveni l todos os dire itos dos quais são s ignatários.  Es te é o marco 

que nos orienta.  

Para um entendimento mais amplo sobre o  processo de organização da 

polí t ica  da criança e do adolescente no municíp io de Chapecó, julgamos ser 

importante fazermos uma breve retomada do t rabalho na reg ião Oeste de 

Santa Catarina, imediatamente anterior à  aprovação do Estatu to da Criança e 

do Adolescente.  

Antes, portanto,  da lei 8069/90, a  responsabilidade pe lo atendimento 

de crianças e  adolescentes em situação de abandono ou em s ituação 

irregu lar, or ientada pe lo Código de Menores de 197953,  e ra das unidades da 

Federação. Em Santa Catarina,  o órgão responsável pe la população in fanto-

juveni l em situação de risco era  a Fundação Catarinense de Bem-Es tar do 

Menor –  FUCABEM, que se pautava pe las  diretrizes  da FUNABEM. O 

atendimento era descentral izado em dezo ito coordenadorias regionais no 

estado, que contavam com equipes técnicas formadas  por vários 

prof iss ionais,  sendo que, em todas elas,  o ass is tente social se fazia 

presente. As coordenadorias desempenhavam ativ idades de ava liação dos  

adolescentes  in fratores , através de Estudos Soc iais,  por sol ic i tação dos  

juizados,  orientando os encaminhamentos poss íveis . Também orientavam e 

apoiavam tecnicamente a  execução dos programas das  entidades  

benef icentes e prefeituras nos  munic ípios  catarinenses,  com as quais  

mantinham convênios de manutenção dos serv iços. A FUCABEM mant inha 

a inda um programa de subsídio  famil iar que poderia ser v iabi l izado a c ri tér io 

dos profiss iona is  das coordenadorias  regiona is,  para atendimento de 

s ituações que envolvessem a iminênc ia  de abandono em função de 

                                                   
53 A categoria básica  que pautava  o Código  de Menores, de 1979, era a “situação  
ir regular” , entend ido com o a ausência das cond ições de  subsistênc ia , de saúde e  
ins trução, em  razão da om issão dos pa is  ou  responsáveis. A inda, de acordo com   o 
a rt igo 2 º do Código, constituíam -se s ituação ir regular  os m aus tratos e castigos, o 
perigo  m oral , a  fa l ta de ass is tênc ia lega l, o desvio de condu ta por  inadaptação  
fam il iar  ou com unitária e a autoria de infração pena l. Na  vigênc ia desse Código  os 
serviços ass is tenc ia is eram  oferec idos po r entidades que t inham  um a perspectiva  
d iscrim inatór ia , pautados na car idade, atendendo a todas as situações de cr ianças 
e  ado lescen tes, quer  fossem  vít im as de m aus- tratos, não t ivessem  fam íl ia ou 
fossem  autores de infração pena l.  
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problemas  f inanceiros,  doenças  graves, entre  outros.  Esses recursos cobriam 

priori tariamente necessidades de al imentação, tratamento de saúde e 

moradia.  

Nesse período, a região Oes te de Santa Catarina contava com dois 

orfanatos para c rianças e ado lescentes em situação de abandono: um 

loca lizado em Xanxerê, exc lus ivamente para meninas  e outro  em Mondai,  que 

a tendia  cr ianças e ado lescentes de ambos os  sexos.  Nesses orfanatos a 

lógica do trabalho à população usuária não fugia da perspect iva  assumida 

pelas entidades dessa natureza no res tante do país , sendo, portanto, um 

atendimento pautado muito mais pela caridade do que por uma noção de 

cuidados  a uma população que necessitava de proteção. 

Segundo o depoimento de uma profiss ional em serv iço social que a tuou 

na FUCABEM naquele período, para muitos  pais e mães, o fa to de deixarem 

seus fi lhos nessas insti tuições não implicava abandono ou descu ido com sua 

prole.  Ao contrário, s ignificava criar oportun idades para que suas c rianças  

t ivessem um acesso mais  fac il i tado aos es tudos,  a oportunidades de 

prof iss ional ização e a at iv idades  de lazer54. Para a família,  essa internação 

era temporária,  durando apenas o tempo necessário para que pudesse 

reorganizar suas condições de moradia,  conseguir um emprego, curar-se de 

uma doença, entre outras  s ituações.  Nessa lóg ica, especialmente para pais e 

mães, esses orfanatos  se const ituíam em internatos onde os fi lhos estariam, 

muitas vezes, em melhores  condições do que no se io da própria famí l ia.  

Em 1985, no município  de Chapecó, a inda à  luz do Código de Menores,  

de 1979, foi inaugurado o Centro  Educacional Regional –  CER, destinado ao 

internamento de ado lescentes in fratores . Fazendo parte dessas instalações  

havia o Centro de In ternamento Prov isório – CIP, para a contenção dos  

adolescentes  - a quem se atr ibuía  a autoria de ato  in fracional,  enquanto 

aguardavam sentença jud ic ial.  

                                                   
54 C laud ia  Fonseca, em  seu  l ivro  Caminhos da Adoção, (1995), d isco rre sobre essa  
questão . No seu  estudo, fe ito  em  um a vila da periferia de Porto A leg re (RS), revela  
a  visão das fam íl ias pobres quanto  ao encam inham ento de seus f ilhos para a 
FEBEM com o form a de  proporc ionar-lhes acesso à  educação form a l. 
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O CER foi organizado em um bairro mais afas tado do centro, sendo 

reconhecido pela população como a “FEBEM”. Também eram atendidas  

c rianças e  adolescentes  em reg ime de semi-internato.  Assim, era  reforçada a 

doutrina da s ituação irregular,  condição a part ir  da qual,  independente da 

s ituação v ivenciada, esses eram considerados  “culpados”,  sendo t ratados  

e /ou atendidos  pe la maioria dos pro fiss iona is que al i atuavam a part ir dessa 

compreensão.  

Naquele período, ainda segundo a profiss iona l entrevistada, muitas  

c rianças e adolescentes em situação de abandono e moradores  na região 

oeste, eram encaminhadas ao Centro Educacional Dom Ja ime de Barros  

Câmara,  local izado em Palhoça, no li toral catarinense, espaço este que 

acolhia esse segmento da população de todo o estado. No mesmo município 

se local izava o Centro  Educacional São Gabriel, dest inado a a tender a 

população infanto-juven il  p roveniente de todo o estado, portadora de a lguma 

defic iênc ia,  de famílias com dif icu ldades para oferecer cuidados  ou com 

v ínculos familiares tênues.   

Os  adolescentes  infratores de todo o es tado, ident if icados  como de alta 

periculosidade devido ao t ipo de infração, considerado como “crime” ou, por 

serem reinc identes, eram encaminhados ao Centro Educacional São Lucas,  

localizado em São José, município da grande Florianópolis . Anexo ao mesmo 

func ionava o Centro  Educacional São Mateus,  com a mesma estru tura do 

CER, sendo destinado também a adolescentes em confl ito com a lei, do sexo 

feminino. 

Nesse período, em Chapecó, muitas  cr ianças  de ixadas para adoção no 

hospita l - e que o Fórum de Jus tiça não conseguia encaminhar de forma mais 

imediata para famíl ias  subst itutas que as acolhessem - eram atendidas pela 

c reche do Hospital Santo Antônio.  Assim, essa creche, durante um lapso de 

tempo, funcionou como se fosse um abrigo, uma vez que muitas c rianças  

permaneciam nesse espaço por vários meses,  até que uma situação mais  

definit iva fosse v iabi l izada. 
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Segundo uma das assistentes sociais entrevistadas para esse trabalho,  

era comum, naquela década, os  pro fiss ionais que atuavam na área da 

c riança e  do adolescente em Chapecó (assistentes sociais e juízes,  

espec ialmente) acolherem, em suas casas , c rianças e adolescentes , às  

vezes , aguardando meses até que uma solução fosse encontrada e a criança 

encaminhada. 

Com a aprovação da Lei 8069/90, o atend imento a cr ianças  e 

adolescentes  fo i revisto e modif icado na perspect iva do reordenamento 

proposto  pela nova legis lação em vigor.  A partic ipação dos profiss ionais  

v inculados à FUCABEM foi muito intensa na construção de a lternativas 

v iáveis para as  cr ianças  e ado lescentes do Oeste Catarinense. Cons ideramos  

importante reconhecer e regis trar a part ic ipação efet iva  de inúmeros  

prof iss ionais v incu lados não só à FUCABEM como a outros órgãos  e 

entidades,  na luta  em favor dos direitos de c rianças  e ado lescentes.  

Inúmeros desses  prof iss ionais foram incansáveis na consol idação de 

argumentos  e d iscussões que culminaram com a aprovação do Esta tuto.  

Posteriormente,  esse envolv imento também foi importante para a c riação dos 

instrumentos necessários à  descentral ização da polít ica da criança e do 

adolescente,  principalmente o  Conselho Munic ipa l dos Direitos  da Criança e 

do Adolescente e do Conselho Tutelar, cuja lei  de criação, aprovada em 16 

de dezembro de 1991, foi resultante de um processo intenso de discussão e 

part ic ipação. 

No inic io da década de 1990, agora sob a  v igênc ia do Es tatuto, a 

indicação era de que os adolescentes moradores  no Oes te Catarinense 

fossem atendidos no CER de Chapecó. Este contemplaria uma a la para 

adolescentes  autores de ato infrac ional e outra ala dest inada ao acolhimento 

em regime de abrigo. Houve dif icu ldades operaciona is  para concret izar essa 

proposta  de v iabi l izar as duas medidas  num mesmo espaço f ís ico. Al iada às  

d if iculdades  de es trutura fís ica,  as constantes greves de serv idores, em 

função da luta por melhores salários , também foram um fa tor l imitante que 

inviab il izou a  concretização das duas medidas num mesmo espaço. Com a 
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extinção da FUCABEM, os funcionários  do CER foram relotados  na 

Penitenc iária Agrícola de Chapecó e na Delegac ia Regiona l de Políc ia Civ il .  

No âmbito da polí t ica da Criança e do Adolescente, houve um intenso 

mov imento local para a const i tuição do seu reordenamento no munic ípio.  

Diversas  ent idades  da soc iedade c iv il , representantes de órgãos 

governamentais dos t rês níveis de governo e prof iss ionais de várias áreas  

part ic iparam das discussões  e  da criação da proposta de lei para a 

organ ização do Conselho Munic ipa l dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA e do Conselho Tutelar - CT. Esse mesmo processo partic ipat ivo foi 

inst i tuído mais tarde para a consol idação da Polít ica de Assistência Social.  

O Conselho Munic ipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o 

Conselho Tute lar,  órgãos que, segundo o Es tatuto,  são responsáveis pela 

polí t ica  destinada à população infanto-juven il  em nível local foram criados em 

Chapecó em 1991. Em 22 de abri l  de 1992, os primeiros conselheiros de 

d ireitos  do munic ípio foram nomeados , sete  des tes  representando o poder 

públ ico e sete  representando a sociedade c iv i l.  A primeira ele ição para o 

Conselho Tute lar,  contudo, ocorreu em 1993. Os poucos  dados existentes  

sobre esse período indicam que o atendimento à população infanto-juveni l,  

apesar de apresentar a lguns avanços em relação à década anterior,  a inda 

t razia fortes resquíc ios de tu tela e  de assistenc ial ismo, não incorporando, 

como fundamento e princípio , a  compreensão de crianças  e adolescentes  

como cidadãos de direitos e em condição pecu liar de desenvolv imento.  

Entretanto , é imperat ivo  reconhecer que havia uma preocupação por parte do 

munic ípio com o atend imento das c rianças e adolescentes, uma vez que 

existiam programas sócio-educativos55 voltados  a essa população, 

                                                   
55 Mesm o antes de a Frente Popular  assum ir  a administração  do  m un ic íp io Chapecó  
já con tava com  program as sóc io-educa tivos destinados à população in fan to -juvenil .  
Esses program as atuavam  com o atividade  com plem entar  à escola , num a 
perspec tiva de re fo rço  escolar . Em  gera l  não  se  com preendia os program as como 
um  espaço de educação  para  a c idadania, para  a  em ancipação dos su je itos com  os 
quais atuavam , ao contrá rio, e ram  perceb idos com o um a atividade secundária, na 
qual  as cr ianças e adolescentes f icavam  ocupados por não terem  outras 
a l ternativas e para não f icarem  nas ruas.  
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oferecendo at iv idades  complementares à esco la,  especialmente o reforço 

escolar. 

No espaço fís ico em que o CER funcionou durante sete anos  (1985-

1992), foi  c riado,  em 1993, o Abrigo Munic ipa l de Chapecó possibil i tando a 

proteção especial às cr ianças  e aos ado lescentes que necess itavam de 

abrigo.  Infe lizmente,  não local izamos nos arqu ivos da Prefe itura  Munic ipal 

um proje to detalhado especificando seus objet ivos e  es tratégias. Entretanto,  

como a implementação do mesmo foi f inanciada pe la Fundação Centro 

Brasi leiro para a Infância e  Adolescência –  CBIA, acreditamos que a sua 

referência fosse a  lei  8069/90. 

O munic ípio,  tradic ionalmente,  apresentava uma certa preocupação 

com o atendimento da população infanto-juven il , contudo, é a  partir da 

administração popular de 1997, que se aprofunda o t rabalho através da 

compreensão de crianças  e ado lescentes como sujeitos de direitos.    

Em 1998 aconteceu nova alteração na leg is lação munic ipal,  sendo 

aprovada a le i nº 3918/98, que promoveu alterações na perspec tiva de 

aproximar a inda mais as ações do município aos princ ípios estabelec idos na 

lei 8069, de 1990. 

Em 1997, quando a Frente Popular56 assumiu a Prefeitura  Munic ipal de 

Chapecó, já exis tiam no municíp io sete programas sócio-educativos 

munic ipa is voltados à  população infanto-juvenil .  Segundo um relatório da 

gestão anterior,  existente  no Departamento da Criança e do Adolescente, em 

torno de quatrocentas (400) crianças e adolescentes foram atend idos nesses  

programas no ano de 1996. 

Nesse período, a questão da infância em situação de rua era a que 

mais incomodava a sociedade chapecoense, havendo cobranças constantes 

da população para a resolução desse “problema”. Algumas suges tões  

apresentadas  ao Departamento da Criança e do Adolescente não escapavam 

ao escopo menoris ta.  Uma ent idade se propunha a construir uma pequena 

                                                   
56 Frente Popular  é a col igação  de vár ios par tidos de  esquerda para d isputa da  
Prefe itu ra Mun ic ipa l de Chapecó . 
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olaria onde os adolescentes receberiam al imentação e roupas.  Em troca 

t rabalhariam na produção de t ijolos e, ao f inal de um período, receberiam 

uma cota de material para constru ir a casa de suas famílias . Outra proposta 

prev ia a construção de uma espécie de ret iro em um bairro d istante da 

c idade, com muros altos que impedissem as fugas. Al i  a cr iança e o 

adolescente teriam todas as  suas necess idades satis feitas:  poderiam 

estudar,  brincar, se prof iss ional izar, só não poderiam sair daquele espaço. 

Em outras palavras:  a opinião públ ica dese java que as c rianças e 

adolescentes  fossem retiradas das  ruas,  sem uma preocupação maior quanto 

aos seus  dire itos ou seu bem-estar.   

A admin istração munic ipal daquela época, por sua vez,  t inha o 

entendimento de que não se poderia in terv ir isoladamente nessa 

problemát ica,  sendo fundamental ampliar o  atendimento também para as  

famílias das crianças e adolescentes , tendo como parâmetros os  princíp ios  

estabelecidos pela polít ica de assis tência social e do próprio Es tatuto. Além 

d isso, se entendia como importante t raba lhar com a perspectiva  de 

prevenção e não apenas  com as conseqüênc ias das s ituações  de 

vulnerabil idade v ivenciadas por parce la s ignifica tiva da população. 

A partir dessa lógica,  os  programas existentes foram reestruturados,  

novos  programas governamentais foram criados,  bem como foram f irmados 

convênios com várias ent idades não-governamentais,  ampliando 

sensivelmente o número de crianças e adolescentes atendidos57.   

Apesar de espaço priv i legiado para o  atendimento, especialmente 

àqueles com algum t ipo de d ireito v iolado, a Secretaria de Assistência Social 

e  Habitação - SASH não é a única a desenvolver programas de atendimento à 

população infanto-juvenil .   

Nessa perspec tiva,  é importante  reconhecer as ações desenvolv idas 

pela  Secretaria Munic ipal de Saúde, pela  Secretaria Munic ipal de Educação e 

pelo  Departamento de Cultura,  bem como pela Secretaria Munic ipa l de 

                                                   
57 Não é  possíve l, no âm bito  deste trabalho, aprofundar a d iscussão  sobre  a  po lít ica 
de atenção a c rianças e  adolescentes, que  ce rtam ente render ia  outros estudos 
im portantes para a com un idade chapecoense. 
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Esportes , que vêm realizando trabalhos  especificamente vo ltados  as  c rianças  

e  aos adolescentes, pautados nas suas leg is lações específ icas e,  

obviamente, na Le i 8069/90.  A articu lação dos t rabalhos entre as várias  

secretarias munic ipais  potencializam a garant ia de direitos seja na educação, 

na saúde, na cultura,  no esporte e no lazer.  

A polít ica da criança e  do adolescente em Chapecó, por opção da 

administração munic ipal, pauta-se pelo  Estatuto da Criança e do 

Adolescente,  “ [. .. ] que universal iza os  dire itos dos jovens” Vieira (1994, p.  

18),  como também pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS “[. . .]  que 

universaliza  os direitos socia is  [. . .] , sem prejuízo das demais  legis lações”,  

Vieira  ( idem) como a Lei nº 9394 de 20/12/1996, Le i de Diretrizes e Bases da 

Educação – LDB e da Lei 8080 de 19/09/1990, Lei Orgânica da Saúde - SUS. 

Na busca de otimizar seu t rabalho e oferecer um serv iço de qualidade 

e mais próximo da população usuária,  a SASH ainda em 1998 começou um 

processo de aná lise,  estudo e discussão sobre a po lí t ica munic ipa l de 

assistência social. O processo, que contou com a part ic ipação dos  

conse lhe iros munic ipais  de assistência social, de representantes do Curso de 

Serviço Soc ial da Unochapecó58, bem como com a equ ipe de prof iss ionais da 

SASH, culminou com o reordenamento da secretaria  em 1999. Assim, foram 

implantadas  no município oito regionais de ass is tência  soc ial,  sendo que 

posteriormente foi cr iada mais uma59.  As  regionais são unidades  

responsáveis  por aproximar a polít ica de ass istênc ia social da população, 

descentral izando-a para várias reg iões do munic ípio,  sendo oito no perímetro 

urbano e uma na área rural. As regiona is são coordenadas por assistentes  

sociais que acompanham, direta ou indiretamente,  através dos monitores  
                                                   
58 O Cam pus de  Chapecó  da  UNOESC, a pa rt ir de p rojeto aprovado no Conse lho 
Estadual  de Educação em  27/08/2002, passou a ser  reconhecido como 
UNOCHAPECÓ. 
59Regiona l de Assistênc ia  Soc ia l  Caic  (15 com unidades); Regional  de Assistênc ia 
Soc ia l  Efapi (20 com unidades) ; Regional  de Assistênc ia Soc ia l  Palm ita l  (7 
com unidades) ;  Reg ional  de Assistênc ia  Soc ia l  Un iversitár io (13 com unidades) ; 
Regional  de Assistênc ia  Soc ia l  Passo dos For tes (11 com unidades);  Regional de 
Assistênc ia  Soc ia l  São  Cr is tóvão (10 com unidades) ; Reg ional  de Assistênc ia  Soc ia l  
Centro; Reg ional  de Assistênc ia  Soc ia l  Borm ann  (21  com un idades). A ú l t im a 
Regional  de  Assistênc ia Soc ia l  a ser  criada fo i a  do Ba ir ro  Cristo Re i (14 
com unidades) , em  outubro de 2002; 
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sociais, todo o trabalho desenvolv ido em sua região de abrangênc ia.  São 

desenvolv idas ativ idades com grupos de mulheres,  idosos, pessoas  

portadoras de defic iênc ia,  famíl ias,  grupos  de trabalho,  reuniões  

comunitárias,  entre outras ativ idades, como plantão e v is i tas domic il ia res . A 

regiona l do centro da c idade é a única que apresenta uma especific idade 

d iferente  em função das demandas que acolhe.  Como no centro não existem 

grupos de t rabalho,  nessa reg ional estão centra lizadas todas as sol ic i tações  

de passagens e de benefíc ios eventuais.   

Através  das reg ionais de assistênc ia social são real izados ainda os 

programas de apoio  sóc io-famil ia r,  que buscam forta lecer as famíl ias na 

perspect iva de superação das vulnerabi lidades a que es tão submet idas.  

Nessa perspec tiva,  são oportunizados benefíc ios eventuais  e c ircunstanciais,  

bem como se incentiva  a busca de qual if icação e capac itação através da 

part ic ipação no Movimento de Alfabetização – MOVA e do Programa de 

Educação de Jovens e  Adultos – EJA, ambos desenvolv idos em parceria com 

a Secretaria Munic ipal de Educação. As famílias ainda podem ser atendidas,  

a través  das  regionais de assistênc ia soc ial nos seguin tes  programas: 

Habitação –  busca garantir o direito à terra urbanizada e à moradia através 

de vários Programas : Programa de Regularização Fundiária e Urbanização; 

Programa de Loteamentos Populares  e Reassentamentos;  Programa de 

Melhorias Habitac ionais; PSH – Programa de Subsídios Habitac ionais; e PAR 

– Programa de Arrendamento Residenc ia l;  

Programa de Erradicação do Trabalho Infant il  – desenvolv ido com base em 

um programa nacional a partir do qual as famílias recebem um va lor mensal 

de R$ 25,00 por cr ianças que mantêm na escola e  na jornada ampliada. As 

c rianças e adolescentes partic ipam das at iv idades promovidas  pe los  

programas sóc io-educat ivos e as famíl ias partic ipam de reun iões e  grupos de 

d iscussão. 

Geração de Trabalho e Renda – in tegrante da po lí t ica de enfrentamento à 

pobreza, é um programa que enfa tiza a  organização co let iva a part ir do 

Programa Empresa Mãe – Incubadora de Cooperativas Populares.  Esse 
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programa prior iza o  atendimento de grupos em maior grau de exc lusão social 

(mulheres, famí lias do programa renda mín ima, famíl ias do PETI e de 

projetos habitacionais).  

Programa Munic ipal de Complementação de Renda, que se div ide em: 

- Renda Mínima – possibi li ta uma complementação de renda mensal, no valor 

de 70% do salário mínimo, por um período de um ano, prorrogável por seis  

meses,  articulado a um conjunto de ações sóc io-educat ivas que tem por 

obje tivos  fortalecer os laços familiares e t rabalhar a autonomia;  

- Renda Cidadã – complementação no valor de 50% do salário mínimo 

dest inado àquelas famíl ias com renda per capita inferior a meio sa lário 

mínimo e que tenham pessoas em situação de dependência,  idosos  em 

s ituação de vulnerabi l idade, doentes crônicos , pessoas  portadoras de 

defic iênc ia que não acessem ao Benefíc io de Prestação Continuada - BPC; 

- Renda trabalho – envolve famílias  que possuem integrantes  

desempregados, mas em condições para a rea lização de ativ idades laborais.  

O adulto responsável pela famíl ia recebe um salário  mínimo, uma cesta 

básica,  vale transporte e  contr ibu ição previdenciária para prestar 36 horas  

semanais de t rabalhos em obras  sociais , sendo que em outras  quatro horas  

semanais,  deverá part ic ipar de cursos de formação prof iss ional.  

Todos  os programas têm por ob jet ivo promover o processo 

emancipatório dos sujeitos  atendidos , oferecendo-lhes suporte  na busca de 

melhores condições de v ida.  

Atua lmente existem no município,  sob a responsabil idade da SASH, 

a través  do Departamento da Criança e do Adolescente,  t rês  programas de 

medidas sócio-educativas , 13 programas sócio-educativos de prevenção, seis 

programas  profiss iona lizantes , o  Sistema de Abrigamento – composto pela 

Casa da Aco lhida,  por seis Casas Lares, e as  Famílias Subs ti tutas,  todos  

dest inados ao atendimento de crianças e adolescentes, conforme 

organograma (anexo 4).  
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O programa de medidas sócio-educativas  é des tinado aos adolescentes 

autores de ato infrac ional, sempre determinadas pelo Juiz da Infânc ia e 

Juventude, es tando organizadas no art igo 112 do Es tatuto da seguinte 

maneira:  

I – advertência;  

II – obrigação de reparar o dano; 

III – prestação de serv iços à comunidade; 

IV – liberdade assis tida 

V – inserção em regime de semi-liberdade; 

VI – internação em estabe lec imento educacional 

VII –  qualquer uma das prev is tas  no art.  101,  I a VI. 

 

As medidas I e II são encaminhadas pelo Ju izado da Infânc ia  e 

Juventude, já as medidas de III a VI são de responsabilidade do estado que 

real iza convênios com os munic ípios para a sua operacional ização. No 

munic ípio de Chapecó, as medidas estão organ izadas em um programa que 

real iza um acompanhamento aos ado lescentes,  buscando oferecer-lhes  

oportunidades para resgatar v ínculos com a famíl ia  e a sociedade. A medida 

de Prestação de Serviços a Comunidade – PSC é operacional izada em 144 

entidades cadastradas60,  onde os ado lescentes podem desenvolver o 

compromisso, a responsabil idade e a consc iência  soc ia l.  Um ps icólogo do 

munic ípio é  o responsável por essa medida e  apóia os prof iss ionais das  

entidades no trabalho direto com os adolescentes . 

O mesmo psicólogo também é responsável pe la medida de Liberdade 

Assistida Comunitária  –  LAC. Com essa medida os adolescentes são 

acompanhados  de perto pelos orientadores comunitários,  também apoiados  

pelo  prof iss ional do programa. Os orientadores  comunitários  têm a função de 

guard iões do adolescente, devendo orientá-los e apoiá-los em suas 

necessidades e nas de sua famíl ia .  

                                                   
60 Entre as en tidades cadastradas estão: escolas púb l icas, cen tros de educação  
infantil ,  pol ic l ín icas m un ic ipais , assoc iações de  m oradores, program as sóc io-
educa tivos, centro de convivênc ia do idoso, a lbergue e sec retar ias m unic ipais. 
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Nessas  duas  modalidades  de medidas, sempre que necessário , as 

assistentes socia is  das regionais  de assistência social do município são 

acionadas  para o trabalho,  seja junto ao adolescente, seja junto às famíl ias . 

A medida de semi-l iberdade a inda não fo i implantada no município 

existindo apenas o projeto ; este  aguarda recursos para sua 

operacional ização. 

Quanto à  medida de internamento, é desmembrada em duas 

modalidades:  a oferecida pe lo município,  no Centro de Internamento 

Provisório – CIP e a de responsabilidade direta do governo es tadual, no 

Centro Educac ional Regional – CER. O CIP61, como o nome dá a entender,  é 

um espaço provisório onde o adolescente fica privado de liberdade. O espaço 

f ís ico é precário , exis tindo 10 celas indiv iduais onde os adolescentes  

dormem. Dependendo de ind icação judic ia l,  podem cumprir medida restr i t iva,  

ou seja , f icam impossibi li tados de c ircu larem pelos demais cômodos  do loca l,  

que se restringem a um refeitór io – que também é a sala de te lev isão de 

a tiv idades  - e a uma quadra de esportes.  Também existe uma sa la para os 

monitores,  à qua l os ado lescentes não têm acesso. A medida pode ser 

cumprida por um período máximo de 45 dias,  prazo em que o juizado deverá 

decidir qual medida posterior será determinada ao ado lescente.  No período 

de internamento no CIP, o adolescente recebe apoio pedagógico e part ic ipa 

de at iv idades art ís ticas  e esportivas.  Infelizmente há s ituações em que o 

adolescente f ica até t rês  meses aguardando uma def in ição judic ia l ou 

aguardando vaga no CER. 

O CER, s ituado ao lado da Penitenciária Agrícola de Chapecó, é um 

espaço mais amplo e aberto . São oferecidas  of ic inas de t rabalhos manuais,  

a tiv idades  artís ticas e apoio pedagógico.  O espaço fís ico é amplo e os  

adolescentes  podem andar l iv remente,  respeitados os l imites impostos pe las 

normas  inst ituc ionais,  tanto no prédio como na área de terra  existente. O 

adolescente pode permanecer nessa medida pelo  prazo máximo de 03 anos,  
                                                   
61 O CIP é  desenvo lvido no  m unic íp io m ediante convên io  com  a Secre tár ia de  
Estado de Segurança Púb l ica  e defesa do Cidadão . O m unic íp io  é responsável  pelo  
pessoal  que atua  no program a e o Estado  pe la  estrutu ra  física  e subsídios para  
a l im entação e m ate ria l  d idá tico. 
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sendo que a cada 06 meses a ass istente social real iza  um Es tudo Soc ia l,  

ouvindo os demais prof iss ionais da equ ipe, e o encaminha ao ju iz que, 

anal isando a s ituação do ado lescente,  pode reduzir o tempo da sua 

permanência na medida,  l iberando-o ou des ignando uma nova medida não 

restri t iva  de l iberdade, como o PSC ou o LAC. 

Os  programas sócio-educativos  de prevenção, oferecidos a crianças e 

adolescentes  de 07 a  18 anos , são real izados  com o ob jet ivo de oferecer 

a tiv idades  sócio-pedagógicas, em horário  complementar ao da esco la,  com 

ofic inas de c idadania , artes,  dança, música,  teatro , brinquedoteca,  esportes e 

lazer.  Os programas, que são inic ia tiva do munic ípio e/ou conveniados com 

organizações  não-governamentais,  local izam-se em vários bairros atendendo 

a uma população divers if icada. As a tiv idades , segundo documentos da SASH 

e a fala da diretora  do Departamento da Criança e  do Adolescente,  são 

real izadas  a partir de e ixos temát icos62,  construídos  após o  es tudo de cada 

real idade em que os programas  es tão s ituados . Procura-se, sempre,  resgatar 

a  auto-est ima e a valorização das c rianças e  adolescentes como sujeitos de 

d ireitos , que merecem atenção e respeito.  

Part indo dos  mesmos princípios,  os seis programas com of ic inas 

prof iss ional izantes atendem adolescentes com idade entre  14 e 18 anos.  As  

o fic inas buscam promover o desenvolv imento de algumas apt idões manuais,  

mas  especialmente buscam o desenvolv imento intelectual, polít ico e  afet ivo 

do adolescente.  Os  ado lescentes aprendem a se relacionar com o público,  a 
                                                   
62 A cada iníc io de  ano  a equipe responsável  pe lo  traba lho  com  c rianças e  
adolescentes sa i a cam po buscando  apro fundar conhecim entos sobre  a  real idade  da 
região  onde estão intervindo , para tanto rea l izam visitas dom ic il iares, entrevis tas 
com  as fam íl ias , par tic ipam  de  atividades na com un idade. Assim , são identif icados 
valores, com prom issos, responsabil idades, expressões, e lem entos da cu ltura da  
com unidade, suas po tenc ia l idades, seus p roblem as. A pa rt ir  da í com eçam  a  
p lanejar as atividades, def in indo os e ixos tem áticos surgidos da  real idade. Dessa  
form a, num ano um a com unidade pode  indica r a necessidade de discutir o traba lho  
infantil ,  em  ou tra pode surg ir  a questão da habitação, etc . Tendo os e ixos 
defin idos, todas as atividades se rão  desdobradas em  função dele. Então  as o fic inas 
de m úsica , teatro, dança, ar tes, entre ou tras, vão  explorar  esta tem ática  
identif icando  seus nexos com  as questões ma is  amp las da rea l idade do m unic íp io e 
do pa ís , ref le tindo  com  as cr ianças e adolescentes com o essas questões se  
m anifestam e com o podem  ser  superadas. O trabalho das of ic inas tem  por objet ivo, 
p rinc ipa lm en te, a em ancipação dos usuár ios e o forta lec im en to de suas 
potenc ia l idades. 
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assumir inic iat ivas e compromissos éticos . São va lorizados como sujeitos  

c rí t icos  e  c riativos. As at iv idades  compreendem as  seguintes áreas:  

jardinagem e paisagismo, com noções de f ru ticultura e hort icultura;  lavagem 

de carros;  noções  básicas de marcenaria;  recic lagem de papel;  informática.   

Em nossa avaliação as  áreas em que são oferecidas a 

prof iss ional ização ainda são l imitadas  e v incu ladas a a tiv idades  “subalternas” 

na div isão sócio técnica do trabalho,  questão que deve ser superada, na 

perspect iva de oferecer aos adolescentes  elementos para que possam 

d isputar oportunidades de traba lho em melhores  condições  de igualdade com 

o grupo soc ial que tem maiores  oportunidades de acesso a educação formal.  

Em outras  palavras é preciso invest ir em uma perspect iva de 

prof iss ional ização emancipatória, que possibil i te oportunidades  concretas de 

acesso ao mercado de trabalho.  Nessa perspect iva,  não se pode presc ind ir 

da educação formal. 

Outro espaço importante no atendimento em Chapecó é o Centro de 

Atend imento às Vít imas  de Vio lência e Exploração Sexual In fanto-Juvenil – 

CEVIVI. O CEVIVI,  como integrante da rede de proteção, desempenha um 

importante trabalho na defesa dos dire itos de crianças e adolescentes  

v ít imas  de exp loração e abuso sexual,  bem como a suas famíl ias . O Centro 

conta com o trabalho d ireto  de uma assistente soc ial,  que coordena o 

programa, duas ps icó logas,  uma advogada e uma secretária.  Essas  

prof iss ionais buscam fortalecer a convivência famil ia r e comunitária,  

auxi liando a famíl ia na construção de alternat ivas que poss ibi l item um melhor 

convív io. Além do atendimento às v ít imas , o programa vem atendendo 

adolescentes  abusadores,  entendendo-os também como ví timas de um 

processo. Compreende-se que apenas  a responsabil ização do adolescente 

abusador,  sem um acompanhamento e apoio s istemát ico, que rompa com as  

condições anteriormente es tabelecidas,  não permit irá a  superação de sua 

condição de abusador. Os prof iss ionais do CEVIVI buscam, com seu 

t rabalho,  entrar e interv ir nes te c ircuito que pode contribuir para a não 

revit imização.  
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Os adultos  abusadores  ainda não recebem qualquer t ipo de 

a tendimento no munic ípio.  Sendo adultos ou adolescentes , os abusadores  

sofrem processo crime que é impetrado pe lo Conselho Tute lar ou pelo 

Ministério Público.  A advogada que atua no CEVIVI acompanha todo o 

processo, controlando os prazos e  orientando as v ít imas  no t rato das 

questões legais.  A exemplo de outros  programas munic ipais, o CEVIVI busca 

desenvolver seu trabalho em articulação com os demais serv iços  e 

programas da prefe itura  munic ipal ou outras ent idades  do município. 

 Às c rianças e  aos adolescentes  em trajetória de rua e drogadição, bem 

como àquelas ví timas de v iolência e exploração sexual,  são oferecidos  

programas de pro teção. A porta de entrada nesse processo de inclusão é o 

serv iço de educação soc ial de rua.  Um profiss iona l real iza a primeira 

abordagem com a c riança e/ou ado lescente em situação de rua. Após a 

c riação de vínculos,  inic ia-se um processo de motivação para a saída das  

ruas , que pode se dar a través  do retorno à famíl ia  de origem ou pelo 

ingresso na rede de proteção oferec ida pe la SASH. 

Para cuidar especia lmente das c rianças e adolescentes  que v ivem 

s ituações de abandono, o município reestruturou sua forma de atender 

c rianças e adolescentes em medida de abrigo.   Es ta alteração no s istema 

inic iou ainda em 1997, com a inst ituição dos abrigos  domicil iares e se 

conso lidou em 2002, com a aprovação do s istema de abrigamento,  discussão 

que apresentaremos no próximo i tem. 

 

 

3.2.  O s i s t em a m un i c i pal  de ab r ig am en to  

 

Embora o abrigo munic ipal de Chapecó tenha in ic iado suas a tiv idades 

em 1993, não encontramos documentos  sobre sua forma de func ionamento 

desde esse ano até  1997. Depoimentos  de pessoas que t rabalhavam no 

abrigo indicam que poucos monitores atuavam diretamente com as c rianças e 
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adolescentes  al i atendidos.  Uma das pessoas entrevistadas informou que 

antes o número de funcionários era pequeno, d iv ididos  nos três turnos.  

Atuavam em torno de 4 monitores em cada turno diurno e 2 no turno noturno.  

O número de crianças e adolescentes  variava entre  30 e 40 ao mês, algumas  

em caráter trans itório e outras com poucas perspect ivas de retorno à  famíl ia 

de origem ou mesmo de adoção. Não havia um atendimento d iferenciado por 

faixa etária, sendo que apenas os bebês ficavam no berçário ; as c rianças  

maiores de 3  anos e os adolescentes, no período em que não estavam na 

escola,  f icavam juntos  brincando ou vendo te levisão.  

Quando a Frente Popular assumiu a  administração munic ipal em 1997, 

uma das  primeiras inic iativas  na área da assis tência  soc ia l foi  organ izar o 

abrigo munic ipal. Uma coordenadora foi indicada e ampliou-se o número de 

monitores para o traba lho direto com as crianças e adolescentes.  Foram 

organizadas equipes  para t rabalhar com as  crianças,  respe itando-se suas  

espec if ic idades.  Fo i const i tuída,  assim, uma equipe para atender os  bebês,  

uma outra para trabalhar com as crianças,  outra a inda para atuar junto  aos  

adolescentes , além da atuação da coordenadora, de uma auxi liar 

administra tiva,  de uma auxil iar de enfermagem e de um motorista, to tal izando 

38 serv idores que atendiam em período integral. A  estrutura f ís ica,  que 

apresentava problemas, sofreu reparos.  Os espaços foram reorganizados e 

decorados . 

A ident if icação de que praticamente todo o pessoal da prefeitura,  que 

t rabalhava com crianças  e adolescentes  naquele  período, desconhec ia o 

Es tatuto da Criança do Adolescente foi algo que de ixou perp lexa a  equipe de 

d ir igentes da Secretaria  de Desenvolv imento Comunitário e Habitação. Essa 

constatação levou à organização de t reinamentos periódicos,  envolvendo 

todos os funcionários v inculados  ao Departamento da Criança e  do 

Adolescente.   

Além desses t reinamentos , a coordenação do abrigo munic ipal 

organ izou grupos de estudos  e  ref lexões  sobre o trabalho espec íf ico 

desenvolv ido naquela un idade do departamento.  Esses momentos  de 

d iscussão fortaleceram o envolv imento dos monitores,  não apenas com as 
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ativ idades  que desempenhavam, pois  passaram a se sentir mais  

responsáveis  pelas c rianças e adolescentes  com os  quais t rabalhavam, 

melhorando v ínculos a fet ivos e qual if icando o atendimento desenvolv ido. 

Também foi inic iada uma aproximação com a esco la e com a creche em 

que eram atendidos crianças e adolescentes  do abrigo,  buscando relacionar 

os serv iços es  ações desenvolv idas de uma forma mais s ign if icativa,  tendo 

em v ista a s ituação dos abrigados,  respeitando a especific idade da 

c ircuns tancia e,  também, dos suje itos envolv idos,  sem est igmatiza-los, e 

revendo algumas  posturas  que dificu ltavam o interesse desses pelas 

a tiv idades  o ferecidas e desenvolv idas  na escola.  Especialmente os  

professores , a  exemplo da comunidade onde o abrigo estava local izado, 

demonstravam um grande preconceito em relação às crianças e 

adolescentes , ident if icando-os  como “os  menores da FEBEM”. Várias 

reuniões e debates  foram real izados na perspectiva de contribuir na 

superação dessa v isão equivocada, exig indo da equipe do abrigo disposição 

e  compromisso com a doutrina de proteção in tegral. 

Diante das alterações que começaram a acontecer na polí t ica de 

a tendimento à criança e ao adolescente no município , ju lgou-se oportuno que 

todos os  programas passassem a ter um nome que lhes desse ident idade. 

Assim, de acordo com uma das entrev istadas, fo i desencadeado um processo 

part ic ipativo para escolha dos nomes dos programas, sendo que o abrigo 

munic ipa l,  a partir de uma escolha part ic ipat iva de seus moradores  e 

func ionários,  passou a se chamar Abrigo  Munic ipal Tempo de Ser Criança . 

Ainda em 1997 foi organ izada a Casa Lar dos Meninos , funcionando 

num pequeno espaço localizado ao lado do préd io onde estava instalado o 

abrigo munic ipal. Essa Casa Lar,  na verdade, ainda não hav ia se consti tuído 

em um espaço diferenciado do abrigo, como mais  tarde passou a ser.  

Naquele momento ela era apenas  um espaço f ís ico  exterior à estru tura do 

abrigo,  onde os meninos dormiam e rea lizavam algumas  poucas at iv idades.  

Tal modificação ocorreu em função do entendimento, por parte da equipe do 

programa, de que era complexo e dif íc i l  aco lher adolescentes de ambos os  

sexos  na mesma estrutura  f ís ica.  Para a equipe do abrigo,  era muito d if íc i l  
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t rabalhar com os adolescentes . Duas  ques tões  estavam presentes: as 

manifestações de autonomia e independência  que os adolescentes  

demonstravam, mais espec ialmente o interesse que alguns passavam a 

apresentar pelo sexo oposto , sendo dif íc il  administrar as  paqueras  e os  

namoros que começavam a acontecer; e,  de outro lado, uma certa resis tência 

em aprofundar discussões que pudessem subsidiar a intervenção 

prof iss ional, considerando os adolescentes  em sua totalidade, inc lus ive 

compreendendo a necess idade de afe to,  de carinho, de v ivência e expressão 

de sua sexualidade.  

A separação por sexo e idade foi real izada, entre tanto muitas ações 

eram feitas  conjuntamente a exemplo das at iv idades de artes  ou apoio 

pedagógico, bem como as refeições  que eram rea lizadas no abrigo. Uma 

equipe de monitores , subordinada à coordenação do abrigo munic ipal,  se 

revezava nos  plantões da casa lar,  que não se const ituía em uma estrutura 

d iferenciada, tal qual as casas lares que foram organizadas  pos teriormente.  

Alguns meses depois, a casa lar dos meninos,  ainda com o t rabalho de 

monitores em regime de plantões , foi transferida para outro bairro residencial 

de Chapecó, em uma casa alugada pela pre feitura munic ipal. 

Em 1998, a partir de anál ises e aval iações  real izadas junto à  equipe do 

Departamento da Criança e do Adolescente, e do Abrigo Munic ipal, contando 

com as  contr ibuições do Serv iço Soc ia l do Fórum de Just iça,  do Juizado da 

Infância e Juventude e do Conselho Tutelar,  altera-se a dinâmica de 

a tendimento da Casa Lar dos Meninos. A coordenadora do s istema de 

abrigamento informa que as pessoas que contr ibuíram com o projeto  part iram 

da compreensão de que era importante um atendimento personalizado, mas  

era também fundamental, além de seu espaço e das suas coisas , que os  

adolescentes  v ivenciassem relações famil iares que pudessem dar-lhes um 

suporte emociona l mais  só lido.  A equipe entendia ser fundamenta l v iabi lizar 

a  c riação de vínculos afetivos  mais consistentes e duradouros dos  

adolescentes  entre s i e com as  pessoas que t rabalhavam com eles.  É 

importante d izer que os adolescentes partic iparam das d iscussões que 



 88

culminaram com a mudança na estrutura da casa lar, sendo envolv idos no 

processo pela equipe do abrigo munic ipa l.  

A partir daí  consol ida-se a Casa Lar dos Meninos,  rompendo com a 

lógica, até então v igente no abrigo munic ipal,  e agora contando com a 

presença de um casal que deveria acolhê-los  como seus  f ilhos.  Assim, foi 

selecionada uma serv idora da Prefeitura  Munic ipal, que t inha uma ampla 

experiência de t rabalho com adolescentes. O casal (a serv idora e seu 

namorado) aco lheu o ito adolescentes, consti tuindo uma família.  

A casa onde os  meninos  moravam recebeu os  móveis  do casal, que deu 

seu toque pessoal ao ambiente, rompendo com a característ ica de ins ti tuição 

existente até então. A serv idora continuou a receber seu salário , sendo que o 

a luguel e as despesas  com água, luz e gás  de cozinha corr iam por conta da 

prefeitura,  que ainda oferecia a lguns itens  de al imentação. O casa l passou a 

receber um salário mínimo por ado lescente acolhido,  sendo que este recurso 

deveria  subsidiar as despesas  com al imentação, roupas, ca lçados,  

medicamentos e demais  necess idades dos meninos.  

De acordo com a diretora do Departamento da Criança e  do 

Adolescente,  a  partir  da experiênc ia da Casa Lar dos Meninos, em 1999, foi 

inic iada a mesma dinâmica com adolescentes do sexo feminino. Percebeu-se 

com a experiência anterior que a organização de uma casa lar,  onde os  

meninos pudessem ter seu espaço, sua ind iv idualidade, por mais que 

d iv idissem o quarto  com outros  garotos, foi uma experiênc ia bastante 

positiva.  Assim, julgou-se oportuno adotar o mesmo padrão com as meninas.   

A const ituição da Casa Lar das Meninas não foi muito d iferente  do que 

ocorreu com os garotos.  Quando a equ ipe percebeu que deveria cons ti tu ir  

uma casa lar para as  meninas começou a v iabi lizar a estrutura f ís ica  e a 

identi f icar quem assumiria a tare fa de acompanhá-las . As  meninas,  a 

exemplo dos meninos,  também part ic iparam do processo de organização de 

sua nova casa. Uma serv idora do abrigo munic ipal,  que atuava como 

servente, e que mantinha uma importante  relação de conf iança e a feto com 

e las , foi a ind icada. Esta, juntamente com seu companheiro  e seus dois  
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f i lhos, fo i morar com as  ado lescentes em uma casa da prefeitura munic ipa l,  

loca lizada em um bairro residenc ia l do municíp io.  

O Abrigo Munic ipal Tempo de Ser Criança, ass im, f icou com o 

compromisso de acolher cr ianças de 0 a  12 anos de idade. De acordo com a 

coordenadora do Sis tema de Abrigamento de Chapecó, fo i em 2001 que se 

aprofundaram as discussões  que cu lminaram com a a tual es trutura de 

a tendimento a cr ianças  que necessitam de abrigo no município. Até  esse 

período o abrigo munic ipal a tendia , em média,  40 c rianças ao d ia,  sendo que 

no mês  atendia em média de 60 a  70 crianças e adolescentes. As crianças,  

independentemente da s ituação em que se encontravam, eram encaminhadas 

ao abrigo,  que não tinha condições de o ferecer um atendimento adequado 

àqueles que v inham diretamente das ruas, aos  usuários de drogas ou aos  

portadores de alguma def ic iência . A estrutura f ís ica não permitia,  e nem 

mesmo hav ia um grupo de profiss iona is  que pudessem dar conta dessa 

demanda. 

O depoimento da coordenadora do s istema de abrigamento permite 

identi f icar as  dificuldades enfrentadas  pelos pro fiss ionais que atuavam na 

medida de abrigo de Chapecó, naquele período: 

 

Não dava conta.  Eu v ia que prec isava de reformas  e 
comecei a pedir dinheiro . Demorou um pouco, mas 
conseguimos. Naquele  período o abrigo não t inha psicólogo, 
não tinha pedagogo, não t inha uma equipe de enfermagem, 
nem uma equipe técnica para a tender essa demanda. 
Tínhamos apenas os  monitores  e uma coordenação [. .. ].  As 
c rianças e as adolescentes que v inham com drogas e que 
não estavam habituadas com o abrigo acabavam 
comprometendo o t rabalho que realizávamos, pois acabavam 
envolvendo quem já estava aqui há mais tempo. 
(Coordenadora do Sistema de Abrigamento de Chapecó). 

 

Essas questões  levaram a equipe a reaval iar o trabalho que v inha 

real izando e a pensar em estratégias que pudessem qualif icar suas  ações.  

Essas re flexões culminaram com a organização da Casa da Aco lhida,  que é 
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uma es trutura de passagem entre a  rua e  a família de origem ou entre uma 

das modalidades da medida de abrigo para aquelas crianças e adolescentes  

com forte vínculo com a rua e com as  drogas. 

A porta  de entrada para a  Casa da Acolh ida é o programa de Educação 

de Rua. O educador social de rua faz a primeira  abordagem com as  c rianças  

e  adolescentes,  estabelece vínculos e investe na perspect iva de esses  

saírem da rua,  oferecendo-lhes alternat ivas, como retorno à  família de 

origem e partic ipação nos programas munic ipais sócio-educativos  de 

prevenção, ou o ingresso no s istema de abrigamento munic ipal e seus  

possíveis desdobramentos, sendo a casa da acolh ida a primeira etapa para 

esse acesso.  

A Casa da Aco lhida é um espaço de passagem, que oferece 

a tendimento soc ial,  ps ico lóg ico e pedagógico a crianças e adolescentes. Um 

casal acolhe as crianças e  os  adolescentes,  entretanto, dev ido à del icadeza 

desse momento, uma assistente social e uma psicóloga t rabalham na casa 

o ito horas d iárias,  real izando at iv idades que v isem à elevação da auto-es tima 

e à valorização dessas  crianças e adolescentes  enquanto sujeitos de 

d ireitos . Essas pro fiss ionais desenvolvem um traba lho d ireto com a 

população usuária, inves tindo mais enfat icamente na possibil idade de 

resgate dos  vínculos  famil iares , o que nem sempre é possível.  No momento 

da presente inves tigação, o casa l que morava na casa não t inha uma relação 

muito próxima com as c rianças e os adolescentes, cuidando mais de 

questões como al imentação e infra-estru tura f ís ica63.  No período noturno é o 

casal que f ica diretamente responsável por eles. Nas s ituações em que se 

percebe o rompimento dos vínculos famil iares,  investe-se na possibi lidade de 

ingresso no s istema de abrigamento munic ipal. Em geral, primeiramente a 

                                                   
63 Segundo depoim ento da dire tora do Departam ento da Criança e do Adolescente, 
após o in íc io  de  nossa pesquisa , fo i red im ensionado o papel  do casa l na Casa  da  
Acolh ida, que passou  a constru ir um a re lação  m ais próxim a e a fet iva com  as 
c rianças e  adolescentes, num a perspectiva de constitu ir  laços fam il iares. A 
psicóloga  da Casa  da  Aco lh ida  in ic iou um  trabalho de grupo  com as m ães dos 
f reqüentadores da casa da acolh ida, onde  se  ens ina  ar tesana to. Tam bém  fo i 
incorporado ao program a um  ps iquiatra que trabalha , entre outras questões, a  
dependênc ia  quím ica . 
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c riança ou adolescente vai para uma das  casas lares e,  dependendo da 

evolução, para um abrigo domici l ia r ou mesmo para a adoção. 

Segundo a assis tente soc ial da Casa da Acolhida:  

 

O primeiro trabalho nosso é buscar reatar os  laços  com a 
família de origem. Muitas vezes essas famíl ias es tão em 
uma condição muito f rag il izada e buscamos apoio das 
Regionais de Assistência Socia l.  Quando há necessidade, e 
de acordo com as poss ib il idades,  as famíl ias são inseridas 
nos programas munic ipais,  indo desde as polí t icas de 
enfrentamento à pobreza até  as  de habitação. 

 

A  Casa da Acolhida se caracteriza como o primeiro espaço de 

abrigamento dentro do s istema, a inda que transitório e mais flexível, a 

medida que há uma maior tolerância quanto às saídas e retornos a casa, uma 

vez que se busca, inic ialmente, o fortalecimento de v ínculos,  que nesse 

momento a inda são bastante tênues.  Superada 64 a etapa da Casa da 

Acolhida, a c riança e ou adolescente que não retorna à família de origem é 

encaminhado para o Sis tema de Abrigamento. 

Outra a lteração importante no s istema, que começou a ser 

implementada em junho de 2002, foi a ins ti tu ição das casas lares  também 

para as crianças.  As pro fiss iona is do s is tema de abrigamento munic ipal, a 

part ir  de observações  do trabalho com adolescentes nas casas lares e da 

determinação do próprio Es tatuto da Criança e do Adolescente quanto ao 

a tendimento em abrigos , que deve ser personalizado e em pequenos grupos,  

começou a perceber que poderia  ser interessante organ izar a mesma 

estrutura  das  casas lares dos adolescentes para as cr ianças.  Inic iaram-se, 

então, as discussões  e logo se percebeu que a idéia era in teressante. Sendo 

                                                   
64 Não existe um  p razo determinado para que a cr iança  e/ou  adolescente permaneça  
vinculado  à Casa da Aco lh ida , cada  um  tem  seu própr io tem po, seu própr io  
m ovim ento e  ritm o. Alguns, a pa rt ir  do trabalho real izado pe la  equ ipe, fazem  a 
opção  de  retornar à fam íl ia de or igem , outros vão para a lgum a casa  lar  ou  a inda  
para  um a famíl ia  substituta, tam bém  há aqueles que  não  conseguem  rom per o  
vínculo com  a rua fazendo um  m ovim ento de  idas e vindas na própr ia  Casa da 
Acolh ida. 
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aprovada junto aos  setores  da prefe itura  munic ipal,  começaram-se as  

d iscussões junto ao Judic iário,  ao Ministério Público , ao Conselho Munic ipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Conselho Tutelar do 

Munic ípio.  Aprovada a proposta, foram in ic iados os diá logos com as crianças,  

expl icando para elas como sua nova casa funcionaria, como iriam ser 

const ituídas as novas famílias,  como se organ izariam nas suas novas casas 

e  com suas famíl ias. As  crianças,  a exemplo do que ocorreu com os  

adolescentes  part ic iparam ativamente do processo de mudança ocorr ido no 

Sistema Munic ipal de Abrigamento. Sobre esse envolv imento das crianças,  a 

coordenadora do s istema de abrigamento ass im se posic iona: 

 

Foi uma experiência  muito bonita.  Elas estavam tão 
motivadas, tão fel izes por terem uma famíl ia.. . , es tavam 
radiantes.  Conversavam entre s i e f icavam pensando qual 
seria o grau de parentesco entre elas.  Ficavam pensando 
como seria a nova mãe que teriam e ficavam planejando 
como seria na sua nova casa. (Coordenadora do s istema de 
abrigamento)  

 

O envolv imento das crianças e dos  serv idores do Abrigo Munic ipal 

Tempo de Ser Criança  foi  muito importante para a consol idação das novas  

famílias que foram consti tuídas.  As mães se lecionadas  são serv idoras da 

Prefeitura Munic ipal de Chapecó. Uma de las  possuía uma casa que, aos  

poucos , foi sendo ampliada para comportar com conforto  os novos  

integrantes da família.  Duas  casas foram alugadas  pe la Prefeitura Munic ipal 

considerando as necessidades  que as famíl ias t inham. Quando as casas  

estavam organizadas  para acolher as famíl ias,  as  mudanças  foram 

real izadas . Primeiramente foram inst i tuídas  3 casas  lares para as crianças;  

entretanto, alguns dias depois,  outra  teve que ser organizada para acolher 

um grupo de seis irmãos, que ingressaram no abrigo e  que tinham uma 

expec tat iva muito remota  de re torno à família de origem. 

Desde então as  quatro casas lares acolhem crianças em sua 

capac idade máxima, ou seja, seis cr ianças,  sendo que, em alguns momentos,  
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esse l imite é superado. Para as mães entrevistadas , a experiência de acolher 

c rianças e oferecer-lhes  uma oportunidade d iferente  do que teriam, se 

estivessem em um abrigo tem s ido grat if icante. 

 

Desse tempo que eu t raba lho na prefeitura,  que são 14 
anos,  eu sempre sonhava em fazer um trabalho assim. E só 
agora a  gente v iu a necess idade e abriu essas Casas Lares.  
Eu acho que isso devia ter s ido feito há muito tempo. Eu 
acho que esse t rabalho tá bem legal. (Mãe de uma casa lar).  
 

O envolv imento e compromisso dessas mulheres  que assumiram a 

responsabil idade de acolher crianças e ado lescentes em seus lares estão 

também expressos no seguinte depoimento da mãe de uma das  casas lares: 

 

“Olha, eu acho que as coisas boas  que existem...  é você ver 
as cr ianças,  mesmo não sendo um irmão do outro, se 
t ratarem como irmãos e  terem respeito . Eles  div idem o que 
e les  têm e o amor que eles  têm um com o outro [. .. ] de a 
gente sent ir  que é uma família,  né? [ .. . ] O respeito que e les 
têm pela gente .. . o respeito com as pessoas que chegam na 
casa... .  E les , f icam olhando assim, com os olhos que 
bri lham. [. .. ] . Eu acho que eles nunca tiveram uma famíl ia de 
verdade. Eu acho que não, né? Um pai e uma mãe e les 
t inham. Mas hoje [ .. .] , você dá atenção, você dá carinho”.  
(Mãe de uma casa lar). 
 

Esse reordenamento na organ ização da Medida de Abrigo,  inic ialmente 

com a inst i tuição da Casa Lar dos Meninos,  depois  com a Casa Lar das  

Meninas,  culminando com a Casa da Acolhida e as casas  lares das crianças,  

foi resultado da observação e de ref lexões sobre a experiência dos Abrigos  

Domici l iares,  que é  outra  modalidade de aco lhimento dentro da organização 

do Sistema Munic ipal de Abrigamento. 

O Programa Abrigo Domici l iar foi  inst ituído no munic ípio através da lei 

munic ipa l nº 3757, de 27 de junho de 1997. O programa, já  no seu in íc io,  

contava com o t rabalho de uma ass is tente soc ial que, além de selecionar as  

famílias que ir iam aco lher as c rianças e  ado lescentes,  também fazia  todo o 
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acompanhamento necessário junto a essas  famíl ias,  or ientando e apoiando-

as em suas necessidades.  O objetivo  da lei foi  oferecer a cr ianças e 

adolescentes , com v ínculos familiares rompidos  e com baixa expectat iva de 

adoção, a oportun idade do conv ív io famil iar. Após  a lei  ser sanc ionada houve 

uma disc reta divulgação do programa. Discreta,  pois havia o  temor, por parte 

da equipe do Departamento da Criança e do Adolescente,  de que o 

pagamento de um salário mín imo por criança e ou adolescente abrigado 

pudesse promover uma grande procura por parte de famíl ias mais  

interessadas no recurso que no bem-estar das c rianças65.  

As famíl ias que se inscreviam para o  programa eram vis i tadas pela 

assistente  soc ial do Departamento que, após  um detalhado es tudo soc ia l,  

dava o parecer sobre a possib il idade ou não de a famíl ia aco lher uma criança 

e  ou adolescente.  Após , discut ia-se com a equipe do Conselho Tutelar e as  

assistentes sociais do Fórum de Just iça sobre qual cr iança e/ou adolescente 

deveria  ser encaminhado àquela famíl ia. Feito  o encaminhamento, a famíl ia 

recebia  a v is ita da assistente  soc ia l que buscava identi f icar como estava a 

s ituação da famíl ia e seu novo integrante , colocando à dispos ição todos os  

serv iços da rede munic ipal,  sejam na área da saúde, da educação ou da 

assistência soc ial,  entre outros que a famíl ia poderia necessitar e/ou 

solic i tar.  Em geral, essas v is i tas domicil iares eram bem vis tas  pe las famíl ias,  

que acolh iam a ass is tente social com respeito e cons ideração. Foi essa 

experiência que deu origem às casas  lares . A ampliação do trabalho, agora 

apoiando também as casas  lares  e contando com a part ic ipação de uma 

psicóloga e uma pedagoga, inic iou apenas em 2002. 

Para as famílias que aco lhem crianças e adolescentes  em regime de 

abrigo domici l iar, o  programa é extremamente importante.  Das quatro 

familias subst itutas que entrev is tamos  duas,  ou seja 50% da amostra,  

acolheram em seus lares  cr ianças e adolescentes  com os quais têm algum 

                                                   
65 É importan te lem brar que  a m otivação f inanceira para aco lh im en to de cr ianças e  
adolescentes por fam íl ias  substitutas, no Bras il ,  acon tece desde os tem pos 
colonia is. Con form e Fale iros (1995), exis tem  re ferênc ias a  essa p rá tica desde o  
sécu lo XVI, quando  am as de le ite cuidavam  e am am entavam  as cr ianças a té estas 
com pletarem  três anos de  idade. 



 95

parentesco. Uma das famil ias é cons ti tu ída por uma garota de dezenove 

anos,  seu marido e duas irmãs dela por parte de mãe, uma de seis e  outra de 

14 anos. Com o falecimento da mãe, ocorrido em junho de 2002 em um 

acidente, quatro c rianças f icaram órfãs . O pai das  crianças  havia  falecido um 

mês  antes  da mãe. A famíl ia , irmã e avó, cada qual em sua casa, não t inham 

condições de acolher quatro crianças,  devido às condições sócio-econômicas 

d if íceis  que enfrentavam. A so lução encontrada foi inc lui-las no  programa 

abrigo domici liar, sendo que a irmã mais velha f icou com as  duas meninas e 

a  avó com os  dois meninos.  Os irmãos , mesmo morando em casas  

separadas , se v is itam com freqüênc ia , mantendo laços famil ia res  e afetivos .  

 

se não fosse esse programa não sei como ia ser.  A gente 
não ia poder f icar com elas,  nem minha avó, que me c riou,  
ia poder ficar com os meninos.  Acho que eles iam pro 
abrigo.  [ .. .]  Eu acho melhor que eles fiquem com a gente,  
né? (Família Subs ti tuta). 

 

Em uma outra família,  a s ituação identi f icada não foi muito  diferente.  

Uma tia assumiu,  com o apoio do programa abrigo domici l ia r,  5 sobrinhos.  

Sua irmã, mãe das crianças,  fo i assass inada pelo marido, que está 

cumprindo pena na Penitenciária Agrícola de Chapecó. A tia não teria 

condições de assumir os sobrinhos,  não fosse o apoio financeiro repassado 

pela  prefeitura munic ipa l.  Ela tem quatro f ilhos, com idade entre 8 e  17anos.  

Os  sobrinhos têm entre 3 e  13 anos de idade.  

 

Essas crianças,  quando o pai e a mãe bebiam, t inham que 
dormir no mato.  Passavam duas,  t rês  noites dormindo no 
mato.  Uma tris teza.. . Nunca foram bem cuidados. Ela  era 
minha irmã, mas  não cuidava direito dos fi lhos.  Ai aconteceu 
o que aconteceu e agora eles  têm alguém que cuida deles,  
que se preocupa com eles.  (Família Subst ituta) 

 

Segundo a entrevistada, as d if iculdades  financeiras são muitas.  O 

marido está  desempregado e ela, desde que os sobrinhos passaram a morar 
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com eles , teve que deixar de t rabalhar.  Entretanto , são os recursos do abrigo 

domic il ia r e o  sa lário  que o  pai das crianças recebe na penitenciária agrícola 

que têm dado suporte financeiro à família.  

A inda ouvimos  uma famíl ia compos ta pela mãe, um f ilho biológico de 

19 anos e uma garot inha de quatro anos.  Segundo a mãe, sempre foi um 

desejo seu adotar uma criança. As condições financeiras , naquele  momento,  

não possibil i tavam a adoção, então resolveu entrar no Programa Abrigo 

Domici l iar. A menina tinha em torno de seis meses quando foi morar com 

e les , sendo bem acolh ida pe lo irmão e demais familiares.  

 

Um dia o pessoal do abrigo me l igou e  disse que t inha uma 
menina pra mim. Fui lá e me encantei. Ela era doentinha e o 
juiz demorou a l iberar ela  pra mim. Um dia fu i lá  e disse:  ou 
eu levo agora ou não levo mais . Ela veio pra casa. Ficou 
internada várias vezes nos primeiros anos,  mas agora está 
bem.” 

 

Essa mesma mãe d isse sent ir  fal ta das reuniões que eram promovidas  

anteriormente no Sis tema de Abrigamento, onde as  famíl ias se reun iam, pois  

conversavam e trocavam idéias sobre como agir em relação a crianças e 

adolescentes   que aco lheram. 

Outra família entrev istada tem sob sua responsabilidade t rês 

adolescentes , um garoto de 12 anos , uma menina de 14 e  outra com 15 anos.  

Os  do is mais novos são irmãos, sendo órfãos de mãe. Eles são onze irmãos. 

A famíl ia tem dificuldades para cuidar deles, pois o pa i é doente, o menino 

tem l imitações, apresentando idade mental de 7 ou 8 anos,  o que exige um 

pouco mais de cuidados  e atenção, os qua is a famí l ia biológica não consegue 

oferecer.  A mãe da garota mais velha já  faleceu. E la é fi lha ún ica e também 

se relaciona com o pai, que a v is i ta.  Segundo a entrevistada, a re lação com a 

família b iológica dos  adolescentes é tranqüila e ela julga importante manter 

esse contato,  esse vínculo. 
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A famíl ia tem dois f ilhos  biológicos.  Uma garota de 17 anos, que é 

casada e tem um f ilho de um ano, e um rapaz de 19 anos.  Ambos moram 

junto com os pais. Para a  mãe a relação familiar é boa, há respeito e carinho 

entre todos . No iníc io houve um pouco de c iúmes dos  f ilhos,  porém logo 

entenderam seu desejo e aceitaram sua esco lha. 

 

É uma coisa assim, um sonho meu, eu achava bonito , 
achava lindo. Quando eu v ia reportagem na te levisão 
daquelas  mães que recolhiam as crianças da rua e sabe.. . 
dez,  qu inze, v inte cr ianças  e eu achava assim.. . meu Deus 
como eu me orgu lhava daquilo. Eu acho muito,  muito bom 
esse trabalho.  Só que eu não sabia por onde começar.  
Eu.. ..  cond ições financeiras  não tenho pra.. .. , pra ir 
adotando ou trazendo crianças  pra dentro de casa. Mas a 
gente v ive com essa a juda que vem da prefeitura,  né? Esse 
salário mín imo, já me ajuda bastante. Que eu consigo 
manter as crianças daí.  (Família Subst i tuta) 

 

De acordo com essa mãe, a experiência  que está v ivendo tem s ido 

muito positiva.  Os vínculos estabe lec idos com os ado lescentes são 

d iferentes, pois,  por exemplo, o garoto a chama de “mãe”,  a menina de 14 

anos a chama de “t ia” e a garota  de 15 anos a chama pelo  nome. “O que 

importa  é o  respeito  que a gente  tem um pelo  outro”.  Para ela o t rabalho 

desenvolv ido pelos pro fiss ionais da prefeitura é muito bom. “Se a gente 

prec isa de algum apoio é só entrar em contato que eles nos ajudam”.   

Uma coisa inesperada, nessa família,  foi o fato de o  f ilho biológico do 

casal se apaixonar pela  garota que foi morar com eles,  em função do abrigo 

domic il ia r.  A mãe buscou orientação junto aos prof iss ionais do s istema de 

abrigamento,  que recomendaram não impedir o namoro. A famíl ia e os 

prof iss ionais do s istema de abrigamento parecem ter l idado bem com a opção 

do jovem casal. 

 

Eu vi que t inha a lguma co isa, mas f iquei na minha. Ele  ia 
buscar ela  no co lég io,  que ela es tuda a  no ite.  Um dia  ele me 
d isse:  mãe eu to apaixonado, eu quero namorar a Rosa. Eu 
falei que tudo bem, só que queria que eles pensassem bem, 
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que eu não queria brigas. Como é que eu vou tomar part ido 
de um f ilho ou outro? Não vou me meter, mas respeito . Eles 
estão noivos e com a data do casamento já  marcada. Estão 
bem fel izes e nós também, né? (mãe da Família Subst ituta) 

  

 

A dinâmica v ivenciada pelas famílias do S istema de Abrigamento de 

Chapecó, quer se ja nas casas lares,  quer seja nas famíl ias subst i tutas,  dá 

mos tras de que há um efet ivo compromet imento dessas  famíl ias  e dos 

prof iss ionais da prefeitura munic ipal com a garant ia  dos  d ireitos das  c rianças  

e  adolescentes.  

Antes  da insti tuição das modalidades diferenciadas de aco lh imento o 

abrigo munic ipal aco lhia em torno de 60 a 70 crianças ao mês . Os números  

mais recentes,  de novembro de 2003, dão mostras  de que houve alterações  

nessa realidade. São 79 c rianças e adolescentes a tendidos,  nas  seguintes  

modalidades:  

- Crianças  no Abrigo Munic ipa l Tempo de Ser Criança: 05 

- Crianças  nas quatro Casas  Lares : 28 

- Adolescentes  nas Casas Lares:  09 

- Crianças  e ado lescentes em abrigo domici liar: 37 em 21 famíl ias.  

Esses números nos  permitem ident if icar que há um compromisso com a 

garantia dos direitos  e,  em especia l,  com o convív io familiar e comunitário,  

uma vez que das 79 crianças e  adolescentes  abrigados  37 es tão em abrigos  

domic il ia res ; 28 crianças  e 9  adolescentes estão em casas  lares . Nessas  

duas modalidades de abrigamento, como vimos, os laços afet ivos e os  

v ínculos familiares e comunitários tendem a ser mais sól idos e consistentes.  

São apenas c inco crianças no abrigo munic ipal66, sendo que nesse espaço 

existem 15 pessoas atuando d iretamente com elas,  em turnos diurnos de seis  

horas  e noturno de 12 horas . Esse número de funcionários  para o número de 

                                                   
66 Segundo a coordenadora do sistem a de abr igam ento, nos ú l tim os m eses a m édia 
de crianças atend idas no abr igo m unic ipal  f icou  em  torno de 8 a  9 cr ianças ao m ês. 
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c rianças atendidas permite um atendimento qual if icado, podendo ser 

o ferecida atenção integra l,  respeitando as  necess idades de cada criança. 

Podemos ident if icar, pelos vários  depoimentos das pessoas envo lv idas  

d iretamente com o s is tema de abrigamento,  que há uma boa aceitação 

quanto à  forma como a medida de abrigo tem sido o ferecida no munic ípio.  

Considerando a compreensão do s istema por parte dos prof iss ionais que 

a tuam no s istema de forma ind ireta, destacamos a fa la  da ass istente social 

do Fórum de Just iça,  que assim se expressou: 

 

“Eu trabalho há 15 anos  no judic iário.  Meu Deus do céu, que 
avanço! Realmente um avanço maravi lhoso que Chapecó 
teve nesse tipo de atendimento a essas c rianças e a esses 
adolescentes. Tenho uma ava liação posit iva.  Extremamente 
boa. Não é nem sat is fa tória . É de boa pra  ót ima. Não vou 
d izer ótima porque o ótimo é quase perfeito.  E a gente. ..  
perfeição não va i atingir”.  

 

O compromisso e o entus iasmo com a proposta  que vem sendo 

v ivenciada no s is tema de abrigamento são intensos por parte das pessoas 

que part ic ipam de sua operacional ização. Este  é um fa tor importante para 

que o  s istema continue avançando, tendo em vista que é  importante haver 

empenho e compromet imento de todos  os envolv idos  para que as ações  

definidas logrem êxito.  

Se há consenso de que aconteceram avanços com a implementação do 

s is tema de abrigamento, também não há duv idas de que existem l imites  que 

prec isam ser enfrentados e superados . Uma das d if iculdades ainda é a 

morosidade nos processos  de des ti tu ição do poder famil ia r.  Há alguns anos 

a trás esse processo demorava em média  dois anos , hoje o tempo médio é de 

sete  meses,  contudo, ainda é muito tempo de espera.  A criança f ica 

aguardando no abrigo munic ipal, onde é bem tra tada, cuidada, protegida;  

entretanto as  referências de cuidados  e afeto  que ela tem são muito  tênues.  
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Para a assistente social do Fórum de Jus tiça,  os  bebês e as c rianças  

com menos  de dois  anos , que f icam no abrigo munic ipal precisam ter o 

t râmite de seu processo acelerado para uma situação mais  definit iva.  

 

Essa fase da v ida deles é uma fase de fundamental 
importância. É a estruturação da personalidade, é a  base de 
tudo, e  eles não estão tendo...  -  apesar de todo o esforço 
do abrigo,  das pessoas que lá traba lham, de todo empenho 
que e les tem – [ .. .] . Isso está  influenciando diretamente no 
desenvolv imento emocional dessas c rianças. Então uma 
c riança que fica a li , de zero até nove meses , sem uma 
família,  sem uma coisa mais diferenciada, sem o cheiro de 
a lguém que seja  uma re ferênc ia só.  [ . .. ].  Então eu acho que 
isso é uma coisa que a gente tem que começar a  pensar.  
Traba lhar diferente também com essa faixa etária. 

 

Ainda em relação a ques tões internas ao s istema, uma das 

entrevistadas  sugeriu que as casas lares devam ampliar o  contato das  

c rianças e  adolescentes  com experiênc ias  corr iqueiras , como a real ização de 

compras em supermercados  e em lojas, poss ibi l itar o acesso das c rianças  

maiores e adolescentes  a cursos de computação, entre outras  experiênc ias  

que aproximem a criança e o adolescente de uma v ida mais integrada ao 

meio urbano. 

Outra questão identi f icada como um l imite  que merece ser superado é 

a  dificuldade quanto aos relatórios desenvolv idos por responsáveis pe las  

Casas Lares e  Famílias  Subs ti tu tas . Na avaliação de alguns técnicos, há a 

necessidade de um maior invest imento na quali f icação desse importante 

instrumento que permite identi f icar a t rajetória das crianças e adolescentes  

na medida de abrigo.  Os re latórios  apresentados são muito  sucintos  e  vagos.  

Segundo a prof iss ional entrevistada, nos processos de adoção, em 

muitos momentos,  quando a família so lic i ta maiores deta lhes sobre os  

hábitos , os gostos,  e a  saúde das crianças e adolescentes,  não há e lementos  

consistentes que permitam essa in formação. 
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Muitas vezes, no momento da adoção, as prof iss ionais do Fórum de 

Just iça não têm informações mais  consis tentes  para preparar a 

documentação ou mesmo repassar alguma informação mais deta lhada às  

famílias que adotam. A equ ipe de serv iço social do Fórum de Just iça vem 

pensando em estru turar um quest ionário  que permita conhecer com maiores 

deta lhes o  desenvolv imento dos usuários do s istema de abrigamento.  

Outro aspec to que vem sendo considerado importante para a 

qual if icação dos avanços,  até aqui conquis tados, é a disponibi lização de 

cursos de aperfeiçoamento que dêem suporte às famíl ias  no que d iz respeito 

à  relação com as c rianças  e adolescentes,  quanto à e laboração dos  

relatórios,  e também sobre a art iculação com os demais  órgãos  da rede de 

proteção à cr iança e ao adolescente. 

Além de que, considerando ainda alguns l imites  existentes no s istema 

de abrigamento,  ident if icamos que o excesso de traba lho nas  regionais de 

assistência social acaba rebatendo nas  un idades do s istema de abrigamento.  

As  assistentes  sociais  das regionais são as responsáveis pela real ização de 

todo o acompanhamento das  ações rela tivas às famíl ias67 nas comunidades e,  

devido à grande procura pe los  serv iços  das regionais , nem sempre é  possível 

real izar as at iv idades em um curto  período de tempo, o que às vezes  

interfere na qualidade do t rabalho. Por outro  lado,  como a ass istente social 

responsável pelo s is tema de abrigamento é também a coordenadora dessa 

medida no município , também ela tem d if iculdades de operaciona lizar 

a lgumas ações . 

Outra questão que pode ser identi f icada como um l imite  é o pouco 

conhec imento do trabalho desenvolv ido pelo s is tema munic ipal de 

abrigamento por parte da população chapecoense. Algumas das pessoas  

entrevistadas  julgam ser importante d ivu lgar esse t rabalho de forma a 

                                                   
67 Se , por  exem plo, há o  encam inham ento de algum  m embro da  fam íl ia para a lgum  
a tendim ento m édico, ou se há necessidade de um  trabalho junto ao NAPS (Núc leo  
de Apoio Psicossoc ia l ) ou SAPS (Serviço de Atenção  Psicossoc ia l  a Criança e ao 
Adolescente) é a p rof issiona l que  está  na regional  de assistênc ia soc ia l  do bair ro  
onde a pessoa mora que  se rá a referênc ia para todos os encam inham entos que  
serão desdobrados com  essa  fam íl ia. 
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motivar a população a se envolver com as ques tões relativas  a crianças e 

adolescentes . Nesse sentido,  a imprensa seria uma importante al iada para 

d ivu lgar o Es tatuto da Criança e do Adolescente e aprofundar a sua 

compreensão, já que ainda é muito forte o est igma em relação a  esse 

segmento da população e a publ ic ização do trabalho realizado e  da fi losof ia 

que o  pauta,  com os  avanços que ele já conquis tou,  pode contribuir para a 

superação do preconceito.  

Apesar dos  limites identi f icados,  os avanços  conquis tados com a 

rees truturação do s istema são inegáveis.  Os depoimentos  das  profiss ionais  

que nele  atuam e as  expressões  das  crianças  e adolescentes,  ident if icadas  

quando da real ização das  entrevistas, permitem-nos fazer essa a firmação. 

Por outro lado,  há a informação de que as famílias que comparecem ao 

munic ípio para adoção sentem, na relação com as próprias cr ianças  e 

adolescentes , a importância do t rabalho que vem sendo rea lizado com elas.  

Af irmam que as c rianças são amáveis,  educadas e  afetivas. Se por um lado 

essa questão manifesta  positiv idade, à medida que pode expressar o 

resu ltado de uma vivência sat is fatória e harmoniosa,  pautada pelo respe ito e 

pelo  carinho, por outro lado pode ser resultado de um mov imento de 

“treinamento” para ter uma oportunidade de “ganhar” uma família.  Em sendo 

a segunda opção a correta,  os  resultados  posteriores podem ser desastrosos.  

De qualquer forma, a  partir  da aproximação que t ivemos com essas famíl ias,  

salvo maior engano, o que pudemos perceber foram relações  de amor e 

respeito,  v iv idas na cot idianidade, sem maiores preocupações quanto ao 

surg imento de uma nova famíl ia.  Obviamente há expectat ivas,  especialmente 

das c rianças e adolescentes mais velhos , quanto a  uma família que possa 

adotá-los,  mas  não parece ser esse o  parâmetro que norteia  as  relações  nas 

casas  lares e  muito menos  nas famíl ias subs ti tutas.  É inegável que c rianças 

e  adolescentes  têm o direito  de experienciar o  convív io familiar e 

comunitário. O município de Chapecó, ainda que com limites , vem buscando, 

pois  garantir esse direito.  



CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Com este  trabalho,  procuramos ident if icar como o municíp io de 

Chapecó/SC organiza seus  serv iços  de atend imento a c rianças e 

adolescentes  que necessitam de abrigo. Seu desenvolv imento nos  permit iu 

identi f icar e compreender questões  importantes relacionadas à  polít ica da 

c riança e do adolescente no munic ípio,  para além daquelas s ituadas no 

âmbito do Sistema Munic ipal de Abrigamento. 

As polít icas soc iais,  no município , estão organ izadas de forma 

descentral izada e part ic ipativa,  contando com conselhos paritár ios , conforme 

determina a  legis lação nacional.  As  def inições quanto aos rumos que serão 

t ri lhados  na gestão das polít icas munic ipais acontecem nas plenárias dos  

conse lhos, contudo, é um processo que requer habi lidade e poder de 

negociação, haja v ista  que es te não é um espaço neutro.  Infelizmente,  a inda 

identi f icamos , nesses espaços , pessoas representando interesses de sua 

própria inst i tuição, sem uma percepção mais ampla da po lí t ica munic ipal. 

Assim, apesar das  conquistas computadas,  como a part ic ipação da 

população na def inição das polít icas públ icas,  não podemos perder de v ista 

as f rag il idades que estão postas nessa forma de condução das polít icas,  

espec ialmente pe la maneira como esses  espaços têm s ido ut il izados  por 

a lguns governos e  representantes  de entidades da soc iedade c iv i l.  

Consideramos que ainda nos  fa lta, enquanto Nação, “maturidade polí t ica” 

para esse t ipo de enfrentamento e  construção cole tiva.  Em nossa aval iação, 

a inda precisamos garant ir direitos  humanos e sociais , forta lecendo a busca 

pela  garant ia  de direitos  polí t icos,  econômicos  e culturais , que cont inuam 

a inda d istantes da grande maioria da população bras ileira.  

Em relação à polít ica da criança e do adolescente, especif icamente 

nesses treze anos  de Es tatuto, muitos avanços aconteceram, entretanto 

muito há ainda por fazer. É fundamental que os Conselhos de Direitos da 

Criança e do Adolescente,  ass im como os conselhos  das  demais polít icas,  
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sejam respeitados como interlocutores legí t imos na defesa de direitos,  tanto 

da população infanto-juven il  quanto da população em geral. 

Em Chapecó, o compromisso com a defesa de uma sociedade que 

respeita os d ireitos humanos e  soc ia is mobilizou a adminis tração munic ipal 

para um tra to d iferenciado das ques tões relat ivas às  crianças e aos  

adolescentes , respeitando o que es tá expresso na lei 8069/90.  É importante 

reconhecer as a lterações  empreendidas nas polít icas públ icas de educação, 

saúde e assistência soc ia l especialmente, além dos  avanços também 

computados  nas  ações re lat ivas ao esporte, à cultura,  à geração de t rabalho 

e  renda, que procuraram ampliar o espectro de acesso e melhoraram a 

qual idade dos serv iços oferec idos à  população. Assim, é forçoso reconhecer 

que, apesar dos limites  quanto à garantia integral de direitos , ocorrida em 

prat icamente todo o  país,  nos últ imos anos o munic ípio contabi lizou um 

avanço s ignif ica tivo para a sua concret ização. Se focarmos nossa atenção 

nas ações  desenvolv idas  pela Secretaria Munic ipal de Assis tência Soc ial e 

Habitação, por exemplo, iremos consta tar essa afirmação. A Rede de 

Proteção Soc ial à Criança e ao Adolescente (anexo 5) congrega uma série de 

programas e serv iços voltados à população infanto-juveni l e suas famíl ias. 

Integrante da po lí t ica de ass istênc ia soc ial,  o s istema de abrigamento,  

d iscussão central de nosso trabalho,  também experimentou avanços. Todas  

as pessoas entrev is tadas,  na e laboração deste,  deram depoimentos  

reconhecendo a importância  das alterações ocorr idas nos serv iços de 

a tendimento a c rianças e  ado lescente que necessitam de abrigo,  apesar de 

a inda apontarem certos limites.   

A lguns desses l imites estão c ircunscri tos  ao espaço do próprio 

s is tema, portanto são mais  s imples de serem superados.  A falta de re latórios  

mais detalhados que possam subs idiar informações importantes sobre as  

c rianças e  os  adolescentes  é um l imitador identi f icado pelo  Serviço Social do 

Fórum de Justiça . Nesse sent ido, seria de extrema importância que cada 

c riança e adolescente, atendidos no s is tema, t ivessem um d iário  no qual a 

mãe pudesse anotar as in formações mais s ign if icativas sobre aqueles que 

estão sob sua responsabil idade. Se, de um lado, esse pode ser um desgaste 
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para a mãe, de outro, pode t razer elementos s ign if icativos  que contr ibuam 

para as relações futuras  que essas crianças e  adolescentes possam 

const ituir com suas  novas famíl ias .  

Uma dificuldade para a concret ização desse mecanismo pode ser o 

n íve l de escolaridade de algumas das  mães que, em alguns  momentos,  

poderão apresentar dif iculdades para expressarem suas percepções.  Talvez 

uma alternativa a ser ut il izada por algumas delas,  seja  o depoimento gravado 

em f ita cassete,  que pode ser transc ri to e subs id iar os relatórios dos  técnicos  

da equipe do s is tema. 

Outro elemento que parece ser necessário é  a maior divulgação do 

s is tema de abrigamento para a  população do município , uma vez que a 

maioria  dos  muníc ipes desconhece o t rabalho real izado nessa área.  Além 

desse desconhec imento,  agrega-se a e le a falta de compreensão sobre o 

Es tatuto da Criança e  do Adolescente. Em função dessa incompreensão, é 

comum, especialmente entre os comerciantes do centro da c idade, a  defesa 

de ações punit ivas mais severas  para aquelas cr ianças e adolescentes  que 

estão em confl ito com a lei. 

Essa cultura da criança e adolescente “bom ou mau”,  infe lizmente,  

a inda es tá fortemente arra igada no imaginário  popular,  a ponto de o  Abrigo 

Munic ipa l Tempo de Ser Criança, ainda, ser identi f icado por a lguns setores  

da população como a “FEBEM”, mesmo fazendo mais  de uma década que o 

abrigo funcione no prédio que, por um período, foi sede do CER. 

Com essa consta tação, não podemos ignorar o desserviço que vem 

sendo desenvolv ido por a lguns setores da imprensa, nesse caso, 

espec ialmente a  local, que mobiliza a população pe lo aspecto da v iolência,  

solic i tando a abordagem da questão a partir da lógica polic ial, não 

conseguindo ou,  ta lvez não tendo interesse em ampliar a discussão para a 

necessidade da garantia de direitos. A construção de uma sociedade justa e 

equânime passa, necessariamente,  por repensar e v iabil izar realmente o 

acesso às polít icas sociais . Just iça e eqüidade que não se restr in jam a 
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discursos,  mas  que se corpori f iquem em ações  concretas e  efet ivas,  capazes  

de contribuir com mudanças s ignif icat ivas nos rumos  da sociedade. 

Quanto às famílias  subst itutas,  é  prec iso considerar a grande 

ampliação do número de crianças e adolescentes  acolh idas nessa es trutura,  

bem como o número de famíl ias  que se dispuseram a acolher a população 

infanto-juveni l.  No inic io  dessa pesquisa, em maio de 2003, eram 14 famíl ias 

acolhendo 25 c rianças. No momento em que estamos concluindo nosso 

t rabalho,  cerca de sete meses depois , são 21 famílias  que abrigam 37 

c rianças e  ado lescentes.  Esses números s ignificam um cresc imento de 50% 

no to tal de famílias  subs ti tutas e quase 50% no número de crianças e 

adolescentes  acolh idas por essas  mesmas famíl ias. Se, de um lado, esses  

dados parecem expressar aspectos posit ivos, porque há um maior número de 

c rianças e adolescentes que estão tendo a oportun idade de um convív io 

familiar, de outro,  podem expressar a fa lta de condições  objet ivas para que 

as famíl ias de origem assumam suas responsabil idades  e acolham seus 

f i lhos. 

Assim, paira uma dúvida:  seria  es ta uma forma de desresponsabilizar 

os pa is? Seria  este um jeito de a lguns adultos  se “l ivrarem” de sua prole? 

Sendo positivas  essas respostas,  é prec iso es tar atentas para 

compreendermos que, nos marcos da sociedade capital is ta em que v ivemos, 

as dif icu ldades são inúmeras , e parece que a cada dia  estas se ampliam, 

muitas vezes  forçando pais e  mães  a criarem es tratégias para que possam 

garantir a sobrevivênc ia dos  mais f rágeis. Assim, inúmeras vezes , a melhor 

maneira de promover pro teção e demonstrar amor é oferecer seu f ilho para 

que outro o  aco lha. Uma alternat iva a  essa s ituação v ivenciada por várias  

famílias é a  cr iação de condições obje tivas para que os adultos  possam ter 

acesso ao t raba lho, o que requer empenho e compromisso das três esferas  

de governo. 

Um outro  aspecto a considerar é a existência de um es tímulo  f inanceiro 

a través  de um salário  mín imo por cr iança e /ou ado lescente abrigada, para 

que as famíl ias subst itutas os recebam em regime de abrigo domici liar. É 

interessante ident if icar que 50% das famíl ias  subst itutas,  que entrevistamos, 
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acolheram crianças  e adolescentes com os  qua is  apresentam algum t ipo de 

parentesco. Se não houvesse esse es tímulo,  poss ive lmente o dest ino dessas 

c rianças e adolescentes  seria  as casas  lares,  uma vez que as  famíl ias  

declararam não possuir condições  f inanceiras para fazer o acolhimento, por 

mais que o desejassem. Ident i f icada essa s ituação, os prof iss ionais do 

Sistema Munic ipa l de Abrigamento fazem a opção de forta lecer os laços 

familiares,  oferecendo oportunidade para que os próprios  famil iares  acolham 

seus irmãos, sobrinhos ou netos . Consideramos essa es tratégia  importante,  

uma vez que respeita o previsto  na lei 8069/90, garant indo o convív io familiar 

e  comunitário  v incu lado à  famíl ia de origem. 

Como ident i f icamos  nessa dissertação, durante a his tória de 

a tendimento a cr ianças  e adolescentes no Brasi l,  a estratégia de oferecer 

estímulo f inanceiro a famílias subs ti tu tas  já foi amplamente u ti lizada e,  na 

maioria  absolu ta das  experiênc ias , não logrou êxito. Em nossa aval iação, o 

d iferencial da medida de abrigo organizada pelo municíp io de Chapecó está 

na forma como o Es tatuto da Criança e do Adolescente vem sendo 

implementado, a partir da compreensão da Doutr ina de Proteção Integral. É 

nessa perspec tiva que a equipe de prof iss ionais do s is tema de abrigamento 

a tua, desenvolvendo um trabalho de acompanhamento e apoio aos demais  

suje itos in tegrantes da equipe.  Sem essa importante  especific idade, que é a 

compreensão dos  princíp ios  da legis lação do país,  o  Sistema Munic ipal de 

Abrigamento corre o risco de falir , a exemplo do que ocorreu tantas vezes em 

experiências parecidas,  sem um fundamento que as orientasse. Em outras  

palavras, entendemos ser fundamenta l a concepção que norteia a 

organ ização da medida de abrigo no município , inc lusive como e ixo 

orientador do trabalho dos prof iss ionais que vão dar suporte às  famíl ias  

integrantes do s is tema. 

Assim, em nosso entendimento,  é  imprescindível não apenas  a 

manutenção, mas também a ampliação do grupo de prof iss ionais que 

t rabalham d iretamente com as famíl ias. O suporte psicológico,  pedagógico e 

sócio-assistencial, é fundamenta l para es tas  e,  através de nossa pesquisa,  

constatamos isso.  Algumas das  pessoas  entrevistadas ident if icam como uma 
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dif iculdade do s is tema, o acúmulo de funções por parte da coordenadora do 

s is tema, que também desenvolve funções técnicas, enquanto assistente 

social, fato que precisa ser revisto , uma vez que, tanto em uma função como 

em outra , as tarefas são excessivas.  Por mais que a prof iss ional tente e se 

comprometa,  é impossível que essa sobrecarga não gere a lgum tipo de 

prejuízo aos usuários do s istema. 

A importância da partic ipação da equipe de prof iss ionais que dão 

suporte ao s is tema de abrigamento é inegável.  A pesquisa que rea lizamos  

nos leva a reafirmar a necessidade desse t rabalho qual if icado, pautado na 

compreensão de que aos prof iss ionais integrantes da equ ipe de trabalho,  

independente de sua função e formação, cabe o compromisso é tico polít ico 

de lu tar contra  toda forma de arbí tr io e autoritarismo, de defender a 

democracia, a igualdade, a  just iça  soc ial,  enf im lutar e contr ibuir para a 

e fet ivação de um pro jeto que contemple c laros  princípios de defesa 

intransigente de uma nova ordem soc ie tária , em que os direitos humanos, 

mais que expressos  em cartas de boas intenções , sejam cot id ianamente 

v iv idos por todos os c idadãos. 

Ao f inal desse trabalho,  foi interessante ident if icar,  que já  aconteceram 

a lgumas a lterações  no s istema de abrigamento na busca de qual if icá-lo,  tal  

qual aconteceu na Casa da Aco lhida e no Abrigo Munic ipal Tempo de Ser 

Criança.  

Se alguns avanços foram alcançados  no âmbito munic ipal,  em parcela 

expressiva do terri tório bras ileiro  ainda há muito a ser fe ito na consol idação 

de um sistema qualif icado para o  atendimento da população infanto-juvenil  e 

seu grupo de pertença. Entendemos que é fundamental a formulação de 

polí t icas, e não apenas a cr iação de leis,  que dêem conta de atender as  

famílias que necessitam de apoio,  já que es ta é a  primeira responsável em 

garantir os d ireitos de seus membros . A famíl ia precisa ter condições de 

proteger seus fi lhos,  seus velhos,  seus doentes, pois,  como bem nos  lembra 

MIOTO (2000, p.  220):  as  famíl ias,  além de serem “espaços de cuidados” são 

também “espaços a  serem cuidados”. É na famíl ia que v ivenciamos as  

a legrias e mazelas da v ida e ela precisa ser resgatada e respeitada em sua 
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central idade, como espaço últ imo e primeiro  onde v ive e se expressa o 

c idadão. 

A partir dessas  cons tatações,  entendemos ser urgente repensar e 

v iab il izar o acesso às polí t icas sociais , sendo esse um passo importante na 

redução da grande d istânc ia - imposta àqueles que estão excluídos do 

t rabalho e do acesso a d ireitos  cons ti tuc ionalmente garant idos – entre a 

legis lação e a v ivência concreta  dos  c idadãos.  Entendemos que a garant ia 

das po lí t icas  soc ias , entre elas  a assis tência soc ia l,  não vai superar as  

iniqüidades promov idas pelo s istema cap ital is ta,  contudo é prec iso assegurar 

seu a lcance a todos os brasi leiros.  A soc iedade c iv i l pode e deve contr ibu ir 

com o Estado nessa garant ia , sendo co-responsável pela busca da efe tivação 

da c idadania, mas ela não pode assumir sozinha a  tarefa de superar as  

desigualdades.   

O Sistema de Garant ia de Direitos , expresso no Estatuto da Criança e 

do Adolescente,  estabe lece a necessidade do compromisso do Estado, da 

sociedade e das  famíl ias para a  efet ivação dos  dire itos da população in fanto-

juveni l.  É isso que espera de nossa geração, e nos sol ic ita com insistência:  

“Mais respeito,  eu sou c riança”!  

 

Prestem atenção no que eu digo,  

Pois eu não falo por mal: 

Os muito adultos que me perdoem, 

Mas infânc ia  é sensacional!  

 

Vocês já  esqueceram, eu sei.  

 

Por isso eu vou lhes lembrar: 

Pra que ver por c ima do muro,  

Se é mais gostoso escalar?  

Pra que perder tempo engordando, 

Se é  mais gostoso brincar? 

Pra que fazer cara tão séria, 
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Se é mais gostoso sonhar? 

 

Se vocês olham pra gente,  

É terra o que vêem por t rás. 

Pra nós , atrás de vocês,  

Há o céu, há muito , muito mais ! 

 

Quando julgarem o que eu faço, 

Olhem seus próprios  narizes : 

Lá no seu tempo de in fância , 

Será que não foram fel izes? 

Mas  se tudo o que fizeram 

Já fugiu de sua lembrança, 

Fiquem sabendo o que eu quero:  

Mais respeito, eu sou criança!  

 

Pedro Bandeira 
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